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EDITAL
coNcoRRÊNctn púglrcl N. 002/20í9-cpL
TIPO: IVlelhor Técnica e Preço
TIPO DE EXECUÇAO: lndireta, Regime de Empreitada Por Preço Unitário.
REGÊNCIA: Lei no. 12.232, de 29 de abril de 2010, mediante a aplicação, de forma
complementar, das Leis no 4.680, de 18.06.65, e no 8.666, de 2'1 .06.93 e suas alterações.
ORGAO INTERESSADO: Gabinele do Prefeito, com a inlerveniência da Assessoria de
Comunicação Social - ASCOM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11 006.001/2018 - ASCOrvl
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 02 de abril de 2019 às
09:00 (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal. a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrTAÇÃo Do MuNrcipro DE rÍ\irpERATRrz (cpl),
instituída pelo Decreto no. 044, de 31 de julho de 1997 e suas alteraÇões posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada
e receberá os envelopes PROPOSTA TECNICA, PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO à
Rua Urbano Santos, no 1657 - Batro Juçara - lmperatriz - MA, sob as seguintes condigôes:

1. OBJETO

1.1 O objeto desta licitação e a prestaÇão de serviços de publicidade institucional,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetrvooestudo.oplanejamento.aconceituação.aconcepção.acriação.aexecução
interna, a intermedaaÇáo e a supervisão da execução externa, a compra de mídra e a
distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
informação, de difundir ideias, princípios, inicrativas ou instituições ou de informar o público
em geral, conÍorme Briefrng (Anexo l), de interesse da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

'1 .1 . 1 Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os
serviÇos especializados pertinentes:

a) ao planejamento e à exêcução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento relativos à execução do contrato;

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçâo publicitária
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

c) à produção e à execução técnica das peÇas e ou material criados pela agência contratada

1

1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem
í terão a finalidade de:1
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a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuaÇão da ANUNCIANTE, o público-
alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peÇas;

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peÇas, vedada a inclusão de
matéria estranha ou sem pertinência têmática com a ação publicitária.

1.1 .2 Os serviços previstos no subitem 1.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de
patrocÍnio e de assessoria de comunicação, imprensa e relaÇões públicas e a realização de
eventos festivos de qualquer natureza.

1.'1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o
patrocínio de midia, ou seja, de proJetos de veiculaÇão em mídia ou em instalaÇões, disposrtrvos
e engenhos que funcionem como veÍculo de comunicação e o patrocínio da transmissão de
eventos esportivos, culturais ou de entretênimento comercializados por veículo de
comunicaÇão.

1.2Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de propaganda, doravante
denominada agência, licitante ou contratada.

1.2.1 Os servaÇos objeto da presente Concorrência serão contratados com agências de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei no 4.680/1965 e que tenham obtido
certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei no 12.23212010.

1 .2.2 As agências atuarão por ordem e conta da anunciante, em conformidade com o art. 3o da
Lei no 4.680/1965, na contrataçáo de fornecedores de bens e serviços especializados, para a
execução das atividades complementares de que trata o subitem 1.1.í, e de veículos e demais
meios de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias.

1 2.3 A agência contratada não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a
execução de serviços previstos no item 'l 

.

1.3 O valor para a prestação dos serviços de pub cidade está estimado em R$ 3.910.000,00
(três milhões, novecentos e dez mil reais), podendo ser dilatado ao máximo de R$
19.550.000,00 (dezenove milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), caso a Administração
prorrogue o contrato até o limite de 60 (sessenta) meses.

2, PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1.O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de lmperatriz,

d9
No
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mediante Termo Aditivo acordado entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, ate o limite
de 60 (sessenta) meses, no termos do inciso ll, do aÍl.57 da Lei n.o 8.666/93.

3. FONTE DE RECURSOS

3.1 . As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos:
Unid. OrÇamentária: 11 - Governadoria do Município
Dotação: 11.001.24.131.0011.2.033 - Ação de Governo em Divulgação e Assessoria de
Comunicaçá0.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos: 00- Tesouro lvlunicipal.

3.2. Se a Prefeitura tvlunicipal de lmperatriz, optar pela prorrogação do contrato que vier a ser
assinado. consignará nos próximos exercícios em seu orÇamento as dotaÇões necessárias ao
atendimento dos pagamentos previstos.

3 3. A Prefeitura Í\/unicipal de lmperatriz, se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou náo a
totalidade dos recursos previstos.

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DAS INFORMAÇÔES E ESCLARECIMENTOS
SOBRE O EDITAL

4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações - CPL - Rua Urbano Santos 1657, Bairro
Juçara - lmperatriz - MA. Estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00h (oito
horas) às 18:00h (dezoito horas), onde poderão ser consultados gratuitamente.

4.2. Se preferir, o interessado poderá solicitar a entrega do Edital e seus Anexos em arquivo
magnetico, gravado em PEN DRIVE pertencente à licitante.

4.3 Pedidos de esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 05 (cinco) dias
úteis antes da data de apresentação das Propostas, exclusivamente mediante solicitação por
escrito, por carta ou ofício: protocolado no endereço e horário indicados no subitem 4.1;

4.3.'1 Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer consultas pedidas ou
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente
protocoladas.

4.3.2. A licitante não dêve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que possam
propiciar a identiÍicação da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica, quando do
julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária (lnvólucro no 1).

,C4,x.J-
No
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4.3.3 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes, como também
pedidos de informações ou esclarecimentos formulados por E-mail.

4.3.4 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos e comunicados a todas as demais
empresas que tenham adquirido o presente Edital.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Briefing e Campanha;
b) Anexo Il - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo da HabilitaÇão;
d) Anexo lV - DeclaraÇáo a que alude o atl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Minuta do Contrato;
f) Anexo VI - Planilha de Preços Sujeitos a Valoração.

6. DA PART|C|PAÇAO

6.1 Poderá participar desta Concorrência a agéncia de propaganda que atender às condições
deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

6.2 Não poderá participar desta Concorrência a agência de propaganda

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitaÇão ou
estiver impedida de contratar com a PreÍeitura Ít/unicipal de lt\/PERATRIZ;

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de
liquidaÇão, dissolução, cisão, fusão ou incorporaÇão;

c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade integrante da
Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

d) estrangeira que não Íuncione no País;

e) que estiver reunida em consórcio

f) Pessoas naturais;

g) Empresas apresentadas na qualidadê de subcontratadas,

h) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente
de órgão ou entidade da AdminisÍaÇão Pública Municipal.

Rua urbano Santos, ne 1657, bairro luçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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6.3 Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência com mais de uma Proposta

6.4 A participação na presentê Concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a
confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação - CPL o invólucro
padronizado previsto no subitem 9.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao
cumprimento desta Concorrência; a aceitaÇão plena e irrevogável de todos os têrmos, cláusulas
e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela Íidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer íase do processo.

6.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e
Documentos de HabilitaÇão exigidos nesta Concorrência, ressalvado que a Prefeitura Municipal
de lmperatriz não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

7. DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

7.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão
Permanente de Licitação - CPL o documento que o credencia, juntamente com seu documento
de identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos invólucros com as Propostas
Técnica e de Preços.

7.1 .1 Quando a representaÇão for exercida na forma de seus atos de constitujção, por sócio ou
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os
poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos
os casos, autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original, para permitir
que a Comissão Permanente de Licitação - CPL, ateste sua autenticidade.

7.1.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermédio de Carta Credencial, no mínimo com os poderes
constantes do modelo que constitui o Anexo ll. Nesse caso, o preposto também entregará à
Comissão Permanente de Licitação - CPL cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a
prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com
poderes para a constituiÇão de mandatários.

7.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de
participar da licitação. mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durantê o procedimento
licitatóriô

7.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepÇão e abertura das Propostas
Técntca e de Preços credencia o representante a participar das demais sessóes. Na hipótese

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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de sua substituiÇão no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado
credenciamento.

novo

7.4 Caso a licitante náo desele fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o
portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamênte à Comissão Permanente de
LicitaÇão - CPL, na data, hora e local indicados no subitem 4.1 deste Edital.

S. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularrdades na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o
recebimento das Propostas de Tecnica e Preços, no endereÇo e no horário indicados no
subitem 4.1, o qual deverá serlulgado e respondrdo em até 03 (três) dias úteis, contados da
data do seu recebimento, sem pre.1uízo da faculdade prevista no art. 113, § 1o, da Lei no

8 666/'1993

8.2 Decatá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até
02 (dois) dias úteis antes da data do recebimento das Propostas, mediante solicitação por
escrito e protocolizada no endereço e no horário indicados no subitem 4.1.

8.2.1 Considera-se licitante para efeito do subitem precedênte a empresa que tênha retirado o
presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação e no subitem 4.1.

8.2.2 A impugnaÇão feita tempestivamente pelo licitante, não o impedira de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9. ENTREGA DA PROPOSTA TECNICA

9.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação - CPL
acondicionada nos lnvólucros no 1, no 2 e no 3.

!nvólucro no 1

9.1.1 No lnvólucro no't deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária -
Via Não ldentificada. de que tratam os subitens 11.2e 11.3.

9.'1.1.1 Só será acêito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiíicada que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela CPL.

9.1.1.1.1O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada no horário e endereço
constantes do item 4.1 .

c

No

lsq
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9.1 .1.1.2 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente

9.1 .1.2 O lnvólucro no 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica.

9.'1.'1.3 Para preservar - até a abertura do lnvólucro no 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano de
ComunicaÇão Publicitária, o lnvólucro no 1 não poderá:

a) ter nenhuma identificação,

b) apresentar marca, sinal. etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da
licitante;

9 1.2 No lnvólucro no 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária -
Via ldentificada, de que trata o subitem Í1.4.

9.1 .2.1 O lnvólucro no 2 deverá estar Íechado e
identificação:

rubricado no fecho, com a seguinte

lnvólucro no 2

coMtssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos. 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública no 002/20'19 - CPL

9.1.2.2 O lnvólucro no 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informações de que trata, até sua abertura.

lnvólucro no

9.1.3 No lnvólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o
Repertório e os Relatos de Soluçôes dê Problemas de Gomunicação, de que tratam os
subitens 1 1.5 a 11.10.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairÍo Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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9.1.3.1 O lnvólucro no

identificeção:
3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte

lnvólucro no 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - l\rlA
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório
e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública n" 00212019 - CPI

9.1.3.2 O lnvólucro no 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituÍdo de
embálagem adequada às caracteristicas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
informaçôes de que Íata, até sua abertura.

9.1.3.3 O lnvólucro no 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite
a identificaÇáo da autoria deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanênte de Licitação - CPL
acondicionada no lnvólucro no 4.

lnvólucro no

1 0.1 .1 O lnvólucro no 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificaÇão

lnvólucro no 4
coMtssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, '1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
Proposta de Preços
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública no 00212019 - CPL

10.1 .2 O lnvólucro no 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem
adequada às caracteristicas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de
que trata, até sua abertura.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro.Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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í l,APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA

1 1 .1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos
e subquesitos a seguir:

Quesitos:
a) Plano de ComunicaÇão Publicitária

Raciocínio Básico
Estratégia de Comunicação
Publicitária
ldeia Criativa
Estratégia de MÍdia e Náo Mídra

b)
c)
d)

Capacidade de Atendimento
Repertório
Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação

11.1 .1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificad

11.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada deverá ser apresentado da
seguinte forma:

3 em papel 44, branco. orientaÇão retrato,
3 com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;
3 sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes;
3 com textos justificados
3 com espaÇamento 'simples' entre as Inhas;
3 com texto e numeração de páginas em fonte 'ARIAL', estilo 'normal', cor

'automático', tamanho'12 pontos', observado o disposto nos subitens 11.2.1,11.2.3 e
11.2.3.1;

3 com numeração em todas as páginas, pelo editor dê texlos, a partir da primeira
página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página;

3 em caderno único e com ESPIRAL PRETO colocado à esquerda;
3 capa e contracapa em papel A4 branco, ambas em branco,
3 sem nenhum tipo de identificação.

11.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter
gráfico e ou tabela, observadas as seguintes regras.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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a) os gráflcos ou tabelas poderáo ser editados em cores;

b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte'arial',
estilo 'normal', cor 'automático', tamanho '10 pontos';

c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas podêrão ser
apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6,
o papel A3 será computado como duas páginas de papel 44.

11.2.2 As especiíicações do subitem 11.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem
11.3.3.3.2

11.2.3 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de l/ídia e Não
MÍdias poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e
poderão ser editados em cores.

11.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse
subquesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.

11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito da ldeia Criativa serão
apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 11.2.

11.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do lnvólucro no 1, cabendo à
licitante atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 9.1.í.3 e í9.2.1, todos deste
Edital.

11.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada não poderá ter informação.
marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria
antes da abertura do lnvólucro no 2.

11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicaçáo Publicitária e da relacão
comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 estão limitados, no conjunto, a 08 (oito)
páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas
eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos.

11.2.7 Os textos da Estratégia de Midia e Não Mídia não tem limitaÇão quanto ao número de
páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea 'c' do
subitem 9.í.1.3, no subitem 11.2.4.1, no item 19.2.1 , todos deste Edital.
11.2.8 Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não
implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de divulgação para a
transrnissão de mensagem publicitária.
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'l'1.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico,
Estratégia de Comunicação Publicitária, ldeia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia.

'I 1 .2.9.1 Essas páginas devem seguir as especiÍicações do subitem 'l 1.2, no que couber.

1 1 .3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de
comuntcação publicitária da Preíeitura Municipal de lmperatriz para enfrentar o(s) desafio(s) ou
o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação, sua compreensão sobre o objeto da
licitação e. princrpalmente. sobre o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de
comunicação a ser(em) enírentado(s):

11.3.2 Estratéqia de Comunicacão Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais
da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de
comunicação a ser(em) enÍrentado(s) e alcançar os objetjvos, geral e especíÍicos, de
comunicação previstos no Briefing. compreendêndo.

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocÍnio
básico, devem fundamentar a proposta de soluÇão publicitária,

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária
sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de
divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

11.3.3 ldeia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as
seguintes disposições:

a) apresentar relacáo de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução
da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no subitem í1.3.2,
com comentários sobre cada peça e ou material.
b) da relaÇão prevista na alínea anterior. escolher e apresentar como exemolos as peças e ou
material que julgar mais indicados para corporificar ob.ietivamênte sua proposta de soluçâo
do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação, conforme explicitado na
estratégia de comunicaÇão publicitária.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro JuÇara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505

11.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada, composto dos subquesitos
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e Não fvlídia. deverá ser elaborado com base no Briefing (Anexo l), observadas as seguintes
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11.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem í1.3.3 estão circunscritos à
especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode
esperar de cada peça e ou material.

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior
ao que pode ser apresentado 'flsicamente', conforme estabelecido na alínea 'b' do subitem
11.3.3 e na alínea'a'do subitem 11.3.3.3, a relacão prevista na alínea'a'do subitem 11.3.3
deverá ser elaborada em dors blocos: um paÍa as peças e ou matêriel apresentados como
exemplos e outro para o restante.

1 1 .3.3.3 Os exemplos de peças e ou materaal de que trata a alínea 'b' do subitem í 1.3.3:

a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgeção, do tipo ou
característica da peÇa e ou material,

b) podem ser apresentados sob a forma de:

b1 roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e internet;

b3\ story-board animado ou animatic, para TV e cinema.

c) só serão aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material não mídia.

11.3.3.3.1 Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas'íisicamente', até o
limite de que trata a alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduÇóes e variações de formato serão consideradas como peças;

b) cada peça apresentada como parte de um kíl será computada no referido limite;

c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerado uma peça;

d) anúncio para tablets e dispositivos similares com mais de uma página será
considerado uma peça;

e) adesivagem de fingers e similares será considerada uma peÇa;

0 um hoÍsiÍe e todas as suas páginas serão considerados uma peÇa,

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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g) um fllme e o hotsíte em que se encontra hospedado serão considerados duas
peÇas;

h) um banner e o hotsite para o qual ele êsteja direcronado serão considerados duas
peças:

i) um hoÍsiÍe cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas
por animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hoÍsiÍe, será
consrderado uma peça.

11.3.3.3.2 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, fllme TV,
spot rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes
da Subcomissão Tecnica, com a ç!gE[g comentada prevista na alínea'a'do subitem 11.3.3.

11.3.3.3.3 Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão ser
apresentados em CD, CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais, ressalvado
que não seráo avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas
apenas como referência da ideia a ser produzida.

11.3.3.3.4 Os 'monstros' de peÇas para a internet poderão ser produzidos em quaisquer dos
formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, svyf e mov.

11.3.3.3.5 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que
não prejudique sua leitura, sem [mrtação de cores, com ou sem suportê e oú passe-paftout.
observado o disposto no subitem 11.2.4.1.

a) apresentaÇão em que a licitante explicitará e justrfrcará a estratégia e as táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicaÇão publicitária por ela sugerida
e em função da verba referencial indrcada no Briefing sob a forma de textos, tabelas, gráficos e
planilhas.

b) simulação de plano de distribuiÇão, cujo valor estimado será de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinqüenta mil reais), em que a licitante identiíicará todas as peças e ou material destinado a
veiculação. exposição ou distribuiçáo. sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.

1'1.3.4.1 Todas as peças e material que integraÍem a relacão comentada prevista na alínea 'a'
do subitem 'l í.3.3 deveráo constar dessa simulação.

1 1.3.4.2 Dessa simulaçáo deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos:

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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a) o peÍíodo de distribuiçáo das peças e ou material;

b) as quantidades de insêrÇões das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação,
separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execugão técnica de
cada peÇa destinada a veículos de divulgação;

e) as quantidades a serêm produzidas de cada peça e ou material de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não
mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de
não midia.

'1 1.3.4.3 Nessa simulação

a) os preços das inserçôes em veiculos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes
na data de publicação do Aviso de Licitação,

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre lodos os serviços de
fornecedores.

Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentificada

1'1.4 O Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentificada, sem os exemplos de pecas e ou
material da ldeia Criativa. deverá constituir-se em cópia da via não idêntificada, com a
identificagão da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos,
devidamente identificado.

Capacidade de Atendimento

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a capacidade
de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte
'ARIAL', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro.Juçara, em lmperatriz/lúA - CEP 65900-505
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página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação
da Iicitante. na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

1 1.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5 poderá
ser editada em papel A3 dobrado.

11.5.2 Os documentos e informaÇões e o caderno específico mencionados no subitem í1.5
não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro êlemento que conste do
Plano de ComunicaÇão Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a identificação da autoria
deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

11.53 Não há
Atendimento.

lamitação de número de páginas para apresentaÇão da Capacidade de

1 '1 .6 A Capacidade de Atendamento será constituída de textos, tabêlas, gráficos, diagramas,
fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do
início de atendimento de cada um deles;

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome,
Íormaçáo e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposiçáo da
execuÇão do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criaÇão, produção
de rádio, TV, cinema, internet, produÇão gráfica, mídia e atendimento;

c) as instalaÇóes, a iníraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a
execução do contrato;

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições
normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de
mídia,

e) a discriminação das informaÇões de marketing e comunicação. das pesquisas de audiência e
da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da
Prefeitura Municipal de lmperatriz. sem ônus adicionais, na vigência do contrato.

Repertório

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informaÇóes, peÇas ê material que
constituem o REPERTÓR|O em caderno específico, com ou sem o uso de corês, em papel A4,
em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir da
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primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
representaçáo da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.
11.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7 poderá
ser editada êm papel A3 dobrado.
11.7.2 Os documentos e informações e o caderno especíÍico mencionados no subitem
precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elêmento que
conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a identificação
da autoria deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

'11.7.3 Não há limitaçáo de número de páginas para apresentação do Repertório

11.8 O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, expostos
ou distribuídos pela licitante.

11.8.1 A licrtante deverá apresentar 05 (cinco) peças ou material, independentemente do seu
tipo ou característica e da forma de sua vêiculaÇão, exposiÇão ou distriburção.

11.8.1.1 As peÇas e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de
01 .01 .2015

11.8.'1.2 As peÇas eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD

11.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno específlco previsto no subitem 11.7. em
papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser
preservada a capacidade de leitura das peças e deverâo ser indicadas suas dimensões
originais.

11.8.1.4 Se a licitante apresentar peÇas em quantidade inferior à estabelecida no subitem
11.8.1, sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças
apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicaÇão da regra de três simples
em relação à pontuação máxima prevista na alínea 'c' do subitem 12.3.1 .

11.8.2 PaÍa cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha tecnica com a indicação
sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificaÇão da licitante e de seu cliente,
título, data de produção, período de veiculação, exposiçâo e ou distribuição e, no caso de
veicuiação, menÇão de pelo menos um veículo que divulgou cada peça.

11.8.3 As peÇas e ou material não podem referir-se a trabalhos solicrtados e ou aprovados pela
Prefeitura ttlunicipal de lmperatriz.

It'i
,.1{:5.J
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Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

11.9 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de
soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores,
em papel 44, em fonte'ARIAL', tamanho'12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a
partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes
de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.9.'l Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.9 poderá
ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.í0, o
papel A3 será computado como duas páginas de papel A4.

1í.9.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem
precedente não poderáo ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que
conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a identiÍicação
da autoria deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

1 1 .1 0 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluÇões
bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas
por seus clientes.

11.10.1 As propostas de que trata o subitem 1í.10 devem ter sido implementadas a partir de
01 .01 2019

1'Í.10.2 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuaÇão máxima, neste quesito,
será equivalente à metade de pontuação máxima prevista ilem 13.2.4.

11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não
podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal
de lmperatriz.

11.1O.4 E permitida a inclusão de ate 03 (três) peças e ou material, indêpendentemente do meio
de divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:

| - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;
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referendo.
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ll - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9, em papel
A4 ou A3 dobrado. ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverão ser
indicadas suas dimensões originais.
Ill - para cada peÇa e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicagão sucinta
do problema que se propuseram a resolver.

12, ENTREGA DA PROPOSTA TECNICA

A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação
acondicionada nos lnvólucros no 1, no 2 e no 3.

CPL

lnvólucro no 1

12.1 No lnvólucro no í deverá estar acondlcionado o Plano de Comunicação Publicitária -
Via Não ldentificada, de que tratam os subitens 11.2 e 1'1.3.

12.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Náo ldentificada que estiver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela CPL.

12.1.2. O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede da CPL

12.1 .3. O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formaimente

12.2. Para preservar - até a abertura do lnvólucro no 2 - o sigilo quanto à autoria do PIano de
Comunrcação Publicitária, o lnvólucro no I não poderá.
a) ter nenhuma identificação;
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante;
c) estar daniíicado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante.

itnvslqq!9
12.3. No lnvólucro no 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária -
Via ldentiÍicada, de que trata o subitem 1 1.4.

12.3.1. O lnvólucro no 2 deverá estar fechado e
identificação:

rubricado no fecho. com a seguinte
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lnvólucro no 2
COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, 1657 - Barrro Juçara - lmperatriz - MA,
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentiflcada
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública no 00212019 - CPL

12.4. No lnvólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o
Repertório e os Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicação, de que tratam os
subitens 1 1.5 a 'l 1 .í 0.

lnvólucro no 3

coMrssÃo PERTVANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro JuÇara - lmperatriz - MA
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública no 00212019 - CPL

12.4.2 O lnvólucro no 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada às caracteristicas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às
iníormações de que trata, até sua abertura.

12.4.3 O lnvólucro no 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro
elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite
a identificaçáo da autoria deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

í3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

í3.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem '19.2 deste Edital analisará as Propostas
Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condiçóes estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.
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13.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico,
os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:

13.2. 1 Plano de Comunicação Publicitária

a) das funções e do papel da Prefeitura tvlunicipal de lmperatriz, nos contextos sociais, político e
econômico,

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de lmperatriz
com seus públicos;

c) das características da Prefeitura Municipal de lmperatriz e das suas atividades que sejam
significativas para a comunicação publicitária;

d) sobrê a natureza e a extensão do objeto da licitação:

e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser(em)
enfrentado(s) pela Preíeitura Municipal de lmperatriz.

f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Íttlunicipal de lmperatriz para enfrentar
esse(s) desafio(s) ou problema(s).

13.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificaÇão da
Prefeitura [\ilunicipal de lmperatriz e a seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico,
de comunicação;

b) a consistência lógice e a pertinência da argumêntação apresentada em defesa do partido
temático e do concerto propostos;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da
Prefeitura lt/unicipal de lmperatriz com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a
solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação da
Prefeitura Ívlunicrpal de lmperatriz.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro.Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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e) a consistência lógica e a pertinência da argumentaÇão apresentada em defesa da estratégia
de comunicaÇão publicitária proposta,
f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de lmperatriz, o
mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral ê ou especiíico, de
comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e especÍficos, de comunicaÇão previstos no
Briefing e a verba disponível.

13 2 .1 3ldeiâ Criativa

a) sua adequaÇão ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação da
Prefeitura Municipal de lmperatriz.

b) sua adequação à estratégaa de comunacação publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequaÇão ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta,

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem.

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta:

g) sua pertinência às atividades da PreÍeitura Municipal de lmperatriz e à sua inserção nos
contextos social. polÍtico e econômico:

h) os desdobramentos comunicativos que ense.;a, conforme demonslrado nos exemplos de
peças e ou material apresentadosj

i) a exequibilidade das peÇas e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos públicos
propostos.

13.2.1.4 Estratég ia de Mídia e Não Mídia

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público
prioritáriosj

b) a capacidade analítrca evidenciada no exame desses hábitos:

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material êm relaÇão as
duas alíneas anteriores;

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro.luçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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d) a pertinência, a oportunidade e a economicidadê demonstradas no uso dos recursos de
comunicação próprros da Prefeitura Municipal de lmperatriz;

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de
distribuição das peças e ou do material;

f) a otimizaÇão da mídia segmentada, alternativa e de massa

13.2.2 Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes atuaas da licitante e o conceito de seus produtos e serviços
no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em ativrdades publicitárias;

c) a adequação das qualificaçóes e das quantificaçôes desses proÍissionais à estratégia de
comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de lmperatriz;

d) a adequação das instalaÇões, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à
disposição da execução do contrato;

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de lmperaÍiz e a licitante,
esquematizado na proposta;

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulaÇão e controle de mídia que a licitante colocará regularmente
à disposição da Prefeitura Municipal de lmperatriz, sem ônus adicional, durante a vigência do
contrato.

13.2.3 Repertório

a) rdeia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver;
b) a qualidade da execugão e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposição das informaÇões prestadas;

13 2.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

b) a consistência das relações de causa e eÍeito entre problema e solução;
c) a relevância dos resultados apresentados;

J70

No
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d) a concatenação lógica da exposição.

13.3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de í00 (cem) pontos e será apurada
segundo a metodologia a seguir.

13.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

a) Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) pontos:

a.1) Raciocínio Básico: í0 (dez) pontos;

a.2) Estrategia de Comunicação Publicitária: 25 (vinte e cinco) pontos;

a.3) ldeia Criativa: 20 (vinte) pontos;

a.4) Eskatégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos;

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos;

c) Repertório: 10 (dez) pontos;

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: í0 (dez) pontos;

ção triláxima Total 1 00 pontos

13.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro
da Subcomissão Técnica.

13.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação akibuída a um quesjto ou subquesito
sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuaÇão for superior a 20% (vinte por
cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o
equilíbrio das pontuaçóes atribuídas, de conÍormidade com os critérios objetivos previstos neste
Editar.

13.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou
subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuaçôes consideradas
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída
ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão
e passará a compor o processo desta licitação.

13.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro luçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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13.3.4 Serão consideradas mais bem-classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica,
as licitantes que obtiverem as 03 (três) maiores pontuaçôes, observado o disposto nas alíneas
'b' e 'c' do subitem í3.4.

'13.4 Será desclassificada a Proposta que

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos,

b) não alcanÇar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os
subitens 13.2.'1.1 a 13.2.1.4 e 13.2.2. a 13.2.4.

13.5 Se houver empate que impossibilite a identificaçáo automática das licitantes mais bem-
classrficadas nesta fase, serão assim consideradas que obtiverem as maiores pontuações,
sucessivamente. nos quesitos correspondentes aos subitens 13.2.1,13.2.2,13.2.3 e 13.2.4.

13.6 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria sessão
prevista no subitem 20.3 ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL, cuja data será divulgada na Íorma do item 22 deste Edital e para o qual serão convidadas
todas as licitantes.

14. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

.14.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser

a) apresentada em caderno único, em papel que identifique a licitante, ter suas páginas
numeradas sequencralmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

b) elaborada em dois documentos dastintos. descritos nos subitens 14.2 e 14.3,

c) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens '14.2 e 14.3, por quem detenha
poderes de representação da licitante, na Íorma de seus atos constitutivos, devidamente
identiíicado.

14.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser elaborada
apenas com as informações constantes do Anexo Vl.

Rua Urbano Santos, ns 1657, baiÍro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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a.1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos
direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado,

a.2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peças,
em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por periodo
igual ao inicialmente ajustado;

b) comprometer-se.á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas
negociaçôes comerciars junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for
o caso, transferindo à Prefeitura Municipal de lmperatriz as vantagens obtidas;

c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais
estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo V).

'14.4 Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de
erro, cmissão ou qualquer outro pretexto.

15 VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

'1 5.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas
serão analisadas quanto ao atendimento das condiçõês estabelecidas neste Edital e êm seus
anexos.

'15.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra
Proposta ou que contiver qualquer item condlcronante para a entrega dos serviços.

15.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo Vl,
ressalvado que, nos termos do art. 46, § 1o, da Lei n" 8.666/1993, ry19 será aceito:

a) Desconto inferior a 50% (cinquenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela
do Sindicato das Agêncras de Propaganda do Estado do Maranhão a titulo de ressarcimento
dos custos internos dos serviços executados pela licitante, reíerentes a peÇas e ou material cuja
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
nos termos do art. '1 'l da Lei no 4.680/1965i

b) Percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), rncidente sobre os preços de
serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução
de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes
à execução do contrato,
c) Percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidente sobre os preços de
serviços especializa5dos prestados por fornecedores, referentes à criaÇão e ao

No
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desenvolvimento de forma inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os
efêitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

d) Percentual de honorários superior a 10o/o ldez por cento), incidente sobre os preços de
serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução
técnica de peça e/ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto dê
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 1 1 da Ler no 4.680/1965;

'15.3.1 Se houver divergência entrê o preço expresso êm algarismos e o expresso por extenso,
a Comissão Permanente de Licitação - CPL considerará o preço por extenso.

15.4 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir.

15.4.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL calculará os pontos de cada quesito a sêr
valorado, conforme a seguinte tabela:

Desconto/Honorários Pontos (P)
Percentual de desconto sobre os custos dos serviços
previstos na alínea 'a' do subitem't4.3 P1 = 1.0 x Desconto
Percentual de honorários incidente sobre os preÇos
dos serviÇos previstos na alínea 'b' do subitem 14.3 P2 = 2,0 x (5,0 - Honorários)
Percentual de honorários incidente sobre os preços
dos serviços previstos na alínea 'c' do subitem 14.3 P3 = 4.0 x (5,0 - Honorários)
Percentual de honorários incidente sobre os preços
dos serviços prestados na alínea 'd' do subitem '14.3 P4=4,0x(10,0

Honorários)
Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários'
serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens
constantes de sua Planilha de PreÇos Sujeitos a ValoraÇão, sem o símbolo'%'.

15.4.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos
nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 15.4, como segue: P = P1 + P2 + P3 +
P4.

15.4.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuação será considerada como a de menor
preÇo.

15.4.3. 1Se houver empate, será considerada como de mênor preço a Proposta que apresentar,
sucessivamente:

a) maior desconto em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agências
de Propaganda do Estado do Maranhão a titulo de ressarcimento dos custos internos
dos serviços executados pela licitante;

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505

I

No



b) menor percentual de honorários, incidente sobre os preÇos de serviços especializados
prestados por fornecedores, referentes à produção e à execuÇão tecnica de peça e ou material
cuja distribuição @g proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 1 1 da Lei no 4.680/1965;

c) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços especializados
prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato

16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS

16.1 O lulgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta Concorrência será feito de
acordo com o rito previsto na Lei no 8.666/1993 para o tipo melhor técnica.

16.2 Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais bem-
classificadas no julgamento da Proposta Técnica - observado o disposto nos subitens 13.5 e
13.6 deste Edital - e que tiverem apresentado a Proposta de menor preÇo ou que concordarem
em praticar o menor preço entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes
classificadas.

17. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO

'17.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de
Licitação - CPL pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de
Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessáo a ser realizada para esse fim.

17.1.1 A licitante classificada no julgamento final das Propostas que nâo apresentar os
Documentos de Habilitação na referida sessão será alijada do certame, exceto diante da
ocorrência de que trata o subitem 18.1.1.

17.1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no lnvólucro no 5. que deverá estar
fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

lnvólucro no 5

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, 1657 - Barrro Juçara - lmperatriz - MA
Documentos de Habilitação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência Pública no 00212019 - CPL

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro JuÇara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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17.1.3 O lnvólucro no 5 será providêncrado pela licitante e pode ser constituído de embalagem
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de
que trata, até sua abertura.

17.1.4 Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter todas
as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser
apresentados, alternativamente: em original, em cópia autenticada por cartório competente, sob
a forma de publicação em órgão da imprensa oficial, no ato da abertura dos Documentos de
Habilitação. Só serão aceitas cópias legívêis, que ofereçam condições de análise por parte da
Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL.

17 .2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista nos
subitens 17.2.1 a 17.3.

'17.2.1 . Habilitação Jurídica

a) cedula de identidade dos responsáveis legais da licitante;

b) Íegistro comercial, em caso de empresa individual,

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades
comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, quando se tratar de sociedades por ações,

c.1) os documentos mencionados na alínea 'c' deverão estar acompanhados de suas
alteraçóes ou da respectrva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a
execução de atividades da mesma naturêza ou compatível com o objeto desta Concorrêncra;

d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

17.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista.

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de conÍibuintes municipal, relativa ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Concorrência;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e ContribuiÇões Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária);

d) certidões negativas de débitos ou de não contÍibuinte expedidas por órgáos das Secretarias
de Fazenda do Estado e do MunicÍpio em quer estiver localizada a sede da licitante;

L
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e) Certiflcado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação.

f) Prova de inexistência debitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante Certidão de
Débitos Trabalhistas - CNDT.

17.2.2.1 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se
anexada legislação especÍfica para o respectivo documento.

1 7.2.3 Qualificação Técnica.

a) Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto desta
Concorrêncial

b) cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei
no 12.23212010, art. 40 e sêu § 1o, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padráo
(cENP)

c) Relação das instalaçóes do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a
indicação da Íormação de cada um, adequados e disponíveis para a rcalizaçáo do objeto da
licitaÇão, constando ainda a Declaração Formal dessa disponibilidade quando da assinatura
do contrato, sob penas cabíveis na lei.

d) Declaração do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execução dos
serviços, devendo dela constar os dados pessoais, tais como: nome completo, no do CPF, no da
cedula de identidade, endereço, Registro na Entidade ProÍissional, e ainda, cópia da ficha ou
folha do registro do proflssional, e da CTPS ou Contrato dê PrestaÇão de Serviços, bem como
Atestado de Capacidade Técnica, comprovando sua capacidade para dirigir e executar os
serviços, se vencedor for o Licitantes, consoante determina a lei no 8.666/93, artigo 30.

17.2.4 Qualificação Econômico-financeira
a) Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

a.1) Caso náo conste prazo de validade, será aceita a cêrtidão emitida em até 90 (noventa) dias
corridos antes da data de apresentagão dos Documentos de HabilitaÇão;

a.2) No caso de praças com mais de um cartório distnbuidor, deveráo ser apresentadas as
certidões de cada distribuidor.

L

No

72.,27
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b) belanÇo patrimonial e demonstrações contábeis do último exercícao social já exigíveis e
apresentados na íorma da lei. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oíiciais quando encerrado a mais de 3 (três)
meses da data de apresentação dos Documentos de Habilitação, a saber:

l- sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
do domicílio da Licitante.

ll - sociedades empresárias, especificamênte no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
no 6.40411976: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e
pub cado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação (art. 289, caput e § 5o, da Lei no

6.4O4t1976),

lll - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial.

17.2.4.1 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverão
apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do
responsável por sua contabilidade e a indicação do nome deste e do seu número de registro no
Conselho Regional de Contabilidade, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;
b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação.

17.2.4.2 A comprovação da boa situação íinanceira da licitante será feita por meio da avaliação,
conforme o caso:

a) do balanço referido item 16.2. cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG)
e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das íórmulas a seguir, terão de ser
maiores que um (>1)

Atrvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LLI

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
J(l=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

No

?8*
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No

21%-
CPL

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

b) do balanço referido no subitem 16.2, cujo Índice de Solvência, obtido conforme fórmula a
seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1):

Ativo Total
S

Passivo Exigível Total

17 .2.1.3 Os índices de que tratam as alíneas 'a' e 'b' do subitem 17.2.4.2 seÍáo calculados
pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, medrante sua assinatura e
a indicaÇão do seu nome e do seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

17.2.4.4 A licitente que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer
dos índices referidos na alínea 'a', ou menor que 1 (um), no cálculo do índice referido na alinea
'b', todos do subitem 17.2.4.2, para ser consrderada habilitada no quesito Qualiflcação
Econômico-Financeira deverá incluir no lnvólucro n0 5 comprovante de que possui patrimônio
líquido mínimo de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais).

18.1 A Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, analisará os Documentos de HabilitaÇão de
todas as licitantes que atenderem ao disposto no item 17 e lulgará habilitadas as que
atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no subitem í 7.1.1.
18.1.í Se nenhuma licitante restar habilitada, â Prefeitura Municipal de lmperatriz reabrirá a
fase de HabilitaÇão, com nova convocação de todas as licitantes classificadas no julgamento
final das Propostas para apresentar os respectivos Documentos, no prazo de 8 (oito) dias úteis,
em atenÇão aos princÍpios da eficiência e da economicidade, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas.
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17.2.5 A licitante também deverá incluir no lnvólucro no 5, as declaraÇões elaboradas coníorme
os modelos constantes do Anexo lll e lV.

17.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial. os documentos
deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza,
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz.

18. ANÁLISE DOS DocUMENToS DE HABILITAÇÃo
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19. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

19.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta
por 03 (três) membros que sejam formados êm comunicação, publicidade ou marketing ou que
atuem em uma dessas áreas.

19.2.1 113 (um terço) dos membros da Subcomissão não poderá(ão) manter nenhum vÍnculo
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura ltilunicipal de lmperatriz.

19.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se.á por sortero, em sessão pública,
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, sendo 06 (seis)
servidores da Prefeitura Municipal de lmperatriz e 03 (três) profissionais da área que não
possua vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de
lmperatriz.

19.3.1 A relaÇão dos nomes referidos no subitem 19.3 deste Edital será publicada pela
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL no Jornal O Progresso, Jornal O Estado do
Maranhão e Diário Oficial do Estado do Maranhão, efi pÍazo não inferior a 10 (dez) dias da
data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

19.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Permanentê de Licitação - CPL de modo a
garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a
proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com a Prefeitura
Municipal de IÍI/PERATRIZ, nos termos dos subitêns 19.2.1 e 19.3.

19.3.3 A relação prevrsta no subitem 19.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes dos
que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura ftilunicipal de lmperatriz.

19.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas ântes da sessão públrca destinada ao sorteio, qualquer
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se reÍere o subitem 19.3,
mediante a apresentação à Comissâo Permanente de LicitaÇão - CPL, de .iustiÍicativa para a
exclusão.

19.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade
competente.
19.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão
íundamentada da autoridade compêtente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação
de nova üsta. sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item 19.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro luçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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19.1 Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL, com excêção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.
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19.3.6.1 Será necessário publicar nova relaÇão se o número de membros mantidos depois da
impugnaÇão restar inferior ao mÍnimo exigido no subitêm 19.3.

19.3.6.2 Só será admitida
anteriormente publicada.

nova impugnação a nome que vier a completar a relação

19.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motavada da impugnação,
em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no
subitem 19.3.1 e a possibilidade de flscalização do sorteio por qualquer interessado.

20. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

20.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos
neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos
dignos de registro, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e
pelos representantes das licitantes presentes.

20.1.1 A participação de representante de qualquer licitante daÊse-á mediante a prévia entrega
de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 7.1 deste Edital.

2O.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de
alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e
Documentos de HabilitaÇão nas sessões públicas.

20.1 .3 A Comissão Permanente dê LicitaÇão - CPL e a Subcomissão Técnica, conforme o caso
poderão, no interesse da Prefeitura Municipal de lmperatriz, relevar omissões puramente
formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes, desde
que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Concorrência.

20.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessóes de
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

20.1.5 O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento íinal deste certame
serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital.
20.1.6. Antes do aviso oficial do resultado desta Concorrência, náo serão fornecidas, a quem
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contralos ou à análise,
avaliação ou comparação entre as Propostas.

20.1 .7 QLr3lqvgl tentativa de licitante rnfluenciar a Comissão Permanente de Licitação - CPL ou
a Subcomrssão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua
desclassifrcação.

'fij t

NO

L
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20.1.8 A Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá alterar as datas ou as pautas das
sessões, ou mesmo suspendê-las, em íunção do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas
as normas legais aplicáveis.

20.'1.9. Se os invólucros das licitantes desclassiíicadas ou inabilitadas não puderem ser
devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias
úteis, contados do encerramento desta Concorrência - após transcorret o prazo paÍa
interposiçáo de recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência ou,
ainda, terem sido lulgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que seJam
retirados. a Anunciante providenciará sua destruição.

Primeira Sessão

20.2 A PRIMEIRA SESSÃO pública será realizada no dia, hora e local previstos no Preambulo
deste Edital e terá a seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 7.1
deste Edital;

b) receber os lnvólucros no 1, no 2, no 3 e no 4;

20.2.1 . O lnvólucro no 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só
será recebido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL se não:

a) estiver identificado;
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante
antes da abertura do lnvólucro no 2;
c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar a idêntiÍicação da licitante antes da abertura do lnvólucro
no 2.

20.2.1.1 . Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do
subitem 20.2.1, a Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL não receberá o lnvólucro no'1, o
que também a impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

20.2.2 A PRIMEIRA SESSÃO prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho. sem abri-los, os lnvólucros no 2 e no 4, que permanecerão fechados sob a
guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação - CPL, e separá-los dos
lnvólucros no 1 e no 3;

p8q,
No
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b) retirar e rubricar o contêúdo dos lnvólucros no í,

c) abrir os lnvólucros no 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que
constituem os lnvólucros no 1 e no 3:

e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na Íorma do item 21
deste Edital.

20.2.2.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL, antes do procedimento previsto na alínea
'b'do subitem 20.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros e ou os representantes
das licitantes possam. ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de
Comunicação Publicitária.

20.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos lnvólucros no 1 e no 3, a Comissão
Permanente de Licitação - CPL e ou os representantes das Iicitantes constatarem ocorrência(s)
que possibilite(m), inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação
Publicitária, a Comissão Permanente de Licitação - CPL desclassificará a licitante e ficará de
posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para rêcursos relativos a essa fase.

20.2.3 A Comissão Permanente de Licitação - CPL não lançará nenhum código, sinal ou marca
nos lnvólucros no 1 nem nos documentos que compõem a vaa não identificada do Plano de
Comunicação Publicitária.

20.2.4 Abertos os lnvólucros no í e no 3, as licrtantes não poderão desistir de suas Propostas, a
não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

20.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL na primeira sessão, os procedimentos de licitaÇão
terão continuidade em conformidade com o previsto no subitem 20.2.6 e seguintes.
20.2.5.1 Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisôes da
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL pertinentes à primeira sêssão, esta divulgará o
resultado na forma do item 21, abrindo-se o pÍazo paÍa a interposição de recursos, conforme
disposto no item 22.

20.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, sêrão adotados os seguintes procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL à Subcomrssão Técnica,
dos lnvólucros no '1, com as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária;
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b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas
do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

c) el3boração e encaminhamento, pele Subcomissão Técnica à Comissão Permanente de
Licitação - CPL, da ata de julgamento dos Planos de Comunicagão Publicitária, de planilha com
as pontuaÇões e de justificativa escrita das razões que as Íundamentaram em cada caso;

d) êncaminhamento, pela Comrssão Permanente de Licitação - CPL à Subcomissão Técnica,
dos lnvólucros no 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções
de Problemas de Comunicação,

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Tecnica, da Capacidade de
Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. de
acordo com os critérios especificados neste Edital;

f) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão Permanente de
Licitação - CPL, da ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento,
ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha com as
pontuações ê de justificativa escrita das razões que as íundamentaram em cada caso.

20.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea 'a' do subitem
í2.4 deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da
Proposta, conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuaÇão em planilhas que
ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubrrcado no fecho pelos membros da
Subcomissão Técnica, até que expire o pÍazo paÍa recursos relativos a essa fase.

20.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o
descumprimento de regras prêvistas neste Edital resulte na identificação da licítante antes da
abertura dos lnvólucros no 2.

20.2.7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f' do subitem 20.2.6 conterão, respectivamente,
as pontuaÇões de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicaçáo Publicitária de
cada licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento,
Repertório e Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicação de cada licitante.

20.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (lnvólucros no 1 e no 3).
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão
Técnica, a Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as licitantes, na forma do item
22 deste Edital, para participar da SEGUNDA SESSÃO pública, com a seguinte pauta básica:

J8?t
CPL

unda Sessã
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a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na Iista de
presenÇa;

b) abrir os lnvólucros no 2;

c) cotejar as vias não identificadas (lnvólucro no 1) com as vias identrficadas (lnvólucro no 2) do
Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria,

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas â cada quesito de cada Proposta
Técnica:

e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;

0 executar o sorteio previsto no subitem í2.6, quando for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Têcnicas será publicado na
forma do item 20, com a indicaÇão dos proponentes classificados e dos desclassificados, em
ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo paÍa interposição de recurso, conforme
disposto no item 22.

20.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das
Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Terceira Sessão

20.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havrdo a sua desistência ou, ainda, tendo sido
julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as
licitantes, na forma do item 2í deste Edital, para participar da TERGETRA SESSÃO púbtica,
com a seguinte pauta básica:
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) abrir os lnvólucros no 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos representantes das licitantes
presentes ou por comissão por eles indicada;
c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos lnvólucros no 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das
Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especrficados;

"295 /
No
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e) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos representantes
das licitantes presentes;

í) Íealizat com as licitantes mais bem-classificadas na fase da Proposta Técnica - caso não
tenham apresentado a Proposta de menor preço - a negociaÇão prevasta na Lei no 8.666/1993,
art. 46, § 1o, inciso ll, tendo como referência a Proposta de menor preÇo entrê as licitantes
classificadas;

g) realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea
precedente, sucessivamente com as demais licitantes classificadas, até a consecuÇão de
acordo para a contratação da agência;

h) declarar vencedoras do Julgamênto final das Propostas Técnica e de Preços as licitantes
maas bem-classaficadas na Proposta Técnica que tiverem apresentado a Proposta de menor
preÇo ou que concordarem em praticar o menor preço enlre as propostas apresentadas pelas
citantes classificadas,

i) informar que o resultado do julgamento da Proposta de PreÇo e do julgamento final das
Propostas será publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação da ordem de
classificagão, abrindo-se prazo paÍa interposiÇão de recurso, conforme disposto no item 23.

uarta Sessã o

20.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido
julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação - CP-L convocará as
licitantes, na forma do item 20 deste Edital, para participar da QUARTA SESSAO pública, com
a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presenç4,
b) receber e abrir os lnvólucros no 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos representantes das licitantes presentes ou
por comissão por eles indicada;

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas
neste Edital e na legislaÇão em vigor:

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos lnvólucros no 5:

,J8é ""
PL

No

e) informar:
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e 1) o resultado da habilitação:

e.2) que o resultado da habilitação sêrá publicado na forma do item 22 deste Edital, com a
indicaÇáo dos proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, l, 'a'da Lei no 8.66611993;

21.1 Não têndo sido interposto recurso em nenhuma das fases desta licitação, ou tendo havido
a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão adjudicará
o objeto desta licitação para a licitante vencedora. O Prefeito l\Iunicipal, homologará o resultado
desta Concorrência e, assim, aprovará a adjudicação do seu objeto à licitante vencedora.

22. DTVULGAÇÃO DOS ATOS LIC|TATOR|OS

22.1 A juízo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, todas as decisões referentes a esta
Concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação
no Diário Oficial do Estado é obrigatória:

a) nas sessões de abertura de invólucros;

b) no Diário Oficial do Estado;

c) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequÍvoca do recebimento da
comunicação pelas licitantes.

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

23.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da rntimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida a Presidenta da Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL, protocolado no
endereÇo e no horário mencionados no subitem 4.'t.

23.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505

e.3) que será publicado na forma do item 22 deste Edital o nome da vencedora desta
Concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a
sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos.

21. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO

.J
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23.3 Recebida(s) a(s) impugnaÇão(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão
Permanente de LicitaÇão - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamentê rnstruído, e respectiva(s)
impugnaÇão(ões) ao Chefe de Gabanete do Prefeito, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento.

23 4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da Iicitante.

23.5 Sêrá franqueada aos interêssados, desde a data do início do prazo para interposiÇão de
recursos até o seu término, vista ao procêsso desta Concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

23.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento
de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.

24. CONDTÇÔES CONTRATUATS

24.1.1 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de
Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura Municipal de
lmpêratriz, correspondente a 1 % (um por cento) do valor estlmado do contratado (subitem
23.1), a Íim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei
no 8.666/1993, à escolha das licitantês vencedoras:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

24.1 .2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depóstto deverá
ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do
Decrêto no 93.872186, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4o do
art. 56 da Lei no 8.666/1993.

24.1 .3 Se a opção de garantia Íor pelo seguro-garantia

,)8&
No
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24.1 A licitante vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação,
para assinar o respectivo instrumento de contrato, e 20 (vinte) dias após a assinatura do
contrato para apresentar a garantia de 1% (um por cento) do valor global do Objeto para
execução dos serviços contratados.



r*

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Mun ic ipal de Im p erat riz
Com issào Permanente de Licitação

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmperatriz como beneficiário;

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

24.1 .4 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vtgência do contrato,
acrescido de 90 (noventa) dias:

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o
pagamento à Prefeitura Municipal de lmperatriz, independentemente de interpelação judicial,
caso o aÍiançado não cumpra suas obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos
afts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e
de irrevogabilidade.

24.1.5 Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

24.1.6 Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
contrárias aos interesses da Secretaria de Estado da Comunicação Social.
24.1.7 Sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestaÇão da garantia
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua
imediata rescisão.

24.1.7. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato no prazo a estipulados no
subitem 11.1, paa assinar o contrato, a Prefeitura Municipal de lmperatriz poderá, a seu
critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o
contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta do primeiro
classificado, ou revogar êsta Concorrência, independentemente da cominaÇâo prevista no art.
81 da Lei n" 8.666/1993.

i.9í-
NO
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24.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

24.3. Se a empresa vencedora se recusar a constjtuir a garantia contratual ou a assinar o
Contrato, a Prefeitura l\/unicipal de lmperatriz lhe aplicará multa administrativa no percentual de
5olo (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, além de poder aplicar-lhe outras sançóes
e penalidades previstas na Lei no 8.666/93.

24.4 A PreÍeitura tVlunicipal de lmperatriz poderá rescindir, a qualquertempo, o contrato que vier
a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA qualquer especie de dirêito, nos casos previstos na Lei no 8.666/93 e no
Contrato a ser firmado entre as partes.

24.5 A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de lmperatriz, a retenÇão dos créditos
decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, efetivamente comprovados
em procedrmento administrativo, observada a ampla defesa da CONTRATADA, assegurada
constitucionalmente, além das sanÇões previstas em lei, até a completa indenização dos danos.

24.6. A CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei no

8.666/93 e no Contrato firmado entre as partes.

24.7. Seíá da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus
empregados, prepostos ou contratados.

24.7.1. Obriga-se tambem a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇões
judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas
com o cumprimento do presente briefing e do contrato que vier a ser assinado.

24.8 A contratada, independentemente de solicrtação, deverá prestar esclarecimentos à
Prefeitura Municipal de lmperatriz, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que
a envolvam.

24.9 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestaçáo dos serviÇos objeto
desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz, se houver
expressa autorização desta.

2410 É vedado à contratada caucionar ou utilzar o contrato resultante da presente
Concorrêncra para qualquer operação financeira.

2oo;
No
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24.11 A conÍatada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condiçóes de
qualificaçáo e habilitaÇão exigidas nesta Concorrência, incluída a certificação de qualificação
técnica de Íuncionamento de que tratam o art. 40 e seu § í'da Lei no 12.23212010.

24.12 PreÍeilura Municipal de lmperatriz, Íealizaá semestralmente, avaliação da qualidade do
atendrmento, do nivel técnico dos trabalhos entregues e dos resultados concretos dos esforços
de comunicaÇão sugeridos pela contratada, da diversificação dos serviços prestados e
benefícios decorrentes da política de preços praticada.

24.13 A contratada centralizará o comando da publicidadê da Prêfeitura Municipal no município
de lmperatriz, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial.

24.14 lnlegÍaráo o contrato a ser firmado, independentemente de transcriÇão, as condições
estabelecidas neste temo e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante
vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta licitação e, quando for o caso,
a Proposta de Preços com ela negociada.

24.15 A CONTRATADA poderá propor e realizar, mediante apresentaÇão de justificativa e após
a análise e autorização da Prefeitura Municipal de lmperatriz, ações de melhoria ou inovação
nos serviços técnicos especializados contratados por meio desta licitação.

25. FTSCALTZAçÃO

25.1 A Prefeitura Municipal de lmperatriz, nomeia o servidor MARIA LETÍC|A DE OLIVEIRA
SILVA, Matrícula no 52.310 -1 , como FISCAL titular e nomeará um substituto por Portaria, se for
o caso, para executar a fiscalização do contrato resultante desta Concorrência e registrar em
relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou Íalhas porventura observadas na
execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando
sua imediata correção, com a anuência da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

26. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
26.1 Pela rnexecução total ou parcial do objeto do contrato a Preíeitura Municipal de lmperatriz
poderá, garantida a prévia defesa, aplicaÍ a CONTRATADA as seguintes penalidades:

a. Advertência,
b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso ê por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabêlecido no contrato, até o máximo de 10% sobre o valor
total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da
comunicação oficial;
c. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contados da

,)? /
No
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comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a
Prefeitura Municipal de lmperatriz;
d. Suspensão têmporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a AdministraÇão
Pública t\íunicipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a autoradade fixar em função da
natureza e da gravidade da falta cometida;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior;

26.2 As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 26.1 poderão ser aplicadas juntamente
com as sanÇões dos itens "b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo no prazo de 10 (dez) dias úteis.

26.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de
1999.

26.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
AdministraÇáo, observado o princípio da proporcionalidade.

27, DA GARANTIA

27.1 Será exigida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará garantia, em favor
da CONTRATANTE, no valor de R$ ...... (.........), correspondente a 1 % (um por cento) do valor
estimado para a execuÇão dos servrços, no prazo de ate 20 (vinte) dias, contado a partir da data
de assinatura deste contrato.

27.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de Empenho,
a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Secretaria de Estado da
Comunicação Social, correspondente a 1 o/o (um por cento) do valor estrmado do contratado
(subitem 23.í), a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no art.
56 da Lei no 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dÍvida pública,

b) seguro-garantia:

c) fiança bancária.

No

/?4 t
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27.3 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá
ser feito obrigatonamente na Caixa Econômica Federal, conÍorme determina o art. 82 do
Dêcreto no 93.872186, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4o do
art. 56 da Lei no 8.666/1993.

27 .4 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de
90 (noventa) dias;
b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmperatriz como beneficiário,
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de
inalienabrlidade e de irrevogabilidade.

27.5. Se a opção íor pela fiança bancária, esta deverá ter:
al prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90
(noventa) dias;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à PreÍeitura
Municipal de lmperatriz, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não
cumpra suas obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e
838 do Código Civil Brasileiro;
d) cláusulas de atualizaÇão financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.

27.6 Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da F azenda

27.7 Náo serão aceitos seguro-garantia ou íianga bancária que contenham cláusulas contrárias
aos interêsses da Secretaria de Estado da Comunicação Social.

27.8 Sem prêjuízo das sançôes previstas na Lêi e neste Edital, a náo prestação da garantia
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua
imediata rescisão.

27.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer
obrigação vinculada a este ajuste, incluÍda a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

I
No
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27.10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

27.11 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia,
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei no 8.666/1993.

27.11.1 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatura do respectivo termo aditivo.

27.12 A garantra, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA. no
prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante
certificação, pelo FISCAL do contrato, de que os serviços foram realizados a contento e desde
tenham sido cumpndas todas as obrigações aqui assumidas.

27.12.1 Na restituiÇão.de garantia rea zada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com
base na variação do lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), da Fundação
Getúlio Vargas.

28, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

28.1
v)

A forma e as condiÇões de pagamento são as constantes da Minuta do Contrato (Anexo

29. DA V|GÊNC|A E PRORROGAÇÃO
O futuro contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a parttr de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período e sucessivos ate o limite de 60 (sessenta meses), nos
termos da Art.57, inc. ll da Lei 8.666/93.

30. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

30.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no contrato ou dele
decorrentes:

30.1.1 Operar como uma organizaçáo completa e fornecer serviços de elevada qualidade

,/
/
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28.2. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos presente na
Minuta do Contrato, consoante os preÇos estabelecidos em sua Proposta de Preços ou, se for o
caso, de acordo com os preÇos negociados na forma prevista no subitem 19.4, alíneas'f'e'g',
deste Edital.
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30.1 .2 Cenlralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em lmperatriz, onde, para

esse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário, a CONTRATADA poderá
eventualmente utilizar-se de seus estabelecimentos em outros Estados para executar parte dos
serviÇos objeto do futuro contrato, desde que garantidas às condiçóes previamente acordadas.

30.1.2.1 . A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a

contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em lmperatri/MA, estrutura de
atendimento compatível com o volume e a característica dos serviÇos a serem prestados à
CONTRÂTANTE.

30.1 .3. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação
de fornecedores de serviços especializados e veículos - todos os sêrviços relacionados com o
objetc do futuro contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.

30.1 .4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de
atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboraçáo
dos serviços obleto do íuturo contrato, admitida sua substituição por profissionars de
experiência equrvalente ou superior, desde que previamênte aprovada pela CONTRATANTE.

30.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais
junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas.

30.'1 .5. 1 Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de
mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as
boniÍicações na forma de tempo. espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por
veículo de divulgação.

30.'1.5.1.1 O disposto no subitem 19.1.5.1 não abrange os planos de rncentivo concedidos por
veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei no 12.23212010.

30.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado.

30.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos
interesses da CONTRATANTE. preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses
veículos de acordo com pesquisas e dados tecnicos comprovados.

30.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres
contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que,
comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sançóes previstas no
contrato.
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30.1 .6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos, no
locante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de
autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de
reutilizaçÕes de peÇas publicitárias da CONTRATANTE.

30.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviÇos
especializados à CONTRATANTE:
| - faze( cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prêstados por
fornecedores;
ll - só apresentar cotaÇões de preços obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados no
Cadastro de Fornecedores do Município de lmperatriz, aptos a fornêcer à CONTRATADA bens
ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução do
ob.ieto;
lll - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores cadastrados que
atuem no mercado do ramo do Íornecimento pretendido;
lV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem,
seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações;
V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação do
fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a
identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela
cotação,
Vl -.iuntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor
está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade
e compatíveis com o serviço a ser fornecido.
Vll - a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no pÂzo de 72
(setenta e duas horas), a apresentar comprovante de pagamento referente aos serviços de
fornecedores executados em prol do objeto.

30.1.7.í Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5olo (cinco décimos
por cento) do valor global do futuro contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalização da CONTRATANTE.

30.1 .7.1.1. A CONTRATANTE procederá à verificaqão previa da adequação dos preços dos
bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às
informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL.

30.1.7.2 Se não houvêr possibilidade de obter 03 (três) cotaÇões, a CONTRATADA deverá
apÍesentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE.

30.1 .7.3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:
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a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando
o fornecimento de bens ou serviços tiver valor iguai ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
do valor global do futuro contrato;
b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou
serviços, independentemente de valor.

30.1 .7.4 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços
especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de
peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e
conexos.

30.1 .7.5 As disposições dos subitens 19.1 .7 a19.1 .7 .4 não sê aplicam à compra de mídia

30.1 .8 Submeter à contrataÇão de fornecedores, para a execução de serviÇos objeto, à prévia e
êxpressa anuência da CONTRATANTE.

30.1.8.1 E vedada a cotação previa de preços para o fornecimento de bens ou serviços
especializados de empresas em que:
l- um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um mesmo
procedimento;
ll - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo
comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

30.1 .9 Obter a aprovação previa da CONTRATANTE, por escrito, paa autotizar despesas com
bens e servigos especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra
relacionada com este contrato.

30.1 .9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de
veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido por ela
expressamente autorizada.

30.1.'11 Apresentar à CONTRATANTE estudo prévio sobre os meios, praÇas e veiculos dos
quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de
veiculação a cargo de empresa independente, com o Íim de atender ao disposto no art. 15 da
Lei n' 12.23212010.
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30.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada campanha
ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possívêl e dos quais se revela
impossÍvel obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, e
a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no
art. 15 da Lei no 12.23212010.
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30.1.11.1 O estudo deve levar em conta os meios, praças e veículos habitualmente
programados nos esÍorços de comunicação da CONTRATANTE, com vistas à realização de
negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a
CONTRATADA,

30.1 '11.1.1 O resultado da nêgociação global entre as partes vigerá para os planos de mídia
que vaerem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de assinatura do contrato.

30.1.11.1.2 Ao flnal do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo,
que vagorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente.

30. 1 .1 1 .1 .3 Se fato superveniente alterar signiÍicativamente as análises e conclusões do estudo
mencionado no subitêm 19.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e,
em decorrência, poderá efetuar nova negociação global e determinar seu novo período de
vigência.

30.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da
CONTRATANTE, sem ônus para esta:
a) TV e Cinema: cópias em X d can, pen drive,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;
b) lnternet: cópias em CD;
c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;
d) t\íídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta resolução,
abertos e ou flnalizados.

30.'l .12.1Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser agrupadas
em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em X d can ou pen drive
com a peça de TV.
30.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato,
acervo comprobatório da totalidadê dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou
material produzidos.

30.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovaÇão pela
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no subitem
19 1 12.

30.1.15 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das
despesas dê produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviÇos em
andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliaÇão de seu estágio.
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30.1.16 Regastrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os
entendimentos havidos e tambem para que ambos tomem aS providênclas necessárias ao
desempenho de suas tareÍas e responsabilidades.

30.'1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realizaÇão do contato.

30.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará
a necessária correção, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar da data do recebimento do
respectivo relatório.

30.1.'17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos
ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE,
respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados ate a data dessas ocorrências, desde
que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela
contratados.

30.1.18 Não divulgar informaçôes acerca da prestação dos serviços objeto do futuro contrato,
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

30. 1 .1 9 Prestar esclarêcimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

30.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação
financeira.
30.1.21 Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificaÇão de qualiÍicaçáo técnica de
funclonamento de que tratam o art. 40 e seu § 'lo da Lei no 12.23212010.

30.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infraÇões a que houver dado causa,
bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relagão a trabalhos realizados ou
distribuídos no exterior.

*,
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30.1 .23 Cumprir a legislaÇão trabalhista e securitária com relação a seus empregados e,
quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados.

30.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto do contrato, bem como as contnbuiçóes devtdas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham
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a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado.

30.1 .25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omassão total ou parcial nos
rêcolhimentos dê tributos que incidam ou venham a jncidir sobre os serviços contratados.

30.1 .26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE. a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e Ílscais.

30.í.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e
veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e
a própria CONTRATANTE.

30.1 .28 h/anter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer
dados que lhe sejam íornecidos, sobretudo quanto à esÍategia de atuaÇão da CONTRATANTE.

30.1 .29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviÇos objeto do contrato.

30.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissóes ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para a CONTRATANTE.

30.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prêpostos e
ou contratados. bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser aÍibuídas por ÍorÇa de lei, relacionadas com o cumprimento do
presente contrato.

30.'1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la
a salvo de reivindicaÇôes, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o
conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de '10 (dez) dias úteis a contar da
data do efetivo pagamento.

30.1.32 Respondêr por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislaÇão de
proteÇão à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, rélacionadas
com os serviços objeto do contrato.

L
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3'l .1 . Constituem obrigações da CONTRATANTE. alem das demais previstas no contrato ou
dele decorrentes:
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
b) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientaÇão acerca dos serviÇos,
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deveráo ser confirmados,
por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis;
c) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informaÇões que se
fizerem necessários à execução dos serviÇos;
d) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à
CONTRATADA e às condições de contrataÇão de fornecedores de bens e serviços
especializados pêla CONTRATADA;
e) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
f) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do contralo;
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quarsquer débitos de sua responsabilidade.

31.2 A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a
CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato poderá ou não vir a
ser produzida e distnbuída durante sua vigência, com ou sem modificaÇóes.

32. DTSPOSTÇOES FTNAtS

32.3 A supervisão e a coordenação dos serviços objeto deste Edital, assim como o
relacionamento com a CONTRATADA, são atribuiçôes da Assessoria de Comunicação -
ASCOM, da Prefeitura lvlunicipal de lmperatriz.

32.4. E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as proponentes.

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro.,uçara, em Imperatriz/À,44 - CEp 65900,505
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3í . OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

32.1 E facultada à Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, em qualquer fase desta
Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruÇão do
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
conslar originalmente das Propostas Tecnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.

32.2 A Comissão Permanente de Licitação - CPL, poderá em qualquer fase do processo, se
julgar necessário, proceder à vistoria das instalaÇões disponíveis para a realizaçáo dos serviços
objeto desta Concorrência.
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32.5. Se houvêr indícios de conluio entre as proponentes ou de qualquer outro ato de má-Íe, a
CPL comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Município de lmperatriz e ao
Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

32.6. E proibido a qualquer proponente tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilizaÇão de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor
às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei no. 8.666/93.

32.7. Antes do aviso oÍicial do resultado desta Concorrência, não serão fornecidas, a qualquer
pessoa, quaisquer informaçôes referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliaçâo ou
comparaÇão entre as Propostas.

32.8. Qualquer tentativa de uma proponente influenciar a Comrssão Permanente de Licitação no
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.

32.9. A proponente inabilitada deverá retirar sua Proposta de PreÇos, no prazo de ate 30
(trinta) dias contados da data da intimaÇão do ato. Decorrido esse prazo, sem que as
Propostas tenham sido retiradas, a CPL providenciará a sua destruição.

32.'10. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta Concorrência será anulada
se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, êm qualquer de suas
fases, por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

32.1 1 . Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas Técnicas e
de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse público, por
sua iniciativa ou em consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações,
alterar este Edital e seus Anexos, ressalvado que será reaberto o pezo inicialmente
estabelecido para apresentação das Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a Íormulação das Propostas.

32.12. Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas Técnicas e
de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse públtco, por
sua iniciativa ou êm consequência de solicitaçôes de esclarecimentos ou de impugnações,
alterar este Edital e seus Anexos, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente
estabelecido para apresentação das Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulaÇão das Propostas.

32.13 Se ocorrer a desclassificaÇão ou inabilitação de licitante vencedora por fatos referidos no
subitem anterior a Prefeitura Municipal de lmperatriz poderá convocar as licrtantes
remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.

CPL
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32.14 Correrào por conta da Prefeitura Municrpal de lmperatriz as despesas que incidirem sobre
a fotmalização do Contrato, aí incluidas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser
efetivada em extrato, no Diário Oflcial do Maranhão, na forma prevista no art. 61, parágrafo
único. da Lei no. 8.666/93.

32.15 Os licitantes assumem todos os custos de prepereÇão e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
rndependentemente da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.
32.16 As questôes suscitadas por este Edital que náo possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas ê julgadas no foro da Justiça Estadual, Comarca de
lmperatriz - MA, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se.ja.
32.'1 7. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas Íica automaticamente prorrogado por igual número de dras em que estiver suspenso
o feito.
32.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início ê incluir-
se-á o dia do vencimento.
32.19. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser consultados
graturtamente ou obtidos mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no valor de
R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 13:00 às 19:00 horas, na sua
sede. na Rua Dom Cesário, 360 - Três Poderes - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA) 'l 1 de fevereiro de 2019

Brun s Siqueira Freire
Presadente d c nente icitaçãoo

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatri2/MA - CEP 65900-505
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Imperatriz, ao longo do último ano vem se consolidando entre os

municípios mais pujantes do país.

A instalação de industrias e a retomada do comércio tem contribuído para

um impulsionamento na economia local, a qual acaba por pressionar o poder público

municipal a atuar de forma mais incisiva junto as necessidades sociais de toda a

coletividade desta cidade.

Desafios inovadores se apresentam e se renovam anualmente. Bairros

mais populosos e distantes, acesso à saúde, educação, ou mesmo conexão à internet são

anseios antigos e novos de nossos munícipes. Tudo isso é a prefeitura que deve garantir.

A distância de Imperatriz para a capital do Estado nos obriga a encontrar

soluções rápidas e viáveis para nossa cidade que, neste sentido, acaba se transformando

em uma verdadeira capital para seus habitantes e para todos os desta região do país.

Assim, diante desta breve explanação, observa-se que esta cidade impõe

os desafios mais expressivos que os grandes centros deste país oferecem à suas

administrações, juntado a isso o pouco recurso que o govemo do Estado proporciona,

incondizentes com a importância de lmperatriz-MA.

Neste sentido, a comunicação social deste momento tem que criar um novo

pensamento coletivo, de economia e investimento, exigindo transparência para se

gaúar resútado diante da atuagão da administragão pública.

Não se tmta somente dos habitantes de Imperatriz, mas de todos os seus

usuiírios. Não se faz comunicagão apenas pam nossos cidadãos, mas para todos da

região que necessitam desta cidade.

É com olhar nesta responsabilidade que devemos suplicar a sensibilidade

da gestâo em dar ligeüeza a este procedimento, para atendermos toda essa população

desta região do país que se socone do poder público desta cidade para o mínimo
existencial necessário.

2 COMPROMISSOS DE GOVERNO

A seguir, os principais compromissos do novo Govemo Municipal de

Imperatriz com a cidade e seus cidadãos.

2.1 URBANIZAÇÃO E TNFRAESTRUTURA

- Humanizar ainda mais hospitais e postos de saúde;
- Aproximar cidadãos da administração pública;
- Ampliar os ganhos sociais;
- Melhorar a rede asflíltica do município;

2



s C"

ESTADO DO I,TARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ÁssEssoRrÁ DE coMUNtcAçÃo socrÁL- ÁscoM

- Ampliar o serviço de conexão à intemet gratuita;
- Melhorar a estrutura das escolas públicas;
- Avançar ainda mais na qualidade do ensino público;

3oê

- Conscientizar a todos dos deveÍes da qualidade do serviço público ofertado;
- Realinhar o centro comercial da cidade, regularizando e ordenando o comércio
informal
- Construir novos eqúpamentos públicos, que embelezem e proporcionem ríreas de

vivência para a população

2.2 SAIIDE

- Dotar a cidade de uma estrutura própria de Hospital Municipal, potencializando ainda

mais as areas específicas, como as da URGÊNCIA, da ORTOPEDIA, da

HEMODINÂMICA, da PEDIATRIA e de todos os servigos de prevenção

- Ampliar a recuperagão de equipamentos deixados sucateados e retomax canteiros de

obras abandonados, como as academias de ginástica

- Continuar as reformas, modemização e equipagem dos postos de saúde existentes e

construir novos nos bairros e distritos ainda não cobertos.

- Instrumentalizar Imperatriz para que teúa poder de pactuar e se remunerar pelos

servigos prestados para todas as demais cidades da região, podendo, enfim, usufruir da

condição de principal centro médico da pré-Amazônia

- Continuar a capacitar e valorizar todo o corpo de funcionários da saúde.

- Adquirir e manter unidades móveis de saúde, com pessoal treinado.

- Investir ainda mais na melhoria das condições de trabalho dos servidores da saúde.

- Modemizar, potencializar e ampliar a saúde do habalhador através do Centro Regional

de Referência do Trabalhador (Cerest).

- Fortalecer ainda mais as ações de vigilância no contÍole de doenças e endemias.

- Ampliar o tratamento do câncer com implantação do serviço de radioterapia, em

parceria com os govemos estadual e federal.

- Ampliar a ação do Samu para a zona rural e demais bairros.

- aumentaÍ os espaços públicos para a prática de atividades Ílsicas que auxiliem na

prevenção de doenças, como na Avenida Bemardo Sayão, marginais da BR 010,

Avenida XV de Novembro, etc.

2.3 EDUCAÇÃO

- Construir outras novas escolas, além das já entregues nesta gestão, para. suprir as

necessidades que atualmente se suprem com o aluguel de estruturas paÍiculares, nem

sempre perfeitamente adequadas

f.l o
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- Cumprir todas as gârantias instituídas no Estatuto do Magistério.

- Modemizar o sistema de DúruO DE CLASSE, democratizando o acesso dos pais de

alunos a todas as informações referentes aos seus filhos, tais como frequência notas e

prcgmmas desenvolvidos nas salas e extras classes

- Observar a data-base dos servidores para a revisão anual de salário.

- Instituir um programa pennanente de qualificação dos servidores municipais.

- Ampliar o número de creches que fi.rncionam em regime de oito horas, atendendo

crianças de 0 a 2 anos e de 3 a5 anos.

- Fomecer mais fardamento gratuito para todos os alunos da rede municipal, composto

por calç4 camisa, tênis e mochila.

- Integrar ações da escola, serviços de saúde e projetos sociais para evitar que os jovens

sejam atraídos para as drogas e o crime.

2.4 ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Melhorar ainda mais o Programa Imperatriz a Gente Faz Cidadania, em forma de

Mutirões Sociais, para vencer a burocracia e facilitar a inclusão de famílias caxentes e

idosos em programas do Govemo Federal, como Bolsa Família e Beneficio de Prestação

Continuada (BPC).

- Dinamizar cada vez mais os Conselhos Municipais, garantindo em suÍrs reuniões e

atividades a presença de representantes da Prefeitura.

- Ampliar o pÍograma Casa do Idoso, implantando as unidades de bairros, em parceria

com o Govemo Federal.

- Combater a violência contra os idosos, como programas permanentes de alerta para a

necessidade de se denunciar essa mazela

- Valorizar mais, incentivar melhor e motivar o trabalho volunüírio e a atuagão de

entidades do terceiro setor.

- Ampliar o alcance dos progmmas sociais existentes.

2.5 PROMOÇÃO DA MULHER E DA JWENTUDE

- Desenvolver permanentemente programas de defesa da mulher, contra a violência e a

falta de oportunidade de evolução social

- Implantar progmmas de capacitação proÍissional

4
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2.6 ESPORTE E LAZER

- Potencializar os Jogos Escolares Municipais, como forma de estimular às práticas

saudáveis e como meio de bloqueio às drogas

- Apoiar a ida aos Jogos Escolares Estaduais

- Construir mais espaços, inclusive nas escolas, para as práticas esportivas

- Fortalecer mais as instituições e entidades filantrópicas que atuam na proteção e

formação dos jovens, como Escoteiros, Desbravadores e Bombeiros Mirins.

2.7 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREGO E RENDA

- Estimular a frequência à sala do empreendedor.

- Incentivar e apoiar os pequenos agricultores do Cinnrão Verde, inclúndo sua

produção no cardápio da merenda escolar.

- Criar a Feira Itinerante do Pequeno Agricultor.

- Buscar altemativas para a implantação da Central de Abastecimento de Imperatriz

(Ceasa).

- Organizar o comércio informal da cidade, com o cadastramento de ambulantes,

ordenamento e criação de espaços específicos para a atividade.

2.8 CULTURA

- Reestruturar as ações da Fundação Cultural.

- Implementar o Fundo de Incentivo á Cultura do Município

- Revitalizar a Feira do Artesanato.

- Animar o calendrário cultural incentivando os eventos, tais como Camaval, Aniversário

da Cidade, São João, Natal, etc

- Resgatar marcas históricas da cultura imperatrizense, com o Festival de Música

FAZER

- Apoiar a Feira do Livro.

- Estimular a Academia Imperatrizense de Letoas a realizar encontros literários.

- Estimular a realizaçáo de oficinas literárias e de artes plásticas nos bairros.

- Recriar a Escola de Música Carlos Gomes de Amorim.

5
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- Realizar conferência municipal com aÍtistas de todos os setores paÍa

prioridades culturais.

- lntegrar a Fundação Cultural nas políticas de prevenção da violência promovidas pela

Prefeitura.

2.9 MEIO AMBIENTE

- Cumpú a Lei dos Lixões,

- Dotar a cidade do seu ATERRO SANITÁRIO

- Fortalecer a Coleta Seletiva de Lixo implantada recentemente.

- Promover a revitalização, proteção e limpeza peÍnanente dos riachos que coÍtam a

cidade;

- Ampliar o projeto de arborização da cidade;

- Buscar recursos paÍa ampliar a rede de coleta e tratamento de esgotos.

- Garantir a preservação do Rio Tocantins.

3 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estmturada de acordo com os

quesitos e subquesitos a seguir:

lüe

"fl

Ouesitos:

a) Plano de Comunicação Publicitaria

a.1. Raciocínio Basico

a.2. Estrategia de Comunicação

Publicitíria

a.3. Ideia Criativa

a.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia

b) Capacidade de Atendimento

c) Repertório

d) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação

6
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3.1 A Proposta Técnica será redigida em língua poúuguesa, salvo quanto as expressões

técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

3.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada deverá ser apresentado

da seguinte forma:

3 em papel 44, branco, orientação rehato;
3 com espaçarnento de 2 cm nas maxgens direita e esquerda, não havendo

detalhamento para margens superior e inferior;
3 sem recuos nos parágrafos e liúas subsequentes;
3 com textos justificados;
3 com espaçamento 'simples' entre as liúas;
3 com texto e numeração de páginas em fonte 'ARIAL', estilo 'normal', cor

'automático', tamanho' 12 pontos'.
3 com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da

primeira página intema, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da
página;

3 em cademo único e com ESPIRAL PRETO colocado à esquerda;
C capa e contracapa em papel A4 branco, ambas em branco;
3 sem neúum tipo de identificação.

3.2.1. Os subquesitos Raciocínio Brâsico e Estratégia de Comunicação Publicitrtia
poderão ter griífico e ou tabel4 observadas as seguintes regrÍ§:

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte'arial',
estilo 'normal', cor 'automático', tamarúo'10 pontos';

c) as páginas em que estiverem inseridos os gxáficos e ou tabelas poderão ser

apresentadas em pápel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem
3.2.6, o papel A3 será computado como duas páginas de papel A4.

3.2.2 As especificações do subitem 3.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem
3.3.3.3.2.

3.2.3 Os gnificos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia
de Mídia e Não Mídias podeÉo ter fontes e tamaúos de fonte habitualmente utilizados
nesses documentos e poderão ser editados em cores.

3.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito da
Ideia Criativa serão apresentados separadamente do cademo de que tÍata o subitem 3.2.

3.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se as dimensões do Invólucro no 1, cabendo à

licitante atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 3.11.1.4 ,

7
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3.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e

planilhas desse subquesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.
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3.2.5 O Plano de Comr.rnicação Publiciuíria - Via Não Identificada não poderá ter

informação, maxc4 sinal, etiqueta, palawa ou outro elemento que possibilite a

identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro no 2.

3.2.6 Os textos do Raciocínio Basico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da

relacão comentada prevista na alínel 'a' do subitem 3.3.3 estão limitados, no conjunto,

a 08 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas

utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos.

3.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Midia não tem limitação quanto ao número

de páginas, mas cabe as licitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea 'c'
do subitem 3,11,1.4, no subitem 3.2.4.1.

3.2.8 Para fins desta Conconência, consideram-se como Não Mídia os meios que não

implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos tradicionais de diwlgação para a

tmnsmissão de mensagem publicitaria.

3.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 3.2, no que couber.

3.3 O Plano de Comunicação Publicitríria - Via Não Identificada, composto dos

subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitríria Ideia Criativa e

Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base neste Briefing,

observadas as segúntes disposições:

3.3.1 Raciocínio Básico: apÍesentagão pela licitante de diagnóstico das necessidades de

comunicagão publicitaria da Prefeitura Municipal de Imperatriz para enfrentar o(s)

desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação, sua compreensão

sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) desaÍio(s) ou o(s) problema(s),

geral e ou específico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s);

3.3.2 EsÍratéeia de Comunicacão Publicitária: apresentagão pela licitante das liúas
gerais da pÍoposta para suprir o(s) desaÍio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou especÍfico,

de comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivos, geral e específicos, de

comunicação previstos neste Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do paÍido temático e do conceito que, de acordo com seu

raciocínio brísico, devem fi.rndamentar a proposta de solução publicitaria;

.,";*-.
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3.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de

Comunicação Publicitaria - Via Não IdentiÍicada e seus subquesitos: Raciocínio Brásico,

Estmtégia de Comunicação Publicitríria, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não

Mídia.
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b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Pub

sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que

meios de diwlgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

3.3.3 Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha
publicit-.iria, observadas as seguintes disposições:

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar
necessários para a execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitríria,
como previsto no subitem 3.3.2, com comentários sobre cada peça e ou material.

b) da relacão prevista na alínea anterior, escolher e apÍesentaÍ como
exemplos as peças e ou material que júgar mais indicados para corporificar
objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou
específico, de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação
publicirária.

3.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 3.3.3
estão circunscritos à especiÍicação de cada p€ça e ou material e à explicitação das

flrnções tríticas que se pode esperar de cada peça e ou material.

3.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e

ou material superior ao que pode ser apresentado 'fisicamente' , conforme estabelecido
na alíneâ 'b' do subitem 3.3.3 e na alínea'a' do subitem 3.3.3.3, a relação prevista na

alínea 'a' do subitem 3.3.3 deverá seÍ elaborada em dois blocos: um para Ís peças e ou
material apÍesentados como exemplos e outro para o restante.

a) estão limitados a l0 (dez), independentemente do meio de diwlgação,
do tipo ou característica da peça e ou material;

b) podem ser apresentados sob a forma de:

bl roteiro, leiaute e ot story-board tnpressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e intemet;

b3) story-board animado ot animatic, para TV e cinema.

c) só serão aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material
não mídia.

3.3.3.3.1 Para fins de cômputo das pegas que podem ser apresentadas 'fisicamente', até

o limite de que trata a alínea 'a' do subitem 3.3.3.3, devem ser observadas as seguintes

regrâs:

)
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3.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea'b'do
subitem 3.3.3:

,'-íJô'-\
/-,0 \

tili_J\'L!í./

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como peças;

b) cada peça apresentada como parte de irm hÍ será computada no referido limite;
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c) anúncio composto de páginas sequenciais será considerado uma peça;

\é:
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d) anúncio para tablets e dispositivos similares com mais de uma pagina será

considerado uma peça;

e) adesivagem defrngers e similares será considerada uma peça;

f) m hotsite e todas as suas páginas serão consideÍados uma pega;

g) um filme e o hotsiíe em que se encontra hospedado serão considerados duas peças;

h) tm banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão consideÍados duas

peçasl

i) trn hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas intemas sejam formadas por

animações ou imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, setét

considerado uma peça.

3.3.3.3.2 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz,
filme TV, spot rádio, anúncio revista, 'monsEo' intemet) destinada a facilitar seu cotejo,
pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relacão comentada prevista na alínea

'a' do subitem 3.3.3.

3.3.3.3.3 Os story-boards animados ot animqtics e os protótipos ou

'monstros' poderão ser apresentados em CD, CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em

computadores pessoais, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios geÍalmente

utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser produzida.

3.3.4 Estratésia de Mídia e Não Mídia - constituída de:

a) apresentação em que a licitante explicitarií e justiÍicará a esúatégia e as táticas

recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela

sugerida e em função da verba referencial indicada neste BrieÍing sob a forma de tex

tabelas, gráficos e planilhas;

b) simulação de plano de distribuição, cujo valor estimado será de R$ 350.000'00

(trezentos e cinquenta mil reais), em que a licitante identificará todas âs peças e ou

material destinado à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos,

tabelas, gráficos e planilhas.

3.3.4.1 Todas as peças e material que integmrem a relacão comentada prevista na alínea

'a' do subitem 3.3.3 deverão constar dessa simulação.

(-,i-
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3.3.3.3.4 Os 'monstros' de peças paü a intemet podeÍão ser produzidos em quaisquer

dos formatos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, s\Àf e mov.

3.3.3.3.5 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou
reduzido, desde que não prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem

supoÍte e ou passe-partouÍ, observado o disposto no subitem 3.2.4.1.
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3.3.4.2 Dessa simulação devení constar resumo geral com infonnações sobre, Dc
menos:

a) o período de distribuição das peças e ou material;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de

divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica

de cada peça destinada a veiculos de diwlgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material

de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou

material de não mídia.

3.3.4.3 Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia,

vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) deve ser desconsiderado o repzrsse de parte do desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n" 4.680/1965;

c) devem ser desconsiderados os custos intemos e os hononírios sobre todos os serviços
de fomecedores.

PLANO DE COMTJNICAÇÃO PUBLICITÁRJA - VIA IDE,NTIFICADA

3.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada., sem os exemolos de pecas

e ou material ú Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada"

com a identificação da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas

demais, por quem deteúa poderes de representâção da licitante, na forma de seus atos

constitutivos, devidamente identificado.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

3.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a

capacidade de atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel

A4, em fonte 'ARIAL', tamanho '12 pontos', em folhas numeradÍs sequencialmente, a

partir da primeira página intem4 rubricadas e assinadas na última por quem deteúa
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente

identificado.

Io. N!
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3.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 3.5

poderá ser editada em papel A3 dobrado.

3.5.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem 3.5

não poderão ter informação, marca sinal, etiqueta, palawa ou outro elemento que

conste do Plano de Comunicação Publicitríria - Via Não Identificada e possibilite a

identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro no 2.

3.5.3 Não há limitação de número de páginas paÍa apresentação da Capacidade de

Atendimento.

3.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, grifficos,

diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo,

nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à

disposição da execução do conmto, discriminando-se as áreas de estudo e

planejamento, criação, produção de ádio, TV, cinem4 intemet, produção gráfic4 midia

e atendimento;

c) as instalações, a infraestrutura e os recuÍsos materiais que estarão à disposição para a

execução do contrato;

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em

condigões normais de trabalho, na criaçÍÍrc de peça alulsa ou de campaúa e na

elaboração de plano de mídia;

e) a discriminação das informagões de marketing e comunicação, das pesquisas de

audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à

disposição da Prefeitura Municipal de Imperariz, sem ônus adicionais, na vigência do

contrato.

3.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que

constituem o REPERTORIO em cademo específico, com ou sem o uso de cores, em

papel A4, em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente,

a partir da primeira página intema, rubricadas e assinadas na última por quem deteúa
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devi
identificado.

3.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subiúem 3.7

poderá ser editada em papel A3 dobrado.

lic
zl4
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a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação

do início de atendimento de cada um deles;

REPERTÓRIO

)

(:
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3.7.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem
precedente não poderão ter inôrmação, marc4 sinal, etiquetâ, palam ou outro

elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitríria - Via Não IdentiÍicada e

possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro no 2.

3.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.

3.8 O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados,

expostos ou distibúdos pela licitante.

3.8.1 A licitante deverá apresentar 05 (cinco) pegas ou material, independentemente do

seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

3.8.1.1 As peçÍts e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a

partir de 01.01.2015.

3.8.1.2 As peças eletrônicas deverão ser fomecidas em DVD, CD ou PEN DRIVE.

3.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o cademo específico previsto no subitem 3,7,

em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apÍesentadas separadamente. Em todos os casos,

deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas

dimensões originais.

3.8. 1.4. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem

3.8.1, sua pontuação mrixim4 neste quesito, será proporcional ao número de peças

apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três

simples em relação à pontuagão máxima prevista na alínea 'c' do subitem 4.3.1.

3.8.2. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a

indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e

de seu cliente, títuIo, data de produção, período de veiculação, exposigão e ou

distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou
cada peça.

3.8.3 As pegas e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados
pela Prefeitura Municipal de Imperatiz.

RELATOS DE SOLUÇOES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO

3.9 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem
Relatos de soluções de Problemas de Comunicação em cademo específico, com ou
o uso de cores, em papel A4, em fonte'ARIAL', tamaúo '12 pontos', em folhas
numeradas sequencialmente, a partir da primeira página intem4 rubricadas e assinadas

na última por quem deteúa poderes de representação da licitante, na forma de seus atos

constitutivos, devidamente identificado.

l.j ê
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3.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 3,9
poderá ser editada em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no

subitem 3.10, o papel A3 será computado como duas páginas de papel 44.

3.9.2 Os documentos e informações e o cademo específico mencionados no subitem

precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palawa ou outro

elemento que conste do Plano de Comunicação PubliciLária - Via Não Identificada e

possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro no 2.

3.10 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Solugões de Problemas de

Comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas

soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e

implementadas por seus clientes.

3.10.1 As propostas de que trata o subitem 3.10 devem ter sido implementadas a paÍir
de 01.01.2012.

3.10.2 Se a licitante aprcsentar apenÍs I (um) relato, sua pontuação máxima, neste

quesito, será equivalente à metade de pontuação maxima prevista na alínea 'd' do

subitem 4.3.1.

3.11 ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: A Proposta Técnica deverá ser

entregue à Comissão Permanente de Licitação - CPL acondicionada nos Invólucros no 1,

no2eno3.

Invólucro no 1

L4
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3.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e

não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura

Municipal de Imperatriz.

3.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela

licitante, na última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente,
o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as páginas do relato devem estar

assinadas pelo autor do referendo.

3.10.4 E permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, independentemente do

meio de diwlgação, do tipo ou caÍacterística da peça, para cada Relato. Se incluídas:

I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD;

II - as peças gftificas poderão integrar o cademo específico previsto no subitem 3.9, em

papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos,

deverão ser indicadas suas dimensões originais;

III - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação

sucinta do problema que se propuseram a resolver. <r-
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3.i 1.1 No Invólucro no 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária - Via Não Identificrdâ, de que tratam os subitens 3.2 e 3,3.

3.11.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitríria - Via Não

Identificada que estiver acondicionado no invólucro padronizado fomecido,

obrigatoriamente, pela CPL.

3.1 l. 1.1 . 1 O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada na sede da

CPL.

3.11.1.2 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite

formalmente.

3. I 1.1 .3 O Invólucro n' 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica.

3.11.1.4 Para preservar - até a abertura do Invólucro no 2 - o sigilo quanto à

autoria do Plano de Comunicação Publicitária, o Invólucro no I não poderá:

a) ter nenhuma identificação;

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a

identifi cação da licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos

nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante.

Invólucro n' 2

3.11.1.5 No Invólucro no 2 deverá estar acondicionado o Plano de

Comunicação Publicitária - Via IdentiÍicada, de que trata o subitem 3.4,

3.11.1.6 O Invólucro no 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a

seguinte identificação:

Invólucro no 2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

Rua Rafael de Almeida Ribeiro, no 600, Bairro São Salvador,
lmperatriz - MA

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência no 00/20XX- CPL

3.11.1.7 O lnvólucro no 2 deveú ser providenciado pela licitante e poderá ser

constituído de embalagem adequada as características de seu conteúdo, desde

que inviolável, quanto às informações de que tÍata, até sua abertura.

I'i c
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lnvólucro no 3

3.11.1.8 No Invólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de

Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de

Comunicaçâo, de que tratam os subitens 3.5 a 3.10.

3.11.1.9 O Invólucro no 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a

seguinte identifi cação:

Invólucro no 3

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Rua Rafael de Almeida Ribeiro, no 600, Bairro São Salvador,
lmperatriz - MA

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório

e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

'fConcorrência no 07 IIOX..:X - CPL

3.11.1.10 O Invólucro no 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser

constituído de embalagem adequada as características de seu conteúdo, desde

que inviolável, quanto as informações de que hata, até sua aberfura.

3.11.1.11 O Invólucro no 3 não podera ter informação, marca., sinal, etiqueta,

palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária -
Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da

abertura do Invólucro no 2.

4.1 A Subcomissão Técnica prevista no subiÍem 9.2 deste brieÍing analisará as

Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas
neste briefing e em seus anexos.

4.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento

técnico, os seguintes atributos da Propost4 em cada quesito ou subquesito:

4.2.1 Plano de Comunicação Publicitária

4.2.1 . 1 Raciocínig Básico - a acuidade de compreensão:

a) das firnções e do papel da Prefeitura Municipal de Imperatriz, nos contextos

sociais, político e econômico;

l.j r
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b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal

de Imperatriz com seus públicos;

c) das características da Prefeitura Municipal de Imperatriz e das suas

atividades que sejam significativas para a comunicação publicit iria;

f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de lmperatriz para

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s).

4.2.1 .2 Estraté$a de Comunicação Publicitária

a) a adequação do partido temático e do conceito pÍopostos à natureza e à
qualificação da Prefeitura Municipal de Imperatriz e a seu(s) desafio(s) ou

problema(s), geral e ou específico, de comunicação;

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa

do partido temático e do conceito propostos;

c) a riqueza de desdobrarrentos positivos do conceito proposto paÍa a

comunicação da Prefeitura Municipal de Imperatriz com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitaria

proposta para a solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou

específico, de comunicação tla Prefeitura Municipal de Imperatriz.

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa

da estratégia de comunicação publicitriria proposta;

f) a capacidade de articular os coúecimentos sobre a Prefeitura Municipal de

Imperatriz, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral

e ou específico, de comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e
específicos, de comunicação previstos neste Briefing e a verba disponível.

4.2.1 .3 Ideia Criativa

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de

comunicação da Prefeitura Municipal de Imperatriz.

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitríria sugerida pela

licitante;

c) sua adequação ao universo cultuÍal dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

,
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d) sobre a rrafiúeza e a extensão do objeto da licitação;

e) do(s) desafro(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação

a ser(em) enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de Imperatriz.
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f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência as atividades da Prefeitura Municipal de Imperatriz e à sua

inserção nos contextos social, político e econômico;

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos

exemplos de peças e ou material apresentados;

i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos

meios e aos públicos propostos.

4.2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia

a) o coúecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segnentos de

público prioritrários;

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c) a consistência do plano simulado de distribuigão das peças e ou do material

em relação às duas alíneas anteriores;

d) a pertinênci4 a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos

recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Imperatriz;

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano

simulado de distribuição das peças e ou do material;

f) a otimizagão da mídia segrnentad4 altemativa e de massa.

4.2.2 Capacidade de Atendimenúo

a) o poÍe e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus

produtos e serviços no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitírias;

c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à

estratégia de comunicação publicitríria da Prefeitura Municipal de Imperatriz;

d) a adequação das instalações, da infraestmtura e dos recursos materiais
estarão à disposição da execução do contrato;

e) a operacionalidade do relacionamento enüe a Prefeitura Municipat de

Imperatriz e a licitante, esquematizado na proposta;

371
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f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação. das

pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a

licitante colocanl regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de

Imperatriz, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato.

4.2.3 Repertório

a) ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a

resolver;

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposição das informações prestadas;

4.2.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publiciüírio;

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lógica da exposição.

4.3 A nota da Proposta Técnica esta limitada ao miíximo de 100 (cem) pontos e será

apurada segundo a metodologia a seguir.

4.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuidos, no miáximo, os seguintes

pontos:

a) Plano de Comwricação Publicitríria: 65 (sessenta e cinco) pontos;

a.1) Raciocínio Brísico: 10 (dez) pontos;

a.2) Eshatégia de Comunicação Publiciuiria: 25 (vinte e cinco) pontos;

a.3) Ideia Criativa: 20 (vinte) pontos;

a.4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos;

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos;

c) Repertório: 10 (dez) pontos;

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comruricação: 10 (dez) pontos;

4.3.2 A pontuação do quesito conespondeÍá à média aritmética dos pontos

cada membro da Subcomissão Técnica.

:tâ
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Pontuação Maxima Total 100 pontos
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4.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito

ou subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for

superior a 20o/" (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do

subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas,

de conformidade com os critérios objetivos previstos neste brieflng.

4.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do

quesito ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das

pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os

levaram a manter a pontuação ahibuída ao quesito ou subquesito reavaliado,

que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o

pÍocesso desta licitação.

4.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

4.3.4 Serão consideradas mais bem-classificadas, na fase de julgamento da

Proposta Técnic4 as licitantes que obtiverem as 03 (três) maiores pontuações,

observado o disposto nas alíneas 'b' e'c' do subitem 4.4.

4.4 Será desclassificada a Proposta que:

a) não atender as exigências do presente briefing e de seu anexo;

b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (seúenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se

referem os subitens 4.2.1.1 a 4.2.1.4 e 4.2.2. a 4.2.4.

4.5. Se houver empate que impossibilite a identiÍicação automática das licitantes

mais bem-classificadas nesta fase, serão assim consideradas que obtiverem as

maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos conespondentes aos subitens

4.2.1,, 4.2.2, 4.2.3 e 4.2.4.

4.6. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria

sessão ou em ato público marcado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

s. APRESENTAÇÁO E ELABORAÇÁO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A Proposta de Preços da licitante devení ser:

a) apresentada em cademo único, em papel que identifique a licitante, ter suas

páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portugues4 sal

quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem

ÍasuÍÍts;

)

ü

b) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 5.2 e 5.3;

/-rtu \,tl-\
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c) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 5.2 e 5.3, por quem

detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos

constitutivos, devidamente identificado.

5.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser

elaborada apenas com as informações constântes na planilha de preço.

5.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual:

a) estabelecerá os percentuais miíximos a seÍem pagos Prefeitura Municipal de

Imperatriz:

a.1) aos detentores de direitos patimoniais sobre trabalhos de arte e outros

protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por

período igual ao inicialmente ajustado;

a.2) aos detentoÍes dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas,

incorporadas a peçí§, em relação ao valor original da cessão desses direitos,

na reutilização das peças por período igual ao inicialmente ajustado;

b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores

condições nas negociações comerciais junto a fomecedores de serviços

especializados e veículos, quando for o caso, Eansferindo à Prefeitwa

Municipal de Imperatriz as vantagens obtidas;

c) informará eskr ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos

autorais que serão estabelecidas da minuta de contrÍrto.

5.4 Os preços pÍopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe

assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, neúuma alteragão,

sob a alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.VALORAÇÁO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas

Técnicas serão analisadas qurnto ao atendimento das condições estabelecidas neste

briefing e seu anexo.

a) Desconto inferior a 507o (cinquenta e por cento) em relação aos preços previstos na

tabela da Fenapro 2018/2019 de uso de competência do Sindicato das Agências de

3w/

'r1

6.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apÍesentar preços baseados em outra
Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.

6.3. Os quesitos a seÍem valorados são os integrantes da Planilha que constitui a
pianilha de preço sujeito a valoração, ressalvado que, nos termos do art. 46, § ,", a9lr.fffi
n" 8.666/1993, não será aceito: a
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Propaganda do Estado do Maranhão a titr:lo de ressarcimento dos custos intemos dos

serviços executados pela licitante, referentes a peçÍrs e ou material cuja distribuição lhe

proporcione ou não desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos

termos do art. 1 1 da Lei n" 4.680/1965;

b) Percentual de honoriirios superior a l0 o/o (dez por cento), incidente sobre os preços

de serviços especializados prestados por fomecedores, referentes ao planejamento e à

execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento pertinentes à execução do contrato;

c)Percentual de honorários superior alO o/o (dez por cento)' incidente sobre os preços

de serviços especializados prestados por fomecedores, referentes à criação e ao

desenvolvimento de forma inovadoras de comunicação publicitaria destinadas a

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novÍs tecnologias;

d)Percentual de honoúrios superior a l0o/o (dez por cento), incidente sobre os preços

de serviços especializados pÍestados por fomecedores, referentes à produção e à

execução técnica de peça e/ou material cuja a distribuição proporcione ou não à licitante

o desconto de agência concedido pelos veículos de dirulgação, nos termos do art. 1 1 da

Lei n" 4.680/1965;

6.3.lSe houver divergência entÍe o preço expresso em algarismos e o expresso poÍ

extenso, a Comissão Permanente de Licitação - CPL considerará o preço poÍ extenso.

6.4 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir.

6.4.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL calculará os pontos de cada quesito a

ser valorado, conforme a seguinte labela: $

Desconto/[Ionorários Pontos (P)

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços
previstos na alínea 'a' do subitem 6.3

P1 = 1,0 x Desconto

Percentual de honoriirios incidente sobre os preços dos

serviços previstos na alínea 'b' do subitem 6,3
P2: 2,0 x (4,0 - Honorarios)

4
P3 = 4,0 x (4,0 - Honorários)

Percentual de honoriários incidente sobre os preços dos

serviços preüstos na alínea 'c' do subitem 6.3

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos

serviços prestados na alínea 'd' do subitem 6.3

22
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P4 = 4,0 x (9,0 - Honorririos)

Para efeito de crílculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorarios'

serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes

de sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo '%'.

6.4.2 A nota de cada Proposta de Pregos corresponderá à soma algébrica dos

pontos obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 6.4, como

segue: P=Pl+P2+P3+P4.

6.4.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior pontuação será considerada como

a de menor preço.

6.4.3.1Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta

que apÍesentar, sucessivamente:

a) maior desconto em relação aos pÍeços previstos na tabela do Sindicato das

Agências de Propaganda do Estado do Maranhão a titulo de rcss.úcimento dos

custos intemos dos serviços executados pela licitante;

b) menor percentual de hononírios, incidente sobre os preços de serviços

especializados prestados por fomecedores, referentes à produção e à execução

técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do aÍt.

11 da Lei n" 4.680/1965;

c) menor percentual de honorários, incidente sobre os preços de serviços

especializados pÍestados por fomecedores, referentes ao planejamento e à

execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

coúecimento pertinentes à execução do conhato

7. JULGAMENTO FINAL DA§ PROPOSTAS

7.1 O julgarnento final das Prcpostas Técnica e de Preços desta Concorrência será feito
de acordo com o rito previsto na Lei n' 8.666/1993 para o tipo melhor técnica.

7.2 Seráo consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais

bem-classificadas no julgamento da Proposta Técnica - observado o disposto nos

subitens 4.5 e 4.6 deste briefing - e que tiverem apresentado a Proposta de menor preço

ou que concordarem em praticar o menor preço entre as Propostas de Preços

apresentadas pelas licitantes classificadas.

8-DAHABILITAÇÃO

8.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentff os documentos

relacionados nos incisos e paúgrafo dos arts. 27,28,29,e 31 da Lei n" 8.666/93.

23
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8.2 Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento de que

trata a Lei n'12.23212010, art. 4o e seu § 1o, obtido perante o Conselho Executivo das

Normas-Padrão (CENP).

9. COMISSÃO PERMAIIENTE DE LICITAÇÃO - CPL E SUBCOMISSÃO
TÉCNICA

9.1 Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

9.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica,

composta por 03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade

ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas.

9.2.1 l/3 (um terço) dos membros da Subcomissão não podeú(ão) manter

neúum vínculo firncional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura

Municipal de Imperatriz.

9.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em

sessão públic4 entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove)

integÍantes, sendo 06 (seis) servidores da Prefeitura Municipal de Imperatriz e 03

(três) profissionais da area que não possuzr vínculo funcional ou contratual, direto

ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Imperatriz.

9.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 9.3 será publicada pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL no Jornal O Progresso, Jornal O Estado do

Maranhão e Diário Oficial do Estado do Maranhão, em prazo não inferior a l0
(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

9.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL de

modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo

com a proporcionalidade do número de membros que manteúam ou não vínculo
com a Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ, nos termos dos subitens 9.2.1 e
9.3.

9.3.3 A relação prevista no subitem 9.3 conterá, separadamente, os nomes dos

que manteúam e os dos que não manteúam vínculo com a Prefeitura Municipal

de Imperatriz.

9.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio,
qualquer interessado podera impugnar pessoa

o subitem 9.3, mediante a apresentação à C
CPL, de justificativa para a exclusão.

inte$ante da relação a que se

l.j
4.'-\ 1)11

omissão Permanente de Li
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9.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na

Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da

autoridade competente.

9.3.6 A abstenção do impugrrado ou o acolhimento da impugnação, mediante

decisão fundamentada da autoridade competente, implicara se necessário, a

elaboração e a publicação de nova lista" sem o nome impugnado, respeitado o

disposto neste item 9.

9.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros

mantidos depois da impugrração restar inferior ao mínimo exigido no subitem

9.3.

9.3.6.2 Só seni admitida nova impugnação a nome que vier a completar a

relação anteÍiormente publicada.

9.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da

impugnação, em data previamente designad4 garantidos o cumprimento do prazo

mínimo previsto no subitem 9.3.1 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por

qualquer interessado.

10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

10.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos

previstos neste brieÍing e na legislação, das quais serão lawadas atas

circunstanciadas dos atos e fatos dignos de regisho, assinadas pelos membros da

Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos representantes das licitantes
presentes.

10.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante

credenciamento.

10.1.2 Os representantes das licitantes pÍesentes poderão nomear comissão

constituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar coúecimento e rubricar
as Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas.

10.1.34 Comissão Permanente de Licitação - CPL e a Subcomissão Técnica,

conforme o caso poderão, no interesse da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

relevar omissões purarnente formais nas Propostas e nos Documentos de

Habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não compro

caráter competitivo desta Concorrência.

metamalisuraeo

10.1.4. Os integrantes da Subcomissão Técnica @ poderão participar das

sessões de recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e

de Preços.
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10.1.5. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fomecidas, a

quem quer que sej4 quaisquer informações referentes à adjudicação dos conüatos

ou à anráIise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

1 0.1 .6 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de

Licitação - CPL ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das

Propostas resultará na sua desclassiÍicação.

10.1.7 A Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá alterar as datas ou as

pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, em frrnção do desenvolvimento dos

trabalhos, obedecidas as norÍnas legais aplicáveis.

1I. DAS CONDIÇÕES COMRÂTUAIS

11.1 A licitante vencedora terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o respectivo instrumento de contrato, e 20 (vinte) dias após a

assinatura do conEato para apresentar a garantia de l% (um por cento) do valor global

do Objeto para execução dos serviços contratados.

11.1.1 No prazo de até 20 (viÍte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de

Empeúo, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Prefeitura

Municipal de Imperatriz, correspondente a I % (um por cento) do valor estimado do

contratado, a fim de Írssegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no

art. 56 da Lei n" 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiaaça bancária.

11.1.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em diúeiro, o
depósito deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme
determina o art. 82 do Decreto no 93.872186, a qual será devolvida atualizzda
monetariamente, nos termos do § 4" do art. 56 da Lei rf 8.666/1993.

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do
confiato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Imperatriz como
beneficirírio;

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de inevogabilidade.

frio

x

11.1.4 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

26

I 1 .1 .3 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
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a) pÍazo de validade correspondente ao peíodo de vigência do contrato,

acrescido de 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidririo, fará o

pagamento à Prefeitura Municipal de Imperatriz, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) cláusulas de atualizzção financeira, de imprescritibilidade, de

inalienabilidade e de inevogabilidade.

I 1 .1 .5. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo

Ministéío da Fazenda.

11.1.6. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que conteúam
cláusulas contrár'ias aos interesses da Secretaria de Estado da Comunicação Social.

I 1 .1 .7. Sem prejuízo das sanções preüstas na Lei e neste Edital, a não prestação

da garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato,

implicando sua imediata rescisão.

11.1.8. Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o ContÍato no pÍírzo a estipulados

no subitem 11.1, para assinar o contato, a Prefeitura Municipal de Imperatriz poderá, a

seu critério, convocaÍ os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinar o contrato em igual pmzo e nírs mesmas condições apresentadas na proposh do

primeiro classificado, ou revogar esta Conconência, independentemente da cominagão

prevista no art. 81 da Lei n" 8.666/1993.

11.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra
justificado aceito pela Administração.

11.3. Se a empresa vencedora se recusar a constituir a garantia contratual ou a assinar

o Contrato, a Prefeihra Municipal de Imperatriz lhe aplicará multa administrativa no

'97,0

u
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percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, além de poder

aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei n'8.666/93.

11.4 A Prefeitura Municipal de Imperatriz poderá rescindir, a qualquer tempo, o

contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer espécie de direito, nos

casos previstos na Lei n" 8.666193 e no Contrato a ser firmado entre as partes.

11.5 A rescisão do Contrato acarretará" independentemente de qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de

Imperatriz, a retenção dos créditos deconentes do Contrato, limitada ao valor dos

prejuízos causados, efetivamente comprovados em procedimento adminishativo,

observada a ampla defesa da CONTRATADA, assegurada constitucionalmente, além

das sanções previstas em lei, até a completa indenização dos danos.

1 1.6. A CONTRATADA poderá serem aplicadas as sanções e penalidades previstas

na Lei no 8,666/93 e no Contrato firmado entre as partes.

11.7. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos e despesas deconentes de danos causados por culpa ou dolo de

qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

11.7.1. Obriga-se também a contÍatada por quaisquer responsabilidades decorrentes

de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe veúam a ser atribuidas por força de

lei, relacionadas com o cumprimento do presente briefing e do contrato que vier a ser

assinado,

1 1.8 A contratad4 independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos

à Prefeitura Municipal de Imperatiz, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores

noticiados que a envolvam.

11.9 A contratada só poderá diwlgar informações acerca da pÍestação dos serviços

objeto desta Concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de

Imperatriz. se houver expressa autorização desta.

11.10 E vedado à contratada caucionar ou utilizar o contÍato resultante da presente

Concorrência para qualquer operação financeira.

11.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de qualificagão e habilitação exigidas nesta Concorrênci4 incluída a

certificagão de qualificação técnica de funcionamento de que hataÍn o aÍ. 4o e seu §

1" da Lei no 12.23212010.

1 1 .12 Prefeitura Municipal de Imperatriz, realizwá semestralmento, avaliação
qualidade do atendimento, do nivel técnico dos trabalhos entregues e dos res

concÍetos dos esforços de comunicagão sugeridos pela contratada, da diversl

z-.: ;,i-\
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dos serviços prestados e beneficios decorrentes da política de preços praticada.
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11.13 A contratada centralizaÍa o comando da publicidade da Prefeitura Municipal

no município de Imperatiz, onde, para esse fim, manteÉ escritório, sucursal ou

filial.

11.14 Integrarão o contrato a ser Íirmado, independentemente de transcrição, as

condições estabelecidas neste temo e em seus anexos, os elementos apresentados

pela licitante vencedora que teúam servido de base para o julgamento desta licitação

e, quando for o caso, a Proposta de Preços com ela negociada.

11.15 A CONTRATADA poderá propor e realizar, mediante apresentação de

justificativa e após a análise e autorizaçêo da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

ações de melhoria ou inovação nos serviços técnicos especializados contratados por

meio desta licitação.

12. FrscAlrzAÇÃo

12.1 A Prefeitura Municipal de Imperafiz, nomeia o servidor MARIA LETÍCIA DE

OLIVEIRA SILVA, matricula 523101, como FISCAL titular e nomeará um

substituto por Portaria, se for o caso, para executar a fiscalização do contrato

resultante desta Concorrência e registar em relatório todas as ocorrências,

deficiência-s, inegularidades ou falhas porventuÍa observadas na execução dos

serviços e terão poderes, entre outos, para notificar a confiatad4 objetivando sua

imediata corregão, com a anuência da Prefeitura Municipal de Imperatriz.

13. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Prefeitura Municipal de

Imperatriz poder4 garantida a prévia defes4 aplicar a CONTRATADA as seguintes

penalidades:

a. Advertência;

b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de aúaso e poÍ oconência de fato

em desacordo com o proposto e o estabelecido no contrato, até o máximo de 1070 sobre

o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a
partir da data da comunicação oficial;

c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto conhatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos
porventua causados a Prefeitura Municipal de Imperaniz;

d. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal pelo pÍazo de até 2 (dois) anos, conforme a

autoridade fixar em firnção da natureza e da gravidade da falta cometida;

,,/-íi\
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t.)5e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisúação Públicâ

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

juntarnente com as sanções dos itens "b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado

no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o conüaditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento pÍevisto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei no 9.784, de 1999.

13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do inÊator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14. DAGARÀNTIÁ.

14.1. Será exigida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestaní garanti4 em favor

da CONTRAT ANTE, no valor de R$ ...... (.........), conespondente a I % (um por cento) do

valor estimado para a execugão dos serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado a partir da

data de assinatura deste contrato.

14.2. No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada daNota de Empenho, a

licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor da Municipalidade, correspondente a I

% (um por cento) do valor estimado do contratado, a fim de assegurar a sua execução, em uma

das modalidades previstas no art. 56 da Lei n" 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras:

a) caução em diúeiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancfuia.

14.3 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do
Decreto no 93.872/86, a qual sená devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4" do

art. 56 da Lei n' 8.66611993.

14.4 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao peíodo de vigência do
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

!x' 'çrzí
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b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Imperatriz como
beneficiario;

c) a apolice deverá conter cláusulas de atualizagão Íinanceira, de

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

14.5 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato,

acrescido de 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o

pagamento à Prefeitura Municipal de Imperatriz, independentemente de interpelagão judicial,

caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos

nos aÍs. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) cláusulas de annlizaçáo Íinanceira, de imprescritibilidade, de

inalienabilidade e de irrevogabilidade.

14.6 Se a opção for pelo título da dívidâ pública, este deveú:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizâdo pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação da

garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando
sua imediata rescisão.

14.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer

obrigagão vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

de 05 (cinco) dias, contados da do

14 .10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a
complementação da garantia no prírzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do

recebimento da notificagão da CONTRATANTE.
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14.7 Não serão aceitos seguro-gaÍantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
contrárias aos interesses da Secretaria de Estado da Comunicação Social.
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l4.l I Na hipótese de prorrogação deste contato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia,

escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Leí n' 8.666/1993.

14.11.1 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE
no prazo miíximo de 20 (vinte) dias, contado da data de assinatum do respectivo termo aditivo.

14.12 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no

prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante

certificação, pelo FISCAL do cotrato, de que os serviços foram realizados a contento e desde

teúam sido cumpridas todas as obrigagões aqui assumidas.

14.12.l Na restituição de garantia realizada em diúeiro, seu valor ou saldo será corrigido com

base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-DI), da Fundação

Getulio Vargas.

15, REMTJNERAÇÃO E PAGAMENTO
I 5. I . A forma e as condições de pagâmento são as constantes da Minuta do Contrato.

15.2. A remuneração à contatada, pelos serviços prestados, será feita nos tetmos presente na

Minuta do Contato, consoante os prêços estabelecidos en sua Proposta de Preços ou, se for

o caso, de acordo com os preços negociados.

16, VALORESTIMÀDO

O valor para a prestação dos serviços de publicidade está estimado em R$ 3.910.000,00 (três

milhões novecentos e dez mil reais), podendo ser dilatado ao máximo de R$

19.550.000,00 (dezenove milhões e quiúentos e cinquenta mil reais), caso a

Administração prorogue o contrato até o limite de 60 (sessenta) meses.

16.1 . Se a Prefeitura Municipal de Imperatriz, optar pela prorogação do contrato que

vier a ser assinado, consignará nos pÍóximos exercícios em seu orçamento as

dotações necessrá.Lrias ao atendimento dos pagamentos previstos.

16.2. A Prefeitura Municipal de Impemtiz, se reserva o diÍeito de, a seu juízo,

utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos.

17. RECUR§OS ORCAMENTÁRIOS

I-INIDADE ORça1vÍ5tt^RIA 11 Govemadoria do Município
AÇÃO: 1 1.001.24.131.0011.2.033 - Ação de Govemo em Divulgação e Assessoria de

Comunicação.

Natureza da Dispensa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos: 00- Tesouro Municipal.

18 - DA VrGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O futuro contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinahrq podendo ser pÍorogado por igual período e sucessivos até o limite de 60

(sessenta meses), nos tennos da Art.57, inc. II da Lei 8.666/93.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Írt\
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19.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais pÍevistas no

contmto ou dele decorrentes:

19.1 .1 Operar como uma organizzção completa e fomecer serviços de elevada

qualidade.

19.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Imperatriz, onde,

para esse Íim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário, a

CONTRATADA poderá eventualmente utilizar-se de seus estabelecimentos em outros

Estados para executar parte dos serviços objeto do futuro contmto, desde que garantidas

as condições previamente acordadas.

19.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no pr.vo miiximo de 30 (trinta) dias

corridos, a contaÍ da data da assinatura deste instrumento, que possui, em

Imperahiz/MA, estrutüa de atendimento compatível com o volume e a característica

dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.

19.1.3. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a

conúatação de fomecedores de serviços especializados e veículos - todos os serviços

relacionados com o objeto do futuro contrato, de acordo com as especificações

estipuladas pela CONTRATANTE.

19.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de

atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na

elaboração dos serviços objeto do futuro contrato, admitida sua substitüção por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada

pela CONTRATANTE.

19.1.5.1 Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra
de mídia diÍetarnente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais

descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicaçôes que teúam sido

concedidos por veículo de diwlgação.

19.1.5.1.1 O disposto no subitem 19.1.5.1 não abrange os planos de incentivo

concedidos por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do aÍ.
Lei n" 12.232/2010.

19.1.5.2 O desconto de antecipagão de pagamento será igualmente transferi

CONTRAT'ANTE, caso esta veúa a saldar compromisso antes do prazo estipulado.

19.1.5.3 A CONTRATADA não poder4 em neúum caso, sobrepor os planos de

incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que

não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos
comprovados.

i\i;
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19.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações

comerciais junto a fomecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens

obtidas.
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19.1.6 Negociar sempre as melhores condiçôes de preço, até os percentuais miíximos,

no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos

direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos

casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.

19.1.7 Observar as seguintes condições para o fomecimento de bens ou serviços

especializados à CONTRATANTE :

I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por

fomecedores;

II - só apresentar cotações de preços obtidas jurto a fomecedores preúamente

cadastrados no Cadastro de Fomecedores do Município de Imperatriz, aptos a fomecer

à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades

complementares da execução do objeto;

III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fomecedores cadastrados

que atuem no mercado do ramo do fomecimento pretendido;

lV - exigir do fomecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a

compõem, seus preços unitario e total e, sempre que necessiírio, o detalhamento de suas

especificações;

V - a cotação deveú ser apresentada no original, em papel timbrado, com a

identificação do fomecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre

outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e

assinatura do responsável pela cotação;

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o

fomecedor estii inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de

contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede,

pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido.

VII - a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no

prazo de 72 (setenta e duas horas), a apresentaÍ comprovante de pagamento referente

aos serviços de fomecedores executados em prol do objeto.

19.1.7.1 Quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco

décimos por cento) do valor global do futuro contrato, a CONTRATADA coletará
orçamentos de fomecedores em envelopes fechados, que serão abertos em
pública, convocada e realizada sob fiscalizagão da CONTRATANTE.

19.1 .7. I .1 . A CONTRATANTE procederá à verificação previa da adequação dos preços

dos bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para isso reconer às

informações disponíveis nas Secretarias Municipais e na CPL.

:."6;-1
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19.1.7.2 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA
deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escúto, para prévia decisão da

CONTRATANTE.

19.1.7.3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:

a) supervisionar o processo de seleção de fomecedores realizzdo pela CONTRATADA
quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a l% (um por

cento) do valor global do funuo contrato;

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fomecedores para o fomecimento de

bens ou serviços, independentemente de valor.

19.1.7.4 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fomecedores de servigos

especializados acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a
reutilização de peças e materiais publicitarios, especialmente no tocante aos direitos

patrimoniais de autor e conexos.

19.1.7.5 As disposições dos subitens 19.1.7 a19.1.7.4 não se aplicam à compra de

mídia.

19.1.8 Submeter à contratação de fomecedores, para a execução de serviços objeto, à

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

19.1.8.1 E vedada a cotação prévia de preços para o fomecimento de bens ou serviços

especializados de empresas em que:

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fomecedora em um

mesmo procedimento;

II - dirigente ou empregado da CONTRATADA teúa participação socieúria ou

vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

19.1.9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar

despesas com bens e serviços especializados prestados por fomecedores, veiculação e

qrra'lquer outra relacionada com este contrato.

19.1.9.1 A CONTRATADA só podeú reservar e compraÍ espaço ou tempo publiciuírio
de veículos. por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e

tiver sido por ela expressamente arioizada.

19.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada

campanha ou ação, relação dos meios, praças e veícúos dos quais será possível e dos
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de

empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibili
o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei no 12.23212010.

19.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como altemativa ao subitem 19.1.10, estudo
prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela
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impossível obter o relatório de checagem de veicuiação a cargo de empresa

independente, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei no 12.232/2010.

19.1.1 1.1 O estudo de que trata o subitem 19.1.11deve levar em conta os meios, praças

e veículos habitualmente pÍogramados nos esforços de comunicação da

CONTRATANTE, com vistas à rcalizaçáo de negociação global entre as partes sobre o

que seja oneroso e o que seja supor&ivel para a CONTRATADA.

19.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem

19.1.11.1 vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis)

meses da data de assinatura do contrato.

19.1.11.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo

estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente.

19.1.11.1.3 Se fato superveniente alterar sigrificativamente as antílises e conclusões do

estudo mencionado no subitem 19.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à

CONTRATADA e, em decorrência, podení efetuar nova negociação global e determinar

seu novo período de vigência.

19. L 12 Encamiúar imediatamente após a produção dos serviços, paÍa constituir o

acervo da CONTRATANTE, sem ônus para estâ:

a) TV e Cinema: côpias em X d can, pen drive,e/oz DVD e/ou arqúvos digitais;

b) Intemet: cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitririo: cópias em CD, com arqüvos em alta
resolução, abertos e ou finalizados.
l9.1.12.1Quando se tratar de campaúas com várias mídias, as peças poderão ser

agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de côpia em X d
can ou pen drive com a peça de TV.

19.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do

contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as

peças e ou material produzidos, independentemente do disposto no subitem 19.1.12.

19.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela

CONTRATANTE.

19.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só seú definido após sua aprovação
pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças menci
subitem 19.1.12.

19.1.15 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, Íelatório
das despesas de produção e veiculagão autorizadas no mês anterior e relatório dos
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servigos em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu

estagio.

19.1.16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de

serviço entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar

transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos tomem as

proüdências necessiárias ao desempeúo de suas tarefas e responsabilidades.

19.1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à

CONTRATANTE até o prazo mríximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do

contato.

19.1.16.2 Se houver inconeção no registo dos assuntos tratados, a CONTRATANTE

solicitará a necessilria coneção, no pÍazo máximo de 1 (um) dia útil, a contar da data do

recebimento do respectivo relatório.

19.1.17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,

cancelamentos ou intemrpções de um ou mais serviços, mediante comunicação da

CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fomecedores

e veículos e os hononirios da CONTRATADA pelos serviços realizados até a daÍa

dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por

fomecedores e veículos por ela contÍatados.

19.1.18 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do futuro

contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa

autorização.

19. I . 19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de

solicitação.

19.1.20 Não caucionar ou utilizar o pÍesonte contrato como garantia para qualquer

operação financeira.

19.1.21 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na Conconência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de

qualificação técnica de funcionamento de que tratarn o art. 40 e seu § 1o da Lei no

12.232/2010.

19.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se por todos os prejuízos deconentes de infrações a que houver dado

causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a

realizados ou distribuídos no exterior.
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19.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitiiria com relação a seus empregados e,

quando for o caso, com relação a empregados de fomecedores contratados.
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19.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxzts que forem devidos em

decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência

Social, os encargos trabalhistas, pÍêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os

encargos que veúam a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outas despesas

que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

19.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial

nos recolhimentos de tributos que incidam ou veúam a incidir sobre os serviços

contÍatados,

19.1.26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de

estarem sendo satisfeitos todos os seus encaÍgos e obrigaçôes trabalhistas,

previdenciários e fiscais.

19.1.27 Executu todos os contratos, tacitos ou expressos, firmados com fomecedores e

veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus

signatários e a própria CONTRATANTE.

19.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre

quaisquer dados que lhe sejam fomecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da

CONTRATANTE.

19.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fomecedores por eventuais prejuízos e

danos decorrentes de sua demor4 omissão ou erro, na condução dos serviços de sua

responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto do

contrato.

19.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus deconentes de omissões ou erros na

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda

de descontos para a CONTRATANTE.

19.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,

prepostos e ou con[atados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais que lhe veúam a ser atribuidas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

19.1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a

CONTRATADA adotará as providências necessítias no sentido de preservar a
CONTRATANTE e de mantêJa a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou

representações de qualquer naturezâ e, não o conseguindo, se houver condenação,

z-i;'\
(s,-,t )'r-;F/

reembolsará

dentro do p
pagamento.

à CONTRATANTE as importâncias que este teúa sido obrigado
razo impronogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do

a pagat,

19.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na

legislagão de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos
autorais, relacionadas com os serviços objeto do contrato.
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20 - oBRrcAÇÕrs na coNTRATANTE
20.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais

contrato ou dele decorrentes:

a) Cumprir todos os compromissos financetos assumidos com a CONTRA
b) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos

serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgênci4 que deverão

ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis;

c) Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e

infonnações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

d) Verificar o cumprimento das cláusulas contatuais relativas aos hononários devidos à

CONTRATADA e às condições de contratação de fomecedores de bens e serviços

especializados pela CONTRATADA;
e) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

f) NotiÍicar, formal e tempestivamente, a CONTRÁTADA sobre as inegularidades

observadas no cumprimento do contrato;
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedênci4 sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

20.2 A jnízo da CONTRATANTE, a campaúa publicitríria integrante da Proposta

Técnica que a CONTRATADA apresentou na conconência que deu origem a este

contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigênci4 com ou

sem modificações.

2I. CONCLUSÃO

,4. atual administração de Imperatriz assumiu o govemo em janeiro de

2017 com uma postura diferenciada frente aos desafios econômicos e sociais do

município. A cidade passa a enfrentar seus problemas de maneira eficiente para educar,

informar e orientar os cidadãos usuiários de seus serviços, independentemente seÍ desta

cidade ou não.

Somente com muito trabalho, transparência e inovação o município pode

alcançar um desenvolvimento que traga prosperidade para todos os habitantes. E só

assim Imperatriz poderá manter todo o trabalho que desempeúa no sul do Maraúão.

Imperatriz - MA 05 de novembro de 2018

Sergio Antônio Mesquita Macedo

Assessor de Comunicação Social
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'çàs\ANEXO I

CAMPANHA

A Prefeitura deve transparência no enfrentamento dos

problemas do município e a comunicação é via única para este fim.

É preciso envolver a todos para que cada um colabore dentro de

suas possibilidades, através da educação que é objetivo da publicidade
institucional.

Informados, todos serão educados a exigir os resultados do

serviço público pago pelos impostos e orientados onde e como usufruir do
que a gestão pode garantir.

Assim, sem comunicação e o alcance eficiente de seu objetivo
primordial, dificilmente a população galgará dar um passo adiante na
qualificação do serviço público ofertado.

Diferente da publicidade comercial, a pública institucional
garante algo muito maior, a exigência social para serviços públicos cada

vez mais eficientes e econômicos.

O que se pede das agências de publicidade que participam da
presente concorrência para prestação de serviços de comunicação à

Prefeitura de Imperatriz é uma Proposta Tecnica que será detalhada a

seguir, mas nesse sentido acima descrito.

Imperatriz - MA 05 de novembro de 2018

Sergio Mesquita Macedo

Assessor de Comunicagão Social

\-/
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A Comunicação da Prefeitura de Imperatriz deverá educar,

informar e orientar com eficiência os cidadãos permitindo uma

administração transpaÍente e que supra as necessidades essenciais de seus

usuários.
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1. A presente "Tabela Referencial de Custos de Seryiços Intemos" foi elaborada pela

Federaçáo Nacional das Agências de Propaganda -FENAPRO, no uso de sua competência legal,

em razão do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Maranhão -SINAPRO-MA estar

em processo de fundação junto ao Ministério do TYabalho e Emprego.

2. A produção desta tabela ocorre após um trabalho de pesquisa, consultando as Agências

fliadas e analisando a estrutura das Tabelas Referenciais de de outros sindicados, como os

de São Paulo, fuo de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Distrito Federal, Ceará, Santa Catarinâ, Belém,

aIém das Tabeias Referenciais das diversas associaçôes relacionadas à área da comunicação, como

a ABEMD - Associação Brasileira de Marketing Direto, ADc - Associação dos Designers Gráficos,

AXTI - Associação das Empresas de Tecnologia Intemet e AMPRO - Associação de Marketing

Promocional.

3. Os valores contemplados nesta Lista, são referenciais e a FENAPRO recomenda que

sejam observados pelas Agências de Propaganda do Estado do Maranhã0, tanto na prestação de

serviços publicitários a Clientes deiniciativa privada, como na prestaçáo de serviços àAdministração

Pública, com relaçáo à última citada, no que não forem contrários ao que dispóe o art. 20, §2o,

da Lei n.o 12.232, de 29 de abril de 2010.

4. Dúüdas porventura surgidas na execução da Tabela Referencial de Custos Intemos,
do Estado dc, Maranhão, deverão ser encaminhadas à FENAPRO, através do site www.fenapro.org.br,

Canal "FENAPRO Responde", ou do e-mail contato@fenapro.org.br A FENAPRO representa, em

nível nacional, a categoria econômica das Agências de Propaganda, regulamentada pela Lei n.o

4.680/1965, e pelo Regulamento da citada Lei, aprovado pelo Decreto n.o 57.690/1966, alterado
pelo Decreto n.o 4.563/2002. A FENAPRO âtua na defesa dos Ínteresses da citada categona,

independentemente de frliaçào/associaçào das Agências de Propaganda, nos estados desproüdos

de Sindicatos.

Glaucio Binder

Presidente

:
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cRIrÉRros cERArs

os critérios gerais que nortearam a elaboraçáo desta Tabela Referencial seguem rigorosamen

Normas-PâdÉo da Atividade Publicitária, editadas pelo CENP - Conselho Executivo de Normasi , , ' '.
Padráo, bem como a Legislação da Indústia da Propaganda, particularmente a Lei n'4.680, de 18.de ,
junho de 1965, e os Decretos no 57.690, de 1'de fevereiro de 1966, e n' 2.262, de 26 de junho de 7997: I

O Decreto n'4.563/02, de 31 de dezembro de 2002, que incorpora ao sistema legal as Normas-

Padrão da Atividade Publicitária, alterou o art. 7o do Decreto n' 57.690/56 (que regulamenta a

aplicação da Lei n" 4.680/65) e revogou o anterior, Decreto no 2.262/97 , que desregulamenta a

forma de remuneraçào da Agência.

Â seguir, reproduzimos textos das Normas-Padrão da Aüüdade Publicitária editados pelo CENP

que estabelecem como devem ser as relações entre os Anunciantes e as Agências de Publicidade

e que foram à base para a elaboração desta Tabela Referencral.

. Estudo do conceito, ideia, marca, produto ou serviço a difundir, incluindo a identificação

e análise de suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas aos seus públicos e,

quando for o caso, ao seu mercado e à sua concorrência;

. Idenüf,caçào e análise dos públicos e/ou do mercado onde o conceito, ideia, marca,

produto ou serviço encontrem melhor possibilidade de assimilação;

. Identifrcaçáo e análise das ideias, marcas, produtos ou serviços concorrentes;

. Exame do sistema de distribuiçáo e comercialização, incluindo a identificação e análise

das suas vantagens e desvantagens absolutas e relaüvas ao mercado e à concorrência;

. Elaboraçáo do plano publicitário, incluÍndo a concepção das mensagens e peças (Criagão)

e o estudo dos meios e Veículos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a melhor

cobertura dos públicos e/ou dos mercados objetivados (planejamento de Mídia);

. Execução do plano publicitário, incluindo orçamento e realização das peças publici
(Produção) e a compra, distribuição e controle da publicidade nos Veículos con

(execução de Mídia), e no pagamento das faturas.

s:_
"14

4

Toda Agência, habilitada e certificada pelo CENP, deve estar capacitada a prestar a seu Cliente

os seguintes serviços, além de outros que constituam seu desdobramento natural ou que lhes

sejam compiementares, agindo por conta e ordem do Cliente/Anunciante:

(
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A Agência deve dedicar seu meihor esforço e trabalhar em estreita colaboração s6u

Cliente, de modo a assegurar que o plano publicitário alcance os objetjvos pretendidos e que o

Anunciante obtenha o melhor retomo do seu investimento em publicidade, seja sob a forma de

resultados imediatamente quantificáveis, seja pela agÍegação conúnua de valor à sua marca,

conceito ou ideia.

A contretaçáo de Agência pelo Anunciante deve respaldar-se, preferencialmente, em

documento escrito no qual deverá constar o prazo da prestação de serviços e os ajustes que as

partes flzerem, complementando e/ou detalhando dispositivos destas Normas- Padrão. O prazo

poderá ser indetermlnado, mas o seu término deverá ser precedido de aviso dado pela parte

interessada à outra. com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência. Na úgência da relação

contratual, a Agência abster-se-á de colaborar com empresas, insütuições, conceitos, ideias,

marcas, produtos ou senriços que concorram diretamente com o Cliente, e este, reciprocamente,

abster-se-á de utilizar os serviços de ouúas Agências para a difusão dos mesmos conceitos,

ideias, marcas, produtos ou serviços, salvo convenção em contrário.

Salvo préüa e expressa estipulação em contrário, a Agência deverá absorver o custo dos

serviços intemos e/ou extemos de pesquisas regulares de audiência, auditoria de circulação e

controle de mídia disponível no mercado, necessários à presteção de serviços de controle de

verba do Anunciante. Nas transaÇões entre Anunciantes e Agências, tendo por objeto a parcela

negociável do "des:onto padráo de Agência", adotar-se-ão, como referência de melhor prática,

os parâmetros instituídos pelo item 4.4 das Normas-Padrão da Atiüdade Publicitária, que

estabelece um sistema progressivo de serviços/benefícios, conforme descrito abaixo:

\-7 Até R$ 2.5oo.ooo,oo. NihiI

De R$ 7.500.000,01 a R$ 25.000.000,00. Até 3% (üês por cento) do investimento bruto

Todos os demais serviços e suprimentos teráo o seu custo coberto pelo cliente, deveráo

ser adequadament:e orçados e requererá préüa e expressa autorizaçáo do Cliente para a sua

execução. O custo dos servrços intemos, assim entendidos aqueles que são executados pelo

pessoal e/ou com os recursos da própria Agência, será calculado com base em parâmetros

referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base territorial onde a Agência esliver localizada e

não será acrescido de honorános nem de quaisquer encargos

*1

INVESTIMENTO BRUTO ANUAL EM MIDIA

5

pARCELA Do INVESTIMENTo'DEscoNTo pADRÃo

or acÊncra' a nTvERTER Ao ANUNcTANTE
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. Os serviços e os suprimentos extemos teráo os seus custos orç un t a Fomecedo

especializados, selecionados pela Agência ou indicados peio Anunciante. O Cliente deverá

pagar à Âgência 'honorários" de 15% (qúnze por cento) sobre o valor dos serviços e

suprimentos contratados com quaisquer Fomecedores.

-3:1L. quando a responsabilidade da Agência limitar-se exclusivamente à contratação ou t'--l-.fl
pegâmento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo, o Ânunciante pagará à

Agência "honorários" de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e, no máximo, 70% (dez por

cento).

Como estímulo e incentivo à criatiúdade presume-se que as ideias, peças, planos

e campanhas de publicidade desenvolüdas pertençam à Agência que os criou, observada a

legislação sobre o direito autoral.

Ao modiflcar ou cancelar serviços intemos já aprovados, executados ou em execução,

o Cliente deuerá pagar à Agência o custo desses serviços. A modiflcaçáo ou o cancelamento

de sewiços ou suprÍmentos extemos observará as condiçóes paÍa tanto estabelecidas pelo

Fomecedor ou Veículo, e obrigará o Cliente tanto ao pagamento dos custos já efetivados, como

ao ressaÍciniento das obngações irretratáveis.

Constitui prática desleal a apresentação, pela Agência, de trabalhos de qualquer natureza

em caráter especulativo a Cliente de outra Agência, a não ser quando expressamente solicitada

pelo Anunciante em concorrência para escolha de Agência. Como altemativa à remuneração

através do "Desconto Padrão de Agência", é facultada a contrataçáo de serriços de Agência de

Publicidade mediante "FEES" ou "honorários de valor fixo", a serem ajustados por escrito entre

Anunciante e Agência, respeitando o disposto no item 2.9 das Normas-Padrão.

. O "FEE" poderá ser cumulativo ou altemativo à remuneração de Agência decorrente da

veiculação ("Desconto Padrào de Agência"), de produção extema, de produçâo intema e

de outros trabalhos eventuais e excepcionais, tais como serviços de relações públicas,

assessoria de imprensa etc.

. Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do "FEE", a Agência deverá ser

remunerada em valor igual ou aproximado ao que ela receberia caso fosse remunerada

na fotma do item 2.5.1" das Normas-Padrão, sempre de comum acordo entre as partes,

contanto que os serviços contratados por esse sistema sejam os abrangidos no item 3.1 e

li' \

preservados os pnncípios deúnidos nos itens 2.7 ,2.8,2.9 e 3.4 das Normas-Padrão

6
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. Para adequação dos valores de remuneração de Agência através

de eütar a transferência ou concessão de benefícios ao Cliente/Anunciante pela Agência,

contrariando as Normas-Padrão, bem como as normas legais aplicáveis à espécie,

recomenda-se a reüsão, a cada 6 (seis) meses, dos valores efetivamente aplicados pelo

Cliente/Anunciante em publicidade, em comparação aos valores orçados inicialmente

(''budgets" de publicÍdade) e que tenham servido como parâmetro para a fixação dos

valores do "FEE".

Nas contrataçôes com o setor público, os Anunciantes de cada Poder e Esfera

Administrativa serão considerados como departamentos de um só Anunciante, para efeito

de aplicaçào dos dispositivos econômicos destas Normas-Padrão, ainda que os contratos

sejam celebrados separadamente com cada órgáo, autarquia, empresa, fundaçã0, sociedade

de economia miste ou outro tipo de enüdade govemamentâ]. Consideram-se Esferas

Administrativas distintas o Município, o Estado e a União.

Composição dos custos de serviços prestados pelas Agências do
Sindicato do Estado do Maranhão

A determinação de valor a ser pago pelo Anunciante pelos serviços prestados pela

Agência corresponderá à somatória dos seguintes itens:

Custos dos serviços internos + "Desconto Padrão de Agência" + honorários sobre o

valor dos serviços de terceiros.

Os custos dos serviços internos, aqueles executados pelo pessoal e/ou com os

recursos da própria Âgência, são calculados com base nos parâmetros referenciais

estabelecidos nesta tâbel a.

Planejamento: fase inicial do trabalho onde a Agência faz levantamento da necessidade
do cliente. É o momento em que a agência realiza o estudo de caso, estudo da empresa e
seu produto/serrriço, analisa o mercado de atuação e faz mapeamento do público-alvo da
campanha. O planejamento permite conhecer em mais profundidade o cenário do ciiente e

para proposição de estratégias que melhor atendam o seu objetivo

r.i" \

..1.i-p

PLANEJAMENTO CRIAçAO
rEMA/CONCEITO

FINALIZAÇAO

7

@

Custos dos serviços internos

2Án

cRIAÇÃo
DAS PEÇAS
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CI a cna de campanha, é '- 'r i

desenvolvlmento de tema/conceito
da campanha. Esta etapa deve ser cobrada de acordo com a dimensão do projeto que será

Quando os serviços forem de peças isoladas a tabela subdivide os valores referentes aos seus

serviços em três colunas, que representam as fases de trabalho necessárias para a confecção

da peça publicitária. Segue abaixo um descritivo de cada uma destas fases:

Criação: custo diferenciado para cada tipo de peça, referente ao serviço da sÍntese da estratégia

de comunicação publicitária, proposta pela Agência para a soluçáo do problema especÍfico

de comunicação descrÍto em Briefrng. É expressa sob forma de uma reduçáo de mensagem,

acompanhada de exemplo de peça que a corporifique objetivamente, sendo apresentada sob

forma de roteiro e textos quando para mídia eleüônica, e em forma de layout para a peça grááca.

Finalização: custo diferenciado para cada tipo de peça, referente à montagem frnal da peça

publicitária, seguindo as orientações do layout. Nesta fase do trabalho, seráo agnrpados em

um único documento, seguindo as norrnas gráficas, todos os elementos que compõem a peça

publicitária, tais como: fotografra, ilustrações, textos, títulos, logomarcas e qualquer outro

elemento gráfico para que, depois de deüdamente revrsado e aprovado pelo Cliente, possa ser

enüado para o Fomecedor ou Veículo.

Editoração elerônica para Finalização: custos referentes a uma série de outros serviços

necessários à produção das peças publicitárias e ao seu fluxo na área gráâca, tendo como

objetivos garantir: a melhor qualidade deimpressào, a segurança e integralidade das informaçôes

e a portabilidade dos arquivos referentes às peças publicitárias. Podemos determinar que os

serviços mínimos necessários e indispensáveis para a conclusáo de uma peça publicitária estão

divididos nas seguintes etapas: tratamento de imagens onde serão executados os sewiços
de retoque, recorte, fusão e correçóes de cores das ímagens; fechamento de arqüvos: depois

que a peça é ánalizada, e o tratemento de imagem já foram concluídos, toma-se necessário,

para portabilidade, que a peça finalizada seja transformada em um arquivo PDF-X 14, que

é o formato homologado intemacionalmente, ideal para a reprodução gráfrca. Ainda serão

necessárias outras etapas, como: impressão em papel (print) da peça gráfrca: para que seja feita
a reüsão de textos e de seus elementos gráficos; Enüo de e-mail: os jomais e editoras recebem

os arquivos referentes aos anúncios por e-mail, o que obriga as Agências a enüáJos por e-mail
e checar o recebimento dos mesmos; gravaçáo de CD ou DVD: na impossibilidade do arquivo ser

enüado por e-mail, o mesmo será enviado através de CD ou DVD; e Backup do arquivo também
deverá ser gravado CD ou DVD com a frnalidade de segurança.

Com base nestes três centros de custos, poderemos determinar os custos intemos por peças

publicitárias. Como exemplo, vamos compoÍ os custos de anúncio de jomal de % página. É razoável

Pensar que um anúncio de jomal de meia página tenha, minimamente, as seguintes características

(

desenvolüdo. A determinaÇão final de custos referentes a uma campanha será a conjunçãro{i,; r-t.,'
dos custos de criação do tema/conceito somados aos custos indiüduais de cada peça gú" B, _ r \
compõe a campanha aprovada pelo cliente. f?F ,i!w

a

gráfi.cas: uma foto, texto, 6tulo e logomarcas, sendo assim, sua composição de custo serào

I
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i

Criação de tema/conceito (peça avulsa - 100% do valor total da peça) R$ 1.270,00

Editoraçáo eletÍônica

Print formato A3 para reúsáo R$ 18,00

Total R$ 3.938,00

Como a formataçáo discriminada dos custos internos das peças publicitárias torna os

orçamentos longos e repetitivos, uma vez que os itens mínimos necessários à elaboração

de cada peça são basicamente os mesmos, estamos utilizando, nesta nova edição da Tâbela

Referencial de Custos Internos, uma coluna onde são apresentados, como sugestão, os

custos padrôes mínimos por peça na fase de Editoração Eletrônica.

Mantivemos também, nesta tabela, a relação detalhada dos custos internos de editoração

eletrônica, assim, poder-se -â fazer o orçamento com a descrição detalhada quando for

necessário.

seguintes, a partir da

wYW

aqÀ
'. r.rli ,ã

Os prazos mínimos,

Taxa de emergência: sempre que os mesmos nâo forem obedecidos, o Cliente pagará

uma taxa de emergência à Agência de 20% sobre o valor dos custos dos serviços internos

para o ressarcimento dos custos adicionais, como: horas extras, refeições e tÍansporte dos

profrssionais da Agência.

As peças não especificadas nesta tabela serão orçadas por avaliação e referência de peças simil

Descrição Valor

9

Criação de Campânhas: 7 dias

Peças avulsas: 3 d.ias

Peças de oportunidade: 2 dia

Elaboração de planos de rnídia:

Campanhas: 7 dias

Peçás avulsas: 2 dias
Peças de oportuqidâdér.t diá



Tãbela RefeÍeicial le Senicos lntemos do Maranhão
De 0Ll01/lE â 3ilc:r/19

ORIENTAÇÕES GERAIS
Í.,r -

Quando as peças publicitárias criadas e/ou flnalizadas nào geÍarem remuneraÇôes

Agência, seja a do "desconto agência" e/ou honorários de 15% sobre serviÇo de terceiros, ficand

assim a rem,:neração da Agência restrita, unicamente, aos seus custos intemos, deverá esta

cobrar um acréscimo de 100% sobre os valores constantes na tabela sem prejuízo dos demais

ressarcimentos e/ou remuneração preüsta contratuaimente, estebelecida pelo CENP ou possíve} r , '

de ser reiündicada judicialmente i 2í..tr.--r-Q-z-
pr.r) I

/^

Reembolso de Despesas - Todos os gastos efetuados a senriço do Cliente serão pÍeüamente

autorizados e efeüvamente comprovados, sendo debitados peio preço de custo sem incidência

de honorários ou comissões. Exemplos: üagens, diárias, transporte, alimentaçáo, comunicação

em geral, fotocópias etc. Os reembolsos de despesas são parte integrante da receita tributável

da Agência. Assim sendo, tais reembolsos sofrem taxaçôes de impostos. Estes tributos devem

ser cobrados do Cliente.

Permutas - Considerando os expressos termos do art. 9", inciso VIII, c.c. a Lei 9.610/98 (Lei de

Direito Autoral), bem como a forma disposta pelo item 13 do Código de Ética dos Proflssionais

da Propaganda, incorporado ao sistema legal, por força do art. 17 da Lei 4.680/65, nenhum

üabalho publicitário pode ser veiculado sem que a Agência de Propaganda criadora autorize

sua divulgação e sem que seja ela, por isso, remunerada. Considerando que nas negociaçóes

para veiculação de propaganda através de permutas, o pagamento da veicuiação se dá através

de outras moedas, que não em pecúnia, recomenda-se e se estebelece que:

a) Nas negociações para veiculação de publicidade, onde sejam adotadas as permutas, a Âgência

de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve, necessariamente, delas participar, a

fim de estabelecer em conjunto com o Veículo de Divulgação e seu Cliente a sua forma de

remuneração, correspondente ao "Desconto Padrão de Agência";

b) A remuneração da Agência de Propaganda, correspondente ao "Desconto Padrão de Agência",

será deüda pelo Veículo em qualquer caso (parucipando ou não a Agência da negociação),

sendo que o percentual de 20% (ünte por cento), correspondente aos citados honorários da

Agência, incidirá sobre o valor da permuta;

c) Faculta-se às partes, notadamente aos Veículos de Dilulgaçáo e às Agências de Propaganda

em conjunto, que excepcionalmente estas possam receber, a título de "Desconto Padrão de

Agência", espaço/tempo publicitário no citado Veículo, para ser utilizado por um dos clientes

da Agência, indicado preüamente pela Agência ao Veículo. Esta disposição é estabelecida como

a

exceção à regra do item 4.7 das Normas-Padrão.

10
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d) Projetos especiais, eventos, apoios e Patrocínio - Nas negociações' entre o Cliente da carteira

da Agência e o promotor de projeto especial, promoção, feira, convenção, palestra, semináno,

curso, e demais eventos, com a finalidade que este Cliente venha apoiar ou patrocinar as

açôes do promotor, fazendo a transferência de recurso através de pecúnia ou de permutas

e que, em contrapartida, proporcione ao Cliente exposição em mÍdia de sua(s) marca(s) e/ou

produto(s) e/ou serviço(s) nas peças de divulgação do evento, caberá, nestes casos, à Agência

de propaganda responsável pela conta publÍcitária uma remuneração sobre o valor do contrato

que deve corresponder ao percentual de 20% (ünte por cento), equivaiente ao "Desconto Padráo

de Agência", sendo este devido pelo promotor do evento, em qualquer caso (participando ou não

a Âgência da negociação). Nos casos em que, como contrapartida, forem oferecidos créditos em

espaços publicitários a serem utilizados liwemente pelo Cliente na divulgação de seu interesse,

faculta-se à Agência estimar os preços dos espaços publicitários oferecidos ao cliente. Caso esses

espaços estejam abaixo dos valores de mercado ou ofenados pelo promotor como boniÊcação

da negociaçào, poderá a Agência estabeiecer sua remuneraçào de 20% ftonorários), levando

em consideração não o valor pactuado, mas sim os valores de mercado referentes aos esPaços

ofertados ou preÇos pagos pelo seu Cliente na compra de espaços publicitários semelhantes.

Recomenda-se e se estabelece que:

a) Nas negociaçôes, a Agência de Propaganda que atende o Cliente-Ânunciante deve

necessariamente delas participar, a lm de estabelecer, em conjunto com o promotor do evento

e seu Cliente, a sua forma de remuneração, correspondente ao "Desconto Padrão de Agência";

b) A remuneração da Âgência de Propaganda, correspondente ao "Desconto Padrão de Agência ,

será devÍda pelo Promotor em qualquer caso (panicipando ou não a Agência da negociação),

sendo que o peÍcentual de 20% (vinte por cento), correspondente aos citados honorários da

Agência, incidirá sobre o valor do contrato;

c) Faculta-se às partes, notadamente aos Promotores e às Agências de Propaganda em conjunto,

que, excepcionalmente, estas possam receber, a título de "Sesconto Padrão de Agência", espaço/

tempo publicitádo quando o Promotor for um Veículo, podendo esse espaço/tempo ser utilizado
por outros Clientes da Agência, a qual competirá indicar preüamente ao VeÍculo. Esta disposição

é estabelecida como exceção à regra do item 4.7 das Normas-Padrão.

d) Quando o apoio ou o patrocínio for pago em forma de permuta, as bases de negociação serão

as mesmas estabelecidas no item referente à permuta. Serviços náo preüstos nesta tabela são

de livre acerto entre a Agência e o Cliente.

Refação: adicional de 30%.

Esta tabela poderá ser alterada sem préüo aüso

,..-.,
Á," 5q
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PR5 46.100,00Gránd€ complsxldáde
2

Mádla complexldâde Rt 21.550.00

5

ê

6

R$ 11.230,00Balxa complsxldado
íl
12 do mÍdla. náo nldle I
13

1ô Cd.çro d. C.hpznhr: êd.ptEçéo, lb.thá6o . @npú,tÁo qáia d.. paç's wé @npô.n . únp.oh6 túéo ú.dr. kdt\4d@ttuto

Câmpanhe Grende/Gmndo Complsxldsdo RS í7.249,40

Relaçloóado a una câm,€nhê de gÉhde
t9

Cúnpenh. l$ódh,/liádla Compl€xld8dt Rt t1.799.30

R,êãonâdo;nn; canpanhê & údd

R3 6.349,20

Rêlêclonâclo a una campanha de baha

Psça l!ol!d. (quando criaÇão do lsmdconceto s€
aDlica Dara umâ única D€@)

ÂcÍétclmo do 100% tobro o Yalortotalda peçe

23

Íotal?6 ldentldad€ vlsuel

.ll
32

31 Rt 820,00

Íotal3e Slnâlltâçáo

Sinalizaçào hl€mâ (adaptaéo Dor Dlâcã

iniema

ni rzu +.oo

Total43 Adoilvâgom da Frota

,00

50
51

52

Onib!s R$ i 6373?

Total55 PÍojoto. Cóílcor
5rj

3,o

I

12

22 CâmpânhâPôquonr./BalxrCompl6xldôdc

TABELA REFERENCIAL DÉ PREçOS
MARANHAO
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Olrnr ereDclal de seNiços lnterDos do. -': .,

á;à't=*-,
ú

t,i

-rl. í.'!-rl
?

I

Tàb€lâ

ariil

62

63

€5

Íotâl

f2
13

71 Olâgrameç.ào por págln8 Íotâl
'ta

Computaçào
GráIc. ÍotâlFlnâll.âção7e CrlaÉo Stánd

Rt 1.552.03 RS 799,97 R§ 2,352,00
R§ 31,20 R$ 16,80 Rt 4E,oo

33

CompuirçJo
Gáílc! TotalFlnâll!.çào3,r CriãÉo do mobllláío

st Crlagáo do moblllárlo já oxl3tent. Compulâçâo
Grállca

ÍotelFlnalhâçáo

91

TotâlCom

1

92 Embalageng

1

1.654,32
Embala

ssm cuslo tsrcoiÍizado

Rólulo r

103 PEçAs vErcu!ÁvEts

Íotal

1

11706,22
11

Computação
Gráílc.

r0,o

1

1t2r13
11.
115

Computrgâo
cíáíca Íot8lrrI Mldla Ext€nor

1

1.7
124 RS R§ 430 RI
121

1 1

122 1 429 1R3
MoblilâÍio uôairoaphcâ do esquinâ, siírel R1212,86 R3 14s.50 Rt 690,00r23 R5 333,64

izâÉo d€
ruâ, lixeira e ianqâdas

1 1

125

r2{j MÍdle oloEônlc. - cÍtaçào, t€ío s Íot.tro Íotal

13

&i Câpâ

Flnallzâ9ào

Adaptâçâo Flnallaçôo

Adsptrção Flnalltâçáo

ET

a,

1.290.00

til

!!q

00
00

0(

;10-63õ-----ã

00

t,00
iôr

ií.485.01 RÍ

i412.§ Rl
i-274'38 -----Rl



a{ETàbela Refercncial d€ Serviços lntenlos do LíaÍanhào
De 0!01/lS a 3I/O3/ -9 lj:;''

c4

354
P

r. t-a !

127

130

124

129

r31 Jinole/trilhâ alé 60' R!1.390,00
132

133

Rl '1.790,00VÍlfrlmê até 60"

136 pEças NÃo vEtcuúvEts/pRoMoctoNAts

Âdsptaçto Flnallz!çâo Compubçáo
Gáffct139 Mídla Ert.rlor Íotal

211.502
4

1 1 1

449 68 i430,50 Rl í.710,00

212 86
212

1 R'
143,50 R$ 690,00

i430.í,0 RS í.7í0,00Plntura d€ murc (eté 25m2) RS 829,82 RS 449,68 Rl

Âdlpt çâo Flnallzrçãô CompútáÉo
cáÍc! Totâl

i430.10 RS 2,890,0076
150 429320 06

1 RI
1

00

1RS 443 77

324 06151

152

153

Certaz

Convlt€ 00 Rs 169

179,97 Rt 090,00155 77
156 1t9

00

Adâpt çáo Flnâlluáçao Computaçáo
Gráflco

1 61 lratôrlal PromoclonellPov Totãl

1 390
1 97

14

1

1 1165

R$ 41

RS 39
Bâ 76

1

71

R§
Bâlão dê íeslas 10

10
0

14
; 142,76 R1690,00
; 142,76 R1690,00
i 142,76 Rl ô90,00
; 710;?,6 Rl2.1oo,oo
170.62 Rl930,00173 Fichâ de 78

R$ 41

62
RS

1

71

7E

17

142.76 R§ €90,00PÍacã Com€morâÍva 10
171 4

',215,07 Rl í.300,00

Ad.ptáçao Flnâllt çào
Computaçáo

GÉilca
19r Brtnde

i 142.76 R$ 690,001033 214 14
Cál6ndário I i 216,36 Rt {.í90,00
Calêndádo 1

2U
146

183

t89 413
r90 de 1 , 775,09 R! 2.930,00
191

Píojotú erp.cl.l. (âpênsr lâyout - náo lncluio produÉo) Totâl

Rt

L4

6t*,
YWi)

t r,'1

i 1,774,14 Rl 68:
R! 50t oí

| 4193--- Rr í s-oo,oo
i 143,25 Rl690,00

15, ---- R§ ffi2s----Fi 8eo.oo

0(

163

161

i 690,00

T16§-

r-its,e7 - E!B!!t@

)- Rl 39o,oor Ta-ão,ool

x3oopõl
;413.33 Rl
i41s.33 Rl i 264,U Rl;252,33 A 93r

;252.33 R!



üup al de Se iços InteÍnos do Maranh
De O 1r0.1/1tl a i110

Tot8lls8 Slb/Portal

-35Xpô!)i

R! í3.935,50199 À{uil6tura d6 informâção (mapa do slt€ + wlr€ham€)
R$ 37í,6r20o CompÍa de domÍnio + hostíE (ín€n$l)

D€senvolvimsnto dê CMS Rt 9,290,37

R!9.290,37Oêsonvolümento d6 geíadoÍ d9 pêrfis

R!3.7í6,15
Rt íí.í48,{5Gesláo d6 conteúdo241

R3 í0,838,75lnlsgrdção com redes socia §

R$ 8-697,7E206 Lâyoúl dâs págh* intêmâs (poí páginâ)
R3 í2.387,16Lâyoul d6 hom6pag6
Rt í8.580,752oB ProqmmâÉo d€ ca9â ôm íâsh
Rt 3.096,79Redacão d€ t6xto (gor Éqinâ)
Ra t.í6í,«)2r0 Rêplicar página parâ dlÍ6rônt€s ldiomes
Rt í.798,6,1211 Allêíâçóês / âjustes d€ layoul (poÍ página)

212 Rt 3.597,29Altoraçó€s / ajustos d€ programáção (por páglná)

Total213 Hotillo

Rt 4.64r,19214 Arquít6tuÍa d€ inÍoÍnâção (mapa do sitê + úI€frame)
Rt 351,97Compra de domínio + hostng {m€nsál)

D€ssnvolvirnênto d6 banco d€ dados R3 í2.387 't5

Rt í2.387,16Oesênvolvimento de cms
Rt í2.387,í621a Oêssnvdvlm€nto de q€íÉdor ds pgÍfis

R! 5.ô66,25G6stão d6 conteúdo
Rl í5.483,95a:0 lntegra(ão com r6des soclals

R4 8.516,í8Lâyout da hoÍn€paqa
Rt d645,t9Layoúdas páginâs intemas (poí página)2)2

224 Rodaçáo de texto (por páglnã)
723 de R§ í1.6'12,96

Rt,t.
R31,t6t,31)Rapllcar página parâ dlÍBr€nles idiomás?:5

Íotal226 Promoçao/ConcuÉo

MêdlâÇáo (mênsal)2at R5 3,733,49

Planojâm€nto o mocànicá Rt 5.&0,2a?2n

Totel

R14.5E3,00lmpodâÉo/ §69msnleÉo / higieniêÉo dê básê

Rt 37í,61Oisparo (unitário)

Rt 4.5E3,00232 Mênsuração da re§ultedos

R§ t.2r4,37N6wsl€ll6r / s-Ínãalmkl6Ín arquivo d€ imâgêm úpg,png,etc.)

2J5 RelalóÍlo de 6nvio ds nowsl€tler / e-mãil mkl

R§ í.39í 31

RI
NewslotleÍ / o-mailmkt em html

236 Bânnor (modldas 6m plr€l) Íotal

R! 5.26,í,45237 Bâckground 1 680 x âlt)le llvre
Ri 3,648,61Bann€r ve.tlcál 1 20x240

23§ Bann€r wíllcâl €xpânsÍvêl 300x600
R! 3.6,18,6í

R$ 5.264,45

24ct Barâ 1.6t6íal 180x400

Rt 5.26,1,4524r Banner v6rt'câl oxpansÍvel 1190x700
24) Rl 3.ú0,03

Rt 3.648,61

Botão 120x30

Botão 120x60

Botáo 120x90 Rl 3.84E,81

Botáo 88x31 Ri3.040,03
Full bann6r 468x60 Rl 3.648,61

466x300

RI .&0,03

RI

Halí Mnner 234x60

benn6r SSOX3Oo 5.2ô4,45

lntêrstitiãl 1 000x600 RS 5.264,45

LayeÍ dhlínl Rl 5.264.45241

Rt 5,264,45252 M€ga bannor 920x114
25J Pága cotspso (l6chado 300150 - 6b€rto 980x31 5) Rt 5.?qlq

Rraffi
255
ry Rotângulo 180x150

ulo de menu 140140
300x250

Rl 3.8,t8.61

R13.848,612s Rstângulo

Rt 5.264,45257 Rouba Églns (tucàâdo 300150) - ab€rto 99íx51 9)

5610 180x30 RT 03

18Ox60Selo 3.6,t8,61

15

Ii

\l-m3 D€sonvolvimsnto de sií6ma do bânoo de dados

220 N€wrl€tteÍ/Emall ilsrketlng



Íàbelê Referencial c.e Serl,lços lntemos do Mamnhào
De 0ll0r18 a 3ll03./1-c t{E

lr

J5L
arrl-.q

SkyscJsper 1 20(600 Rt3.040,03
SupeÍ bannor 726x90 RS 3.644,6r

Supoí ban n6r expans{vêl 728x300 Rt 5.264,4524,2

7p3c€ 948x6O â 948x360 Rt 5.264,45263

Íotal2ô1 Audlànclâ

Rl t.052,90265 MonltoGÍhsnto diário 1 relâtório semsn6ldmdeg (mênsal)

R§ í,796,15Relatódo compl€to (mensâl)2ô0

267 Relatóílo da análls€ de méSbas in-slte Rt 929,05

R§ 1.858,05R€latório d6 ânáliso d€ métricas oí-sitê

Totâl26! IúJdla3 Sochg

Rl 665,15Ctláçâo d€ cêrds paíE rgd€s socisis27A

21\ R3 2.í99,80Cdaçáo d6 pêrfl (tucebook. lwit€Í. 6tc)
Rt 7.332,80P€rsonallzaçáo de redê social / pôrli (svãtar, t€slôlra, etc.)

273 G€raÉo do Cont€údo Total

R9 ô.í93,50214 CdâÉo de matriz de cont6údo p€r. câmis píopíl€ládos (r6d€s sooais e sil€s) (por plâtaloÍma dignál)

R$ 2X2,25215 CriâÉo do cüloúdo§ paía p€rfrs proprietán@ eíh rêdês sociais (9oí po§l)

CdaÉo de conteúdos parâ ambi€nles dioilals como sit6s, hotsiGs e blogs (poí post) RÍ 46,1,50

R1929,05217 Cri€Éo do publiodltorle (pêrã blogs,sll66 6 r6d66 6ociais) (por publiediloíial)

R5 í54,80Curadoíia (pesquisã) de coíteúdo paÍâ perís prcprieÉÍios 6m rêdes socreis

R3154.80279 Curadorlâ lpesqulsâ) d€ cont6údo Dara amblenlos diqilals prooÍioláios (siles, hotsitgs e bloqs) (por pos0

Rl ô'19,35G6sláo de g€aâÉo de cont€údos € inteÉÇóês sm cânâis proprl€lários (por màs)230

231 ilonltor.monto ds Canlh Proprt.úrlo! Total

Rt í23,902a2 Mooitoramsnto d€ int€Ec6€s s resDostas às intor.çôes (por diária)

283 lronllorsmanto da llarca n6 Wlb Totál

R1929,952aa MonitoraÍÍEnto dc m€nÉes à marce ne w6b e gâreÉo dc relâtóio em resullâdos (por relâlórb)
Ri í23,8s285 Monllorârn6nto dê m€nÉ€s à mana p€rá lnt rações (monltoram€nlo allvo) (por diáfia)

Totâl286 Dl3semlnàçàoOnllno

R3 4.645,202ai EstruturaÉo d6 6stretógie de diss€mlnâÉo (porirb)
R3 6í9,35Gêstáo de diss€minaçáo online (po.job)

Mâp€âmônto d6 íoímâdor€s dô oplnláo (bloguolros s b€tas) (poíÍomádoíde opiniâo) Rt ô1,95

Rt 49,55290 Pgsqulsa d6 dado6 cadastáis d€ Íormedoros d€ oplnláo pâra conteto (ênd€r€ç! + omallxpor Íomador ds opinl

Rt 30,952s1 RoelizáÉo de contato com íormadoÍ6s d6 opiniáo (por forÍn€do. & opinião)
Negodâçáo e conuataÉo ds posts pagos d€ foínâdors8 de opinião (poí foímâdor d€ oplniáo) R! 6r,9s

Rl 1.548,45293 Digital PR (alivaçáo d6 íormedoí* d6 opiniáo) (até 10 lormadoÉs de opiôião)

29í Í{onltoramento s Avallação de Rosnltsdo! Íotal

Rt 2.012,90295 Planojaínêôto € dôfinição ds mátricas e melás do pojeto (porFb)
Rt 1.548,402e0 MooitoraÍnonto d€ posts pâgos o mldis €spontânes 6m rcdos soci€is. silas s blogs (diád6)

Relâlóíio somanalcom monitoramento e dipagom de posls (por rêlâto.ro) Rt 433,552çl

!r3 R6latóÍio mmpl€lo do Proieto (por rêlatório) Rl1.79ô,í5

Íotál299 Gamê3

D6slgn dê amblêntos d€ jogo R§S.290,37300

R§4.645,2030r D€slgn d6 tslas complsmsntâr€s d€ 1060

R5 23.225.94w2 G6mêfash
Gam€-htrnl5 Rt 38.709,8s

Rt 54.193,E53(}1 Mobitê game

Rt 7.7a2,00gam€305 Planolam€nto de

Social Game R3G9.677,80

Total-1!' Apllcatlvo§

Rl 38.709,90pa€ Íedes socieis slmplcs

-jL tlpllcãlivG paÍE rêdos sociais sêEdor d€ p6rfl. e tntssíaçáô d6 cont€údo Rt 54.193,E2
AplicatNo para apâlelhos Íóvels (colurer ê tâblêt) R3 51.935,E2

Íotal

Rt 1.796,í5c?rylpanha sms312 Análisê de re§ulládos de

RS 3.648,62ner grende pârâ dispositívos ÍÉvêis 320x1003r3 Bân

Rt 3.6{€,6e,311 Cab€çalho peÍE dispositivG móv6is 320x50

Rt l2úo31s Dispsío de sMs
R$316 Mobll€ apps 480x75

Ouadrado 250x250 3.646
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Rl 3.648,623rs S€lo duplo 300x100
Selo slÍrplôs 300x50 RS 3.648,62

Total321 Otimizaçâo SEO

Rr 278,70\22 Anális€ de contoüdo in-slte (por págrna)

R$ 2,í67,75323 Anális€ técÍlice io-sho

Ri 3,406,45324 Anális€ técÍÍca oí-slte (llnk buildlno)
R§ 929,01Monilolam€nlo do rssultados325

R9 774,20Planel6m6nlo do campsnhs (ror pâlsvrÊ)

327 árktlng em Burcadoror (S.E.M)

CÍiâÉo dô campanha R§ 5,419,«)
R§ 929,05G€sláo ds c8mpsnha320

R§ í70,30S€leçáo de pelavrasrhaves (por pálav.à)330

331 Apro3ontaçóea

R§ 27,871,12PÉsentàtion em ílash332

Rt 13.935,55333 PrÊs€ntaüon em ppt

Totâl

Rt 22.507,00336 Phnêjamenlo d6 Proj€to digitBl

Rt 22,507,00337 Protóüpo de PÍoj€lo Oigitâl (wirefr6rn6s) - âEuitôtlÍa
B€nchmâft (âvu so) Rt 9.263,00333

R§ 10,592,00Diíe9ão d6 eía (conc€ilo pard projelo)!
Rl7.$2,00Análise de lgcnoloqiB

311 Rl7.502,00fag Sook (osp€cificãção málrica)!
3.12 SEO Eook (esp€cificação d6 açõos pala busc€ oígânica) R3 í8.756,00

R§ 4S.650,003.13 G6stáo d6 Proj€to (PMl)'
Rt r3.240,003t4 Pleno de mídla dlglbl(avubo)

Total345 CrlãÉo

R3 49.6$,00346 Sit€s lnsÍüJclomls (PlânoFmânto, UX, OireÉo de Anê, Wôbd€ôign e Redeçáo)

R314.t32,0034t lnlrenets o oxt_anets (Planejamento, UX, Oir€ção de Aís, We&esign e RedaÉo)
Rt 4Í.925.00E-.omm6rcâ (Planeiamenlo, UX, 0k6!ào d6 Art€, W6bdeshn € Redaçáo)

Blogs, íóruns e hotsites (Pboejâmento, UX, DiÍEçáo d6Ane, Wobdesisn € Redâção) Rg 16.550,00

RS 19.650.00330 App Mobilê (Ptânotâm€nlo, UX, DireÉo d€ An€, VY€bd€slgn s Redâçáo)

Total35i Programâçáo

Siles lnstilucionars R349.650,00x52

R3 {4.í32,00lnlranets e oxfanets353

Ri 4',t.925,003? E"c!mm€rcs\l
355 Blo€s, lóruns € hotsiles R$'t6.550,00

R§ 49.650,0035ô App Mobalo

lnÍográÍlco e Landing pêge
G€stão € s

R! 5.628,00

4.635,00

't.986,00

Total3'ôo Cohteúdo

361 'SAC 2.0'- lnt€raçáo êln c€nál sodál (m€nsâi) R16.620,00

Totâl362 Bu§lneÊslntsllgoncs

Rt 3.752,00363 Anális€ Wob Motrics - m€nsat

364 Análise €sp€cific€ SEO - menssl Rt 4.634,00
Moniioíamento socialde mercâ , me6$l R14.193,00

3ô6 Desonvolvlmento do6 trabrlhos €m Melo! Dlgltâls C'»lo homom/horã (R$)

419,í0 a 500,íl367 ttan€jamento
363 Oôsign e criaçáo 33í,10 â 4í8,00

_IL_ ll!9!!lr!!!!9 e sesLêo 333,30 r 4í8,00
370 Prc€rarnáÉo 2$,80 a 333,30
371 Refaçáo - êdicional mlnifio do 30 Valores em ôais
312

373 lluÍÍaçâo (po{ llultração) ató í0Aclma do í0
3;4 Gráfco (itustraÉo) Rt 475,00
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Tolalljlo Horã./Proíislonal

3al Rt 560,00
Rl 380,00342

DtêioÍ d€ CÍiacão Rt 3í0,00
Oll€tor de Atendimento R$ 310,00

Rt í90,00

190Midiâ
39,

3e2 Flnallzrçrão Íotal

Fechamonlo d€ âÍquivo (por hora homsm) - incluaí
em fsáeÍnonto d€ amuivo.

R§ í90.00

Tratãm€nto d€ imaa€m {Por hora hom€m) Rt í90,00
V6torizacão dB loootiDos Rt 190,00

Gíavâçáo de CO/DVD R$ 3€.00

18
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MINUTA DE CONTRATO

(:

CONTRATO No000/20xx - ASCOM

ooNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR
OBJETIVO O ESTUDO, OPLANEJAMENTO,
A CONCETTUAçÂO, A CONCEPÇÃO, A
cRrAÇÃo, A EXECUÇÃO TNTERNA, A
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA
EXECUÇÁO EXTERNA, A COMPRA DE MIDIA
E A DTSTRIBUIÇÃO DE PUBLTCTDADE, COM O
INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE E AO DIREITO À
INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS,
pRrNcÍpros, rNrcrATrvAS ou rNSTrrulÇÔES
OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRV, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) xx dias do mês de xxxxxx do ano de 20xx, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui
Barbosa, n.o 201 - Centro, akavés do Chefe de cabinete, senhor
xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, profissáo xxxxxxxx, portador do RG n.o xxxxxxxx SSP/xx
e do CPF/MF n.o xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n'
xx)«xxxxxxxxx, estabelecida na Rua xx»«xx, n"xxx, Baino xxxxxx, cidades de xxxxxxx
do estado xxxxro<, neste ato, representada pelo, S(a) xxxxxxxxxxxxxxx portador do
RG n.o xxxxxxxxx«xxx e do CPF/MF n.o xxxx»o<xxxxxxx, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n,o
xxxxxxxxxxxxxxx- ASCOM e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este
náo conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
resultante da lic
tipo MELHOR
seguintes:

itagão
TECN ICA E PREÇO mediante as cláusulas e condiçÕ

sob a modalidade Concorrência Pública n o xxx/2Oxx, do

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA LEGTSLAçÃo E Dos DocuMENTos
VINCULADOS

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei no 12.232, de
29.04.10, e, de forma complementar, das Leis no 4.680, de 18.06.65, e no

8.666, de 21.06.93.

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEP - 65.901-440
www.imperatriz. ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO
l.2.lndependentemente de transcrição, fazem parte deste contrato, e a ele se
integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente
alterados - o Edital da Concorrência Publica no ux/2Oxx e seus Anexos, bem
como as Propostas Técnica e de Preços apresentadas pela contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestaçáo de serviços de publicidade,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçâo, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisáo da execuçáo
externa, a compra de mÍdia e a distribuiçâo de publicidade, com o intuito de
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias,
princípios, iniciativas ou instituiçÕes ou de informar o público em geral,
conforme Briefing e Edital.

2.1 .l Também integram o objeto deste contrato, como atividades
complementares, os serviços especializados pertinentes:

a)Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliaçáo e de geração de conhecimento relativos à execução deste contrato;

b) A criaçáo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância
com novas tecnologias;

c) A produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela
CONTRATADA.

2.1.1.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea'a'
do subitem 2.1.1 lerâo a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da
CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão
difundidas as campanhas ou peças;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgaçáo de
mensagens;

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada
à inclusáo de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação
publicitária.

í'
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2.1.2 Qs serviços previstos no subitem 2.1.1 nâo abrangem as atividades de
promoçáo, de patrocínio e de assessoria de comunicaçáo, imprensa e relaçôes
públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

2.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem
precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia
ou em instalaçÕes, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de
comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou
de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.

2.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em
conformidade com o art. 30 da Lei no 4.680/1965, na contratação de
fornecedores de bens e serviços especializados, pata a execuçâo das
atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos e
demais meios de divulgaçâo, para a transmissão de mensagens publicitárias.

2.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda
para a execuçâo de serviços previstos nesta Cláusula.

CLÁUSULA TERCE]RA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do
dia da sua assinatura.

3.1.1 A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do
objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, observadas
as condiçÕes deÍinidas no parágrafo 1o do art. 65 da Lei no8.666 de21106193.

3.1.2 O CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo em até 60
meses, mediante acordo entre as partes, nos termos do inciso ll do art. 57 da
Lei no 8.666/1993.

cLÁusuLA QUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

4.1 As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA, em deconência do
processo licitatório que deu origem a este ajuste, estâo estimados em R$
3.910.000,00 (três milhoes e novecentos e dez mil reais), nos primeiros 12 :

(doze) meses, podendo ser dilatado até o máximo de R$ 19.550.000,00
(dezenove milhões e quinhentos e cinquenta mil reais), caso a Adminiskação
prorrogue o contrato até o limite de 60 (sessenta) meses.

** *'' u*,;r;3:;f,T[,""i'J, 
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3.í.3 A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da
CONTRATADA, a ser procedida pela CONTRATANTE, em conformidade com
o subitem 7.10 deste contrato.
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4.2. Se a CONTRATANTE optar pela prorrogaçáo do contrato que vier a ser
assinado, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotaçÕes
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

4.3 O CONTRATANTE se reserva o direito de a seu juízo, utilizar ou náo a

totalidade dos recursos previstos.

4.4 O crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício
de 20>« está consignado no Orçamento do Município de lmperatriz, conforme
as seguintes classificaçóes:

Unid. Orçamentária: 11- Governadoria do Município
Dotaçáo: 11.001.24.131.001 1.2.033 Ação de Governo em Divulgação e
Assessoria de Comunicação.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos: 00- Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAçÔCS OI CONTRATADA

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas
neste contrato ou dele deconentes:

5.í.1 Operar como uma organizaçâo completa e fornecer serviços de elevada
qualidade.

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em lmperatriz,
onde, para esse fim, manterá sede, filial, sucursal ou escritório. Se necessário,
a CONTRATADA poderá eventualmente utilizar-se de seus estabelecimentos
em outros Estados para executar parte dos serviços objeto deste contrato,
desde que garantidas às condigÕes previamente acordadas.

5.1 .2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em
lmperatriz/MA, estrutura de atendimento compatível com o volume e a
característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.

5.1.3. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, medi ante
a contrataçâo de fornecedores de serviços especializados e veículos - todos os
serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as
especificaçÕes estipuladas pela CONTRATANTE.

5.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da
çaPaçidade de atendimento (Proposta Téoniça da Concorrência que deu

origem a este ajuste) na elaboraSo dos serviços objeto deste contrato,

Rua Rui Baóoss, 201 - Centlo CEP - 65.901440
www, imperalriz.ma.gov. br
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admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE.

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçÕes nas
negociaçÕes comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à
CONTRATANTE as vantagens obtidas.

5.1.5.1 Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de
compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluÍdos
os eventuais desepntos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou
reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgaçáo.

5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 náo abrange os planos de incentivo
concedidos por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do
art. 18 da Lei no 12.23212010.

5.1 .5.2 O desconto de antecipagâo de pagamento será igualmente transferido à

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo
estipulado.

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de
incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgaçâo
que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre
conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com
pesquisas e dados técnicos comprovados.

5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave
violaçáo aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a
processo administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado,
implicará a aplicação das san@es previstas neste contrato.

5.í.6 Negociar sempre as melhores condiçÕes de preço, até os percentuais
máximos constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos
patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor
e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de
reutilizaçôes de peças publicitárias da CONTRATANTE.

5.1 .7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens o
serviços especializados à CONTRATANTE:

| - Íazer cotaçôes prévias de pregos para todos os serviços a serem prestados
por fornecedores;

ll - só apresentar cotaçÕes de preços obtidas junto a fornecedores previamente
cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de lmperatriz, aptos a

** o'''ffi 
.131;f ii[",ix";Í "' "*

/.'' t "^á.'\

W
/- !:] i

t,

I

&-_



!rÔ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

,t ti

fornecer à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com
as atividades complementares da execução do objeto deste contrato;

lll - apresentar, no mÍnimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores
cadaskados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

lV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que

a compõem, seus preços unitário e total e, sempre que necessário, o
detalhamento de suas especificaçÕes;

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a
identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone,
entre outros dados) e a identiÍicaÉo (nome completo, cargo na empresa, RG e

CPF) e assinatura do responsável pela cotaçáo;

Vl - juntamente com a cotação deverâo ser apresentados comprovantes de que

o fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou
sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser
fornecido.

Vll - a CONTRATADA após recebimento da CONTRATANTE fica obrigada, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a apresentar comprovante de pagamento
referente aos serviços de fornecedores executados em prol do objeto deste
contrato.
5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 1olo

(um por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará
orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em
sessáo pública, convocada e realizade sob Íiscalização da CONTRATANTE.

5.1.7.1.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos
preços dos bens e serviços cotados em relação aos do mercado, podendo para
isso recorrer às informações disponÍveis nas Secretarias Municipais e na CPL.

5.1.7.2 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotaçÕes, a
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para
prévia decisão da CONTRATANTE.

5.1.7.3 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela
CONTRATADA quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou
inferior a 1% (um por cento) do valor global deste contrato;

Rua Rui Barbosa 201 - CentÍo CEP - 65,901-440
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b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o
fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor.

5.1.7.4 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de
serviços especializados acerca das condiçÕes estabelecidas na Cláusula
Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no
tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

5.1.7.5 As disposiçÕes dos subitens 5.1.7 a 5.1.7 .4 não se aplicam à compra de
mÍdia.

5.1.8 Submeter à contrataçáo de fornecedores, para a execução de serviços
objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

5.1.8.1 É vedada a cotaçáo prévia de preços para o fornecimento de bens ou
serviços especializados de empresas em que:

| - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora
em um mesmo procedimento;

ll - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou
vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.
5.1.9 Obter a aprovaÉo prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar
despesas com bens e serviços especializados prestados por Íornecedores,
veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.

5.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para aprovaçâo do Plano de Mídia de
cada campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será
possível e dos quais se revela impossÍvel obter o relatório de checagem de
veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem
11.4, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o Íim de
atender ao disposto no art. 15 da Lei no 12.23212010.

5.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10,
estudo prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possÍvel e do
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo
de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.4, e a(s)
justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao
disposto no art. 15 da Lei no 12.23212010.

Rua Rui Barbos4 201 - Centro CEP - 65.901440
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5.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.í.í 1 deve levar em conta os meios,
praças e veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da
CONTRATANTE, com vistas à realizaçáo de negociação global entre as partes
sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA.

5.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no .- Lal
subitem 5.1.11.1 vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados --rl.:-+Á
em até 6 (seis) meses da data de assinatura deste contrato. ' ' i r' ( /

5.1 .11.1 .2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará
novo estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses seguintes e assim
sucessivamente.

5.'1 .11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e
conclusÕes do estudo mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE
solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar
nova negociação global e determinar seu novo período de vigência.

5.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para
constituir o acervo da CONTRATANTE, sem ônus para esta:

a) W e Cinema: cópias em x dcan,e/ou DVD e/ou arquivos digitais;

b) lnternet: cópias em CD;

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta
resolução, abertos e ou finalizados.

5.'l.12.1Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão
ser agrupadas em um mesmo DVD, mantida a êxigência de apresentação de
cópia em DVD com a peça de W.

5.1.'13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção
deste contrato, aceryo comprobatório da totalidade dos serviços prestados,

'.ti

compreendendo as peças e ou material produzidos, indepe
disposto no subitem 5.1.12.

ndentemente do

5.1.'14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela
CONTRATANTE.

5.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua
aprovação pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças
mencionadas no subitem 5.1 .12.

Rua Rui Barbosa, 20t - Centro CEP - 65.901440
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de serviço entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de
tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos
tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e
responsabilidades.

5.'1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à

CONTRATANTE até o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização
do contato.

5.1 .16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a

CONTRATANTE solicitará a necessária correçáo, no prazo máximo de 1 (um)
dia útil, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.

5.1.'17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alteraçôes, rejeições,
cancelamentos ou intenupções de um ou mais serviços, mediante
comunicaçáo da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já
assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA
pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não
causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela
contratados.

5.1.18 Não divulgar informaçÕes acerca da prestaÉo dos serviços objeto deste
contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e
expressa autorização.

5.1.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA,
independentemente de solicitação.

5.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para
qualquer operação fi nanceira.

5.1.21 Manter, durante a execugão deste contrato, todas as condiçÕes de
habilitação exigidas na Concorrência que deu origem a este ajustê, incluÍda a
certificação de qualificaçáo técnica de funcionamento de que tratam o art. 40 e
seu § 10 da Lei no 12.23212010.

Rua Rui Baúo§4 201 - Centro CEP - 65.901440
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5.1 .22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de
infra@es a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação
estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.

5.1 .23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a sêus
empregados e, quando for o caso, com relaçáo a empregados de fornecedores
contratados.

5.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à

Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de kabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes
públicos e outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado.
5.1 .25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissáo total ou
parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços contratados.

5.1.26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçôes trabalhistas,
previdenciários e fiscais.

5.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
fornecedores e veículos, bem como responder por todos os efeitos desses
contratos perante seus signatários e a própria CONTRATANTE.

5.í.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo
sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia
de atuação da CONTRATANTE.

5.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais
prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissáo ou erro, na condução
dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em
quaisquer serviços objeto deste contrato.

5.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento d
despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE

5.1 .31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer agões, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus
empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais que lhe venham a ser

Rua Rui Barbos4 201 - Centro CEP - 65.901-440
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atribuÍdas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente
contrato.

5.1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar a
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicaçôes, demandas, queixas
ou representaçÕes de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver
condenaçâo, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha
sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a

contar da data do efetivo pagamento.

5.1.32 Responder por qualquer açâo judicial movida por terceiros com base na
legislaçáo de proteçâo à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou
direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas
neste contrato ou dele decorrentes:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a

CONTRATADA;

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca
dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência,
que deverão ser conÍirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quako) horas
úteis;

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários
devidos à CONTRATADA e às condiçôes de contratação de fornecedores de
bens e serviços especializados pela CONTRATADA;

e) proporcionar condiçôes para a boa execução dos serviços;

f) notiÍicar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre a
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato;

g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
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6.24 juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta
Técnica que a CONTRATADA apresentou na Concorrência que deu origem a
este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua
vigência, com ou sem modificações.

cLÁusuLA sÉTrMA - FrscALrzAçÃo e aceraÇÃo
21.-

7.1 A CONTRATANTE fiscalizaÉ a execuÉo dos serviços contratados e -J,':'!
verificará o cumprimento das especificaçôes técnicas, podendo rejeitá-los, no
todo ou em parte, quando nâo corresponderem ao desejado ou especificado,
com anuência da Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ.

7.1.1 A Prefeitura Municipal de lmperatriz, nomeia o servidora MARIA LETÍCIA
DE OLIVEIRA SILVA, Matrícula no 523101, como FISCAL titular e nomeará um
substituto por Portaria, se for o caso, para executar a fiscalização do contrato
resultante desta Concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências,
deficiências, inegularidades ou falhas porventura observadas na execução dos
serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando
sua imediata correção, com a anuência da Prefeitura Municipal de lmperatriz.

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada reskinge a responsabilidade,
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos
serviços.

7.3 A não aceitaçâo de algum serviço, no todo ou êm parte, não implicará a
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

7.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer
execuçâo, referente à produçáo, veiculaçâo ou à distribuiçâo, considerada não
aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados
pela fiscalizaçáo, sem ônus para a CONTRATANTE.

7.5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus
contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução dos serviços contratados.

7.6 A ausência de comunicagâo por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidade
determinadas neste contrato.

7.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo
informaçÕes, propiciando o acesso à documentaçáo pertinente e aos serviços
em execuçâo e atendendo às observaçÕes e exigências apresentadas pela
fiscalizaçáo.
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7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da
CONTRATANTE e ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos
os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.

7.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços
objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela
CONTRATADA.

7.10 A GONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela
CONTRATADA.

7.10.1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para
apurar a necessidade de solicitar, da CONTRATADA, correçôes que visem a
melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre pronogaçáo de
vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela

CONTRATADA, declaraçôes sobre seu desempenho para servir de prova de
capacitação técnica em licitaçoes.

7.10.2. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada
ao FISCAL deste contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno
e exerno.

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme
disposto nesta cláusula:

8.1.1. Honorários de xx % (xxx por cento), incidentes sobre os preços
comprovados e previamente autorizados de serviços especializados prestados
por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA,
referentes à produção e à execução técnica de pega e ou material cuja
distribuição proporcione ou náo à CONTRATADA o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei no

4.680/1965. de que trata o subitem 9.1.

8.1 .2 Honorários de xx % (>«x por cento), incidentes sobre os p
comprovados e previamente autorizados de serviços especializados prestados
por fornecedores, com a intermediação e supervisáo da CONTRATADA,
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros
inshumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à
execução deste contrato.

8.1.3 Honorários de xx % (ncx por cento), incidentes sobre os pregos
comprovados e previamente autorizados de serviços especializados prestados
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por fornecedores, com a intermediâÉo e supervisão da CONTRATADA,
referentes à criaçâo e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitaria destinadas a expandior os efeitos das mensagens, em
consonancia com novas tecnologias .

8.1.4 Honorarios de xx %. (xxx por cento) dos valores previstos na tabela
referencial de preços da Fenapro 201812019 de uso de competência do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Maranhão, a título de
ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela
CONTRATADA, referentes a peças e ou material cuja distribuição lhe
proporcione ou não desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei no 4.680/1965, de que trata o subitem
9.1.

8. í .4.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados náo seráo cobrados pela
CONTRATADA.

8.1.4.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos
serviços, planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de
preços da Fenapro 2018120'19 de uso de competência do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado do Maranhão e com os preços
correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no
subitem 8.1.4, acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo
Sindicato ou autenticada por ele.

8.2 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1 a 8.1.3 serão calculados
sobre o preço efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos
cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.

8.3 A CONTRATADA fará jus a honorários sobre os custos de serviços

prestados por fornecedores referentes à produçâo de peças e materiais cuja

distribuição proporcione ou não a ela o desconto de agência concedido pelos

veículos de divulgação, nos termos do art. 1í da Lei no 4.680/í965.

8.4 Despesas com deslocamento de proÍissionais da CONTRATADA, de seus
representantes ou de fornecedores por ela contratados serâo de sua exclusiva
responsabilidade. Eventuais exceçôes, no exclusivo interesse da
CONTRATANTE, poderâo vir e ser ressarcidas por seu valor lÍquido e sem
cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente
orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.
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8.4.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de
profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores
por ela contratados, deverão ser apresentados comprovantes de passagens,
diárias, locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a execuÉo da
despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido, sem a incidência de
honorários.

8.5 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de
agência quando da utilizaçâo, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta
tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em
qualquer ação publicitária pertinente a este contrato.

8.6 As formas de remuneração estabelecidas nesta Cláusula poderão ser
renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da
prorrogação deste contrato.

CLÁUSULA NoNA - DEscoNTo DE AGÊNCIA

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará
jus ao desconto de agência de 20o/o concedido pelos veículos de comunicação,
em conformidade com o art. 'l 1 da Lei no 4.680/1965.

9.1.1 O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à
CONTRATADA pela concepção, execuçâo e ou diskibuiçáo de publicidade, por
ordem e conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da Lei no

12.232t2010.

CLÁUSULA DECIMA . DIRETTOS AUTORAIS

10.1.í O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades d
remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato

10.1 .2 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos
diretamente ou através de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados,
prepostos ou fornecedores.
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concebidos e criados em decorrência deste contrato.
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10.1.3 A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA
poderáo ser reutilizadas por outros órgâos ou entidades do Poder Executivo
Municipal, sem que caiba a eles ou à CONTRATANfE qualquer ônus perante a

CONTRATADA.

10.1.3.1 Caberá a essês órgâos ou entidades, diretamente ou por intermédio
das agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber,
efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e
conexos relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas.

10.2 Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam
direitos de autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores
orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos paúimoniais pelo
prazo definido pela CONTRATANTE.

10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos
direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de
cessão e condicionará a contrataçâo ao estabelecimento, no ato de cessão,
orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta a cessáo
pelo prazo deflnido pela CONTRATANTE em cada €so e se declare ciente e
de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 a 10.2.3.

10.2.1.1 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual a ser pâgo pela CONTRATANTE em relaçâo ao valor original dos
direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 5O%(cinquenta por
cento). Para a reutilização por perÍodos inferiores, o percentual máximo será
obtido pela regra de três simples.

10.2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso,
no máximo, a variação do lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna
(lGP-Dl), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um
ano da cessão original dos direitos.

10.2.2 Na reutilização de peças por perÍodo igual ao inicialmente ajustado, o
percentual em relação ao valor original da cessão de uso de ob
consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATAN
aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será
de no máximo 7O7o(setenta por cento). Para a reutilização por períodos
inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples.

10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, apllcando-se, em tal caso,
no máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna
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10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme
previsto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela
CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos
a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais
máximos definidos neste contrato.

10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessáo dos direitos
patrimoniais de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no
custo de produção.

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos
cachês, os de cessáo de direito de uso de obra(s) consagrada(s),
incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor
e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE,
após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7.

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que
vier a celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens que não
impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

| - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à
CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos,
diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o pazo de 5 (cinco) anos,
contado da data do pagamento do serviço, pela CONTRATADA ao fornecedor,
sem que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes
desses direitos;

ll - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a
CONTRATANTE poderá solicitar cópia de imagens contidas no material bruto
produzido, em mídia compatÍvel com seu uso e destinaçâo, por intermédio da
CONTRAIADA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para
prestâçáo de serviços;

lll - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos
incisos anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.

10.6 A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas
para outros órgâos e entidades do Poder Executivo Municipal. Nesses casos,
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial
com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das
peças e o submeterá previamente à CONIRATANTE.

Rua Rui Baôosa, 201 - Cenao CEP - 65.çOl-440
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CúUSULA DÉCIMA
DESPESAS

PR|ME|RA - LTAUTDAçÃO E PAGAMENTO DE

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços

previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

apresentar:

| - a conespondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem

legível, em nome da CONTRATANTE, CNPJ no xxxxxxxxxxxx, da qual constará

o número deste contrato e as informações para crédito em conta corrente:

nome e numero do Banco, nome e numero da Agência e numero da conta;

ll - a primeira via do documento fiscal do fornecedor ou do veículo;

lll - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços

e, quando for o caso, do comprovante de sua entrega.

I "l .1 .1 Os documentos de cobrança e demais informaçÕes necessários à
comprovação da execução e entrega dos serviços para a liquidação e
pagamento de despesas deverâo ser encaminhados pela CONTRATADA à

11.1.2 O FISCAL deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e
liberará os documentos para pagamento quando cumpridas pela
CONTRATADA todas as condiçÕes pactuadas.

Rua Rui Baôosa, 201 - Centlo CEP - 65,901-440
www.imperatÍiz.ma. gov.br
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| - serviços executados pela CONTRATADA:

a) lntermediação e supervisão de serviços especializados prestados por
fornecedores: apresentaçáo dos documentos de cobrança de que de que trata
o subitem 1 1 .1 . Deverá haver comprovação de participação ativa da
CONTRATADA por meio do relatório de acompanhamento;

b) Execução de serviços internos: apresentaçâo dos documentos de cobrança
de que tratam os incisos le lll do subitem 1'1 .'1 . Obrigatoriedade do envio dos
layouts flnalizados em meio impresso com cabeçalho com as seguintes
informaçôes: nome da peça, formato, nome do veículo e período de veiculaçã0.

ll - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação:

a) produção e execução técnica de peça e ou material: apresentaçâo dos
documentos de cobrança de que tratam os incisos l, ll e lll do subitem 11. 1;

b) planejamento e execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execuçâo do contrato:
apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos l, ll e lll
do subitem í 1.1;

c) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância
com novas tecnologias: apresentaçáo dos documentos de cobrança de que
tratam os incisos l, ll e lll do subitem 1'1.1;

d) Veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que trata o
subitem 11.1 da demonstraçáo do valor devido ao veículo, de sua tabela de
preços, da indicação dos descontos negociados, dos correspondentes pedidos
de inserçâo e, sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a
cargo de empresa independente, nos termos do inciso lll do subitem 11.4. As
comprovações devem conter: fotos datadas com cabeçalho indicativo de local,
data, peça, veiculaçáo e quantidade mínima de amostragem, que será definida
previamente pela CONTRATADA. As faturas deverão reg istrar a quantia
cobrada em relação à quantia total a ser faturada, carta obrigatória
comprobatória emitida pelos veículos, indicando a totalidade (ou náo) das
veiculações contratadas. As Íaturas deverâo ser discriminadas na INVOICE,
com respectivo veículo e total faturado. Será obrigatória a apresentação dos
prints digitais.

Rua Rui BaÍbos4 201 - Centro CEP - 65.901-440
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11.2.í As despesas com distribuição de peças e material de não mídia
executada por fornecedores de serviços especializados terão o tratamento
previsto na alínea 'a' do inciso ll do subitem '11.2.

11.2.2 Na ocorrência de falha local em uma programação em mídia eletrônica,
além das providências previstas na alínea 'd' do inciso ll do subitem I í .2 a
CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo com a descrigâo da
falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação.

11.2.3 Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de
que trata o art. 15 da Lei no 12.23212010, será conferido Fiscal do Contrato, por

ocasião da apresentação do Plano de Mídia pela CONTRATADA à

CONTRATANTE.

11.3 O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou
veiculaçâo, em até 30 (trinta) dias após a apresentaçáo dos documentos
previstos nos subitens 11.1 e 11.2.

11.4 No tocante à veiculação, além do previsto na alínea 'd' do inciso ll do
subitem 11.2, a CONTRATADAfica obrigada a apresentar, sem Ônus para a
CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:

l- Revista: exemplar original;

ll - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as
informações sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça;

lll - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa
independente, se não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou
5.1.1'1 da Cláusula Quinta, perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de
Íazê)o.

1í.4.1 Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10
ou 5.1.11 da Cláusula Quinta, a impossibilidade de obter o relatório de
checagem, a cargo de empresa independente, a CONTRATADA deverá
apresentar:

I - TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou
comprovante de veiculagão ou inserção ou inadiação e similares) e declaração
de execução, sob as penas do aÍ. 299 do Código Penal Brasileiro, Íirmada pela
empresa que realizou a veiculaçâo, da qual devem constar, pelo menos, nome
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaraçâo, local, data, nome do programa (quando for o
caso), dia e horário da veiculação;

Rua Rui Barbos4 201 - Conho CEP - 65.m1-440
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1.1) como alternativa ao procedimento previsto no inciso l, a CONTRATADA
poderá apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiaçâo e similares) em que
figure a declaraçáo prevista no inciso ldeste subitem, na frente ou no verso
desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, desde que

essa declaração seja assinada e que esse documento 'composto' contenha
todas as informaçÕes previstas no inciso I deste subitem.

1.2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nos incisos I e l.í
deste subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução,
sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que

realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e
CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela
declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário
da veiculação.

ll - Mídia Exterior:

ll.1 - Mídia Out Off Home: relalório de exibição fornecido pela empresa que
veiculou a peça, de que devem constar as fotos, período de veiculaçâo, local e
nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela
empresa que realizou a veiculaçáo, da qual devem constar, pelo menos, nome
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração;

ll.2 - Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, datado e assinado,
fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por
amostragem, identificaçáo do local da veiculação, quantidade de inserçÕes,
nome da campanha, período de veiculação, acompanhado de declaraçáo de
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração;

ll.3 - Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela
empresa que veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos de todos os carros
contratados, com imagem de fundo que comprove a cidade em que a açâo foi
realizada, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299
do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculaçâo, da
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, n
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração;

lll - lnternet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou
as peçâs, preferencialmente com o pint dalela.
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11.4.2 As formas de comprovagão de veiculação em mídias não previstas nos
incisos l, ll e lll do subitem 11.4.1 serão estabelecidas formalmente pela
CONTRATANTE, antes da aprovação do respectivo Plano de Mtdia.

11.5 A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o caso, Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniáo, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidÕes negativas de debitos
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

11.6 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

11.6.1 Na hipótese de devoluçáo, a documentaçâo será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condiçóes contratuais.

í 1.7 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação
exprêssa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu
efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), da Fundaçáo Getúlio Vargas.

11.7.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de
pagamento decorrente de fornecimento de serviços, por parte da
CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil ou
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste conkato.

11.8 A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela
CONTRATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

í1.9 Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados seráo
efetuados pela CONTRATADA em até 15 (quinze) dias após o recebimento da
ordem bancária da CONTRATANTE pela agência bancária pagadora.

11.9.1 A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a
fornecedores e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pel
CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo quinto dia de cada mês
com a consolidação dos pagamentos eÍetuados no mês imediatamente
anterior.

Rua Rui Barbos4 201 - Cenúo CEP - 65.901440
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1 1 .9.1 .I Os dados e formato dos controles serâo definidos pela
CONTRATANTE, e os relatórios deveráo conter pelos menos as seguintes
informaçÕes: data do pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da
CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido.

11.9.2 O não cumprimento do disposto nos subitens 1 1.9 e 1 í.9.1 ou a falta de
apresentação de justificativa plausível para o náo pagamento no prazo
estipulado poderá implicar a suspensâo da liquidaçáo das despesas da
CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

11.9.2.1 Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da notificagão da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução
contratual por parte da CONTRATADA.

11.9.2.2 Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no
subitem 11.9.2, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Decima Quarta,
poderá optar pela rescisâo deste contrato e ou, em caráter excepcional, liquidar
despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente ao fornecedor de
serviços especializados ou ao veículo, conforme o caso.

11.9.2.3 Para preservar o direito dos fornecedores e veículos em receber com
regularidade pelos serviços prestados e pela venda de tempos e ou espaços, a

CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para
efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores
correspondentes aos fornecedores e veículos, em operaçôes bancárias
concomitantes.

1 1.9.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua
exclusiva responsabilidade.

11.10 A CONTRATANTE, na condiçâo de fonte retentora, fará o desconto e o
recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislaçáo
vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA. GARANTIA

12.1 Será exigida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará
garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor de R$ 39.100,00 (Trinta e
Nove Mil e Cem Reais), correspondente a I % (um por cento) do valor
estimado para a execução dos serviços, no prazo de ate 20 (vinte) dias
contado a partir da data de assinatura deste contrato

12.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da
Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantia, em favor
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da Secretaria de Estado da Comunicação Social, correspondente a 1 % (um
por cento) do valor estimado do contratado (subitem 23.1), a fim de assegurar a

sua execução, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei no

8.666/í993, à escolha das licitantes vencedoras:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

'12.3 Em se tratando de garantia prestada por meio de caugão em dinheiro, o
depósito deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal,
conforme determina o art. 82 do Decreto no 93.872186, a qual será devolvida
atualizada monetariamente, nos termos do § 40 do art. 56 da Lei no 8.666/1993.

í2.4 Se a opção de garantia for pelo segurogarantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de
vigência do contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de lmperatriz
como beneficiário;

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualizaçâo financeira, de
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário,
fará o pagamento à Prefeitura Municipal de lmperatriz, independentemente de
interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçôes;

c) renúncia êxpressa do fiador ao benefício de ordem e aos
direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

fN
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d) cláusulas de atualizaçâo financeira, de imp
inalienabilidade e de irrevogabilidade.

12.6 Se a opção for pelo título da dÍvida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil;
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12.5 Se a opçáo for pela fiança bancária, esta deverá ter:
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12.7 Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham
cláusulas contrárias aos interesses da Secretaria de Estado da Comunicação
Social.

12.8 Sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei e neste Edital, a náo prestação
da garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o
contrato, implicando sua imediata rescisão.

12.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a

indenizaçáo a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva
reposição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.

12.10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga
a lazer a complementação da garantia no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contados da data do recebimento da notificaçáo da CONTRATANTE.

12.11 .1 O documento de constituição da nova garantia deverá ser enkegue à
CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data de
assinatura do respectivo termo aditivo.

12.12 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da
CONTRATADA, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de
vigência deste contrato, mediante certificação, pelo FISCAL do cotrato, de que
os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas
as obrigaçÕes aqui assumidas.
12.12.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo
será corrigido com base na variagão do Índice Geral de Pregos -
Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), da Fundaçâo Getúlio Vargas.

1 3.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Prefeitura
Municipal de lmperatriz poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar a
CONTRATADA as seguintes penalidades:

Rua Rui Baóosa, 201 - Centso CEP - 65.901-440
www.imperalÍiz.ma.gov.bÍ
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b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

12.í1 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá
nova garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas
na Lei no 8.666/'1993.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - sANÇÕEs ADMtNIsTRATtvAS

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO
a. Advertência;

b. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no contrato, até o
máximo de 10o/o sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, a partir da data da comunicaçáo oficial;

c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de í5
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
lmperatriz;

d. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administraçáo Pública pelo prazo de alé 2 (dois) anos, conforme a autoridade
fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sangão
aplicada com base no subitem anterior;

13.2. As sanções previstas nos itens "a", "d" e "e" do item 13. í poderão ser
aplicadas juntamente com as sanções dos itens "b" e "c", facultada a defesa
prévia do interessado no respectivo processo no prazo de '10 (dez) dias úteis.

13.3. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8,666, de
1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de í999.

í 3.4. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o carátêr educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princlpio da
proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. REscIsÃo

14.í O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art.
77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei no 8.666/1993.

Rua Rui Barbosa, 201 - CÊnho CEP - 65.901-440
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR]Z

GABINETE DO PREFEITO
'14.1.'l Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados
o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômico-financeira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional,

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas
ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuiçôes contratuais;

e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigaçÕes
contratuais;

f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes,
caso em que responderá por eventual aumento de custos daí deconentes e por
perdas e danos que a CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuiçÕes
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma
definida neste contrato; e

h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública;

i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 4o da
Lei no 12.23212010;

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5. í .5.3, í 1 .9, 1 1 .9.1 e 11 .9.2.1 .

14.2 Fica expressamente acordado que, em c€lso de rescisáo, nenhuma
remuneração será cabível, a nâo ser o ressarcimento de despesas autorizadas
pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA,
previstas no presente contrato.

14.3 Em caso de associaçáo da CONTRATADA com outras empresas, de
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como de fusão, cisão ou
incorporação, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do
presente contrato, com base em documentação comprobatória que justifique
quaisquer das ocorrências.

Rua Rui Baôosa, 201 - Cento CEP - 65.m1440
www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DISPoSIçÕES GERAIS

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade
que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis
vigentes, a moral e os bons costumes.

15.4 São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades
previstos na Lei no 8.078, de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor).

'15.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o eskito cumprimento das
disposições deste contrato ou em exercer prenogativa dele decorrente - não
constituirá novaçáo ou renúncia nem lhes aletaÉ o direito de, a qualquer
tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.

í5.6 As informações sobre a execuçâo deste contrato, com os nomes dos
fornecedores de serviços especializados e de veículos de divulgação, seráo
divulgadas no sítio da CONTRATANTE na internet.

í5.6.1 As informaçÕes sobre valores pagos seráo divulgadas pelos totais de
cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgaçâo.

Rua Rui Barbos4 201 - Cento CEP - 65.901440
www.imperatriz. ma. gov.br
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í5.2 A CONTRAIANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Estado, a suas
expensas, na forma prevista no art.61, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

15.3 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos
previstos em outras leis, os constantes da Lei no 8.666/1993, que a
CONTRATADA aceita e a eles se submete.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

CLÁUSULA DÉctMA SEXTA - FORO

16.í As questôes decorrentes da execuçâo deste contrato que não puderem
ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da
cidade de lmperatrlz, município do estado do Maranhão.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro)
vias.

lmperatriz (MA), xx de xxxxxx de 20xx.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

t sS

C

F

/r l'l i

?

Nome
CPF
Endereço

Nome
CPF
Endereço

Rua Rui Baôosa, 201 - Cento CEP - 65.901440
www.imperatriz.ma. gov, br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PTANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTÁRIA .,.

_ 3:\r
Ne 153/2018 

'' '|-'i 
?

x
DEcraneçÃo

Conforme solicitado por intermédio do(s) Ofícios(s) ne. 6701201..8 - GP, de 24h2/2078, com base na Lei

Orçamentária Anual do Município de lmperatriz - MA, Lei ordinária np 7.710120!7, declaro,

comtemplados no orçamento do Município a(s) ação(es) e dotação(es) elencada(s) abaixo:

lnteressado: Gabinete do Prefeito - GAP

Dotação 0rçamentária:

Vale ressâltar, que o efetivo controle e movimento do saldo orçamentário (adições e reduções), no

âmbito do orçamento de cada órgão, cabem êxclusivâmente ao órgão competente.

Para que surta os efeitos necessários e afins, firmo a presente declaração.

lmperatriz (MA), 24 de dezembro de 2018.

lo ol
Contobilidode
oo7 4o7 /2006

J

CR

11.(x)1,24.131.0011.2.033
Projeto/Atividade: Ação do Governo em Divulgação

Ficha Fonte

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3288 001

R. Godofredo Yiana,7221738, Centro, CEP: 65.901480 -lmperatriz-MA
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ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITI,RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MTINICÍPIO

OÍicio no 010/2019 - CGM/LICITAÇÃO lmperatriz - M de 2019.

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Cabinete do Prefeito

Referência: Processo Administrativo n' 11,006.001/2018-ASCOM. ref. a abertura de

processo licitatório na Modalidade: Concorrência Pública Tipo: Melhor Técnica e Preço
para contratação de uma agencia de publicidade Institucional para prestação de serviços
técnicos para elaboração de projetos e campanhas para o exercício de 2019. orçado no valor
global de RS 3.910.000,00 (três milhões e novecentos e dez mil reais).

Senhor Chefe.

Encamiúamos o processo de pedido de licitação em referência. e para o mesmo.

após analise clas documentações, informamos que os ritos executados se encontram em

consonância as exigências da Lei n' 8.666i93 de licitações e contratos.

Nos autos constam 92 folhas, paginado como:
. Oficio de encamiúamento do processo administrativo em tela para o Chefe de

Gabinete (fl. 02);
o Solicitação e a auÍorização do Ordenador de Despesa para realização da abertura

do certame (fl. 03);
o Justificativa para a realização do certame (fl. 04);
o Briefing (fls. 05/43);
o Anexo I ao Briefing (fl.44);
o Folha de capa do sinapro (fl. 45);
o Fenapro/Sinapro (fls. 46163);
o Minuta de contÍato (fls. 63/91);
o DeclaraÇão da Contabilidade (fl. 92).

Não consta nos autos neúuma folha com impressão/paginação no verso" estando
todas enr branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização do Senhor
Chcfe de Gabinete. e caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja

encaminhado para realização do certame licitatório.

N. termos^
Encaminhamos.

_:gê
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EsÍADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO

OÍício n" .0221201 8-lGP

lmperatriz, 14 de Janeiro de 2019.

Ao llustrissimo Senhor

BRUNO CALDAS SIQUElRA

Presidente da Comissáo Permanente de Licitação

llustre Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente sirvo-me do presente para

encaminhar o Processo Administrativo í 1.006.001/2019, para inicio de Certame

Licitatório, tendo em vista que o mesmo já passou pelo aval da Procuradoria

Geral do Municipio e pela Controladoria Geral do Municipio.

Sem mais para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

_§)

"'' q

MARCE s SOUSA
refeitoChefe de Gabi doP

Rua Rul Barbosa, no 201 - Centro - CEP. 65.90í-44{,
lmpêratriz - MA
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ESTADO DO MARANHÁO
Pre feitura Municipal de Imperatriz
Com issão Permanente de Licitação

coNcoRÊNcrA PÚBLrcA N.'OO2/2019 - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

de de 2019

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. CONCORRÊt{Cta pÚeUCn N' 0oz2o19-CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a

Vs. Sas. Que o Sr e designado para representar nossa

empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar

impugnação, recursos, inclusive renúncia expÍessa a intêrposição de quaisquer recursos, se for

o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo

licitatório.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em cartório)

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505



ESTADO DO MARANHÃO
Prel'cilura Municipal de Im pe ra t riz
Co rn issão Permanente de Licitação

coNcoRÊNctA PÚBLrcA N." OO2/201 9-CPL

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO

Ref.: Concorrência Pública no 0O212019-CPL

(qualificação do representante legal da empresa) na qualidade de

repreSentantelegaldaEmpresa-(qualificaçãodaempresa)declara'sobaS
penas da lei, nos termos do § 2o do art. 32, da Lei n. o 8.666/93, que até a data de entrega dos

Envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a particrpar da Concorrência Pública

N.o 002/2019- CPL.

lmperakiz/MA, de de 2019

(nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida qualificaÇão e assinatura)
RG n.o
CPF n.o

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
Prel'eitura Municipal de lm pe rat riz
Comissâo Perman ente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2/2019-CPL

ANEXO IV
(t\ilODELO)

DECLARAÇÃO

A Empresa inscrita no CNPJ n." , por

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) portador (a) da Cedula

de ldentidade de n.o e do CPF n.o _, DECLARA, para os fins do disposto

no inciso V do art. 27o da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, ( )

Data

Representante Legal

(Observação: Em caso aflrmativo assinala a ressalva acima)

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/MA - CEP 65900-505
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ESTADO OO N,'IARANHÃO
Prclcitura Municipal de lm pera rr iz
Comissão Permanente de l. ic itação

CONCORRENCIA PUBLICA NO OO2i2O1g-CPL

ANEXO VI

(PLANILHA DE PREÇO SUJEITO A VALORAÇÃO)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

de de 2019

a

Rua_, n.o _, inscrita no CNPJ/IVIF sob o número_--,
neste ato representada por _, portador do CPF n.o 

-e

R.G. n.o , abaixo assrnado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Gabinete
do Prefeito, com a interveniência da Assessoria de Comunicaçâo Social - ASCOM propor os
preços infra discriminados para a contratação de empresa especializada em serviços prestaÇão

de serviÇos de publicadade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçáo, a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediaÇão e a supervisão da execução
externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o rntuito de atender ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou

instituições ou de informar o público em geral, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"

002/2019-CPL

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preÇos para os
serviços descritos:

a) Desconto, a ser concedido à Prefeitura de lmperatrrz, sobre os custos internos dos serviços
executado por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado do lvlaranhão, referentes a peÇas e ou material cuja
distribuição ltAg nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei no 4.680/1965: Yo (

cento);
b) Honorários, a serem cobrados da Preíertura Municipal de lmperatriz, incidentes sobre os
preços de serviços especializados prêstados por fornecedores, referentes ao planejamento e à

poÍ

Ruê Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara, em lmperatriz/ÍVlA - CEP 65900-505
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. ESTADO DO MARANHAO
Preleitura Municipal de Imperatriz
Comissão Permanente de Licitação

execução de pesquisas e de outros instrumentos de ava ação e de geração dê conhecimento
pertinentes à execução do contrato: _% ( _ por cento),

c) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de lmpêratriz, incidentes sobre os
preçes de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os

efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: _ o/o ( _ por cento);

d) Honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de lmperatriz, incidentes sobre os
preços de serviços especializados prestados por íornecedores, reÍerentes à produção e à
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei no

4.680/1965: _% ( por cento).

0 O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da "ordem

de serviço" emitida pela Assessoria de Comunicação do Social - ASCOM.

g) Preço Total por extenso R$............ (

(Nome da licitante)

(Representante Legal)

Rua Urbano Santos, ns 1657, bairro Juçara, em Imperatriz/MA - CEP 65900-505

e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura,

lmperatriz/MA,_ de de 2019.


